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PREÂMBULO

#Vós, os representantes do povo paraibano,
reunidos em Assembléia Estadual Constituinte, con
forme os princípiosda Constituição Federal de 5 de
outubro de 1988, objetivando instituiruma ordem jurí
dica autônoma para uma democracia social partici
pativa, legitimada pela vontadepopular, que assegu
re o respeito à liberdadee à justiça, o progresso soci
al, econômico e cultural, e o bem-estar de todos os
cidadãos, numa sociedade pluralista e sem precon
ceitos, decretamos e promulgamos, invocando a pro
teçãode Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DO ES
TADO DA PARAÍBA.
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TITULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. IoO Estado daParaíba, com autonomia político - administrativa, é
parte integrante da República Federativa doBrasil, ordem jurídicademocrática,
e tem porprincípios a autonomia, acidadania, a dignidade da pessoa humana, os
valores sociais do trabalho eda livre iniciativa e o pluralismo político.

§ IoTodo o poderemana do povo, que o exerce pormeio derepresentan
tes eleitos ou diretamente, nos termos desta e daConstituição Federal.

§ 2o O cidadão exerce os seus direitos políticos, participando das elei
ções, da iniciativa popular, do referendo, doplebiscito e do veto popular.

§ 3o O Estado buscará a integração política, econômica, social e cultural
da comunidade brasileira.

Art. 2o São objetivosprioritários do Estado: **
I - garantiada efetividade dosdireitos subjetivos públicosdo indivíduo 'ZS

e dos interesses da coletividade; 4-3
II - garantia da efetividade dos mecanismos de controle, pelo cidadão e

segmentos da comunidadeestadual, da legalidade e da legitimidadedos atos do
PoderPúblicoe da eficácia dos serviços públicos;

III - preservação dos valores éticos;
IV - regionalização dasações administrativas, em busca do equilíbrio no

desenvolvimento das coletividades; 3
V - segurançapública; LL
VI - fixação do homem no campo; **
VII - garantia da educação, do ensino, da saúde e da assistência à O

maternidade e à infância, à velhice, à habitação, ao transporte, ao lazer e à "5
alimentação;

VIII - assistência aos Municípios;
IX - preservação dos interesses gerais, coletivos ou difusos; "C
X - respeito à vontade popular, de onde emana todo o poder; Q_
XI - respeito aos direitos humanos e sua defesa;
XII - atendimento aos interesses da maioria da população; "J 5

0)

E
crj

"D

Ü
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XIII - respeito aos direitos das minorias;
XIV - primazia do interesse público, objetivo esubjetivo;
XV - desenvolvimento econômico e social, harmônico e integrado;
XVI - autonomia político-administrativa;
XVII - descentralização político-administrativa;
XVIII - racionalidade na organização administrativa e nousodos recur

sos públicos, humanos e materiais;
XIX - proteção ao meio ambiente e ao patrimônio histórico, cultural e

urbanístico;
XX - planejamento econtrole da qualidade do desenvolvimento urbano

e rural.



TITULOU

DOS DIREITOS E GARANTIAS
FUNDAMENTAIS

Capítulo I
DOS DIREITOS EGARANTIAS INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 3o O Estado e os Municípios asseguram, em seus territórios e no
limite de suas competências, aplenitude einviolabilidade dos direitos egaranti
as fundamentais que aConstituição Federal reconhece e confere aos brasileiros ,í2
e aos estrangeiros residentes no País, bem como outros quaisquer decorrentes CTJ
do regime edos princípios adotados. "jjjj

§ Io Incide na penalidade de destituição de mandato administrativo, de 0
cargo ou função de direção, em órgão da administração direta ou indireta, o £j
agente público que, dentro de noventa (90) dias do requerimento do interessa- CTJ
do, deixar, injustificadamente, de sanar omissão inviabilizadora do exercício de "O
direito constitucional. C

§2o Independe do pagamento de taxa ou de emolumento ou de garantia iT^
de instância, o exercício do direito de petição ou representação, bem como a
obtenção de certidão para adefesa de direito ou esclarecimento de situação de Í9
interesse pessoal. .—

§3o Ninguém será discriminado ou, de qualquer forma, prejudicado pelo C
fato de liligar com órgão estadual, no âmbito administrativo ou judicial. Cd

§4o Nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto e o pro- (0
cedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, apublicidade, o ÇH
contraditório, a defesa ampla e o despacho ou decisão motivados.

§5°Todos têm odireito de requererede obter, em prazo razoável, informa- ®
ções sobre projetos do Poder Público, ressalvados os casos cujo sigilo seja W
comprovadamente imprescindível àsegurança da sociedade edo Estado. Q

§6o A força pública garantirá oexercício do direito de reunião ede outras "5)
liberdades constitucionais, adefesa da ordem pública e da segurança pessoal, .iz
bem como do patrimônio público eprivado, respondendo pelos excessos come- Q
tidos.

§7° Obriga-se: -j •j
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a) aautoridade competente aespecificar área ou áreas de fácil acesso,
abertas ao povo, aserem utilizadas para reuniões, nos termos constitucionais,
semprejuízo da ordem pública;

b) oEstado adestinar área pública para fins de recreação eexecução de
programas culturais e turísticos.

§ 8o Éassegurado ao presidiário:
a) respeito àintegridade moral e física;
b) informação de seus direitos, inclusive ode permanente assistência

médica, jurídica, espiritual e familiar;
c) identificação dos responsáveis por sua prisão e por seu interrogatório;
d) acesso aos dados relativos àexecução da respectiva pena;
e) aprendizado profissionalizante etrabalho produtivo eremunerado;
0 oferecimento de creche ede outras condições para que as presidiárias

possam permanecer com seus filhos durante o período de amamentação, na
forma do artigo 5o, L,da Constituição Federal;

g) indenização, para si ou para seus beneficiários, nos casos de lesão ou
morte durante o período de apenamento;

h)acesso ànotícia gerada fora do ambiente carcerário.
§9o Todo preso, qualquer que seja sua condição, sem prejuízo do dis

posto na alínea "a" do parágrafo anterior, será submetido aexame completo e
periódico de saúde, com intervalo não superior aseis meses, adotando-se de
imediato as providências que couberem, sob pena de responsabilidade do ór
gão competente.

Art. 4o O Estado e os Municípios assegurarão, em seus territórios e nos
limites de suas competências, a plenitude dos direitos sociais e econômicos
determinados na Constituição Federal.

Parágrafo único. Todas as empresas públicas ou de economia mista con
troladas pelo Estado terão um Conselho de Servidores, eleito pelos seus servi
dores, com a finalidade de participarda elaboração dos planos e metas da empre
sa e de fiscalizar a sua execução.



TITULO III

DAORGANIZAÇÃO PO ESTADO
E DOS MUNICÍPIOS

Capítulo I
DASDISPOSIÇÕES GERAIS <0

Art. 5o OEstado da Paraíba organiza-se erege-se por esta Constituição v9"
e pelas leis que adotar, observados os princípios da Constituição Federal. .O

§ Io O território do Estado éo da antiga província. C
§ 2o A Capital do Estado é a cidadede João Pessoa.
§3o São símbolos doEstado abandeira, o hino e o brasão, definidos em

leicomplementar. ~-

O
Art. 6o São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o "O

Legislativo, oExecutivo eoJudiciário. Q)
§1°OPoder Legislativo éexercido por representantes do povo, eleitos q

na forma dalei. «ií
§2o OPoder Executivo éexercido pelo Governador do Estado, auxiliado (0

pelas autoridades que lhe são subordinadas. "JjJ
§3o OPoder Judiciário éexercido porjuizes e tribunais. UU
§4o Os Poderes Públicos promoverão as condições para o progresso social

eeconômico, garantindo uma política de estabilidadeeconômica, interrelacionando
ainiciativa privada, oplanejamento, aliberdade criadoraeajustiça social. ^

§5o Évedado aqualquer dos Poderes delegar atribuições, eao cidadão, £
investido na função de um deles, oexercício de função em outro. C>

§6o Évedado ao Estado: CTj
I-edificar templos religiosos, promover cultos, subvencioná-los, emba- .Cí

raçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações C
de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, acolaboração; SL

II - recusar fé aos documentos públicos; i?
III - fazer distinções ou estabelecer preferências entre brasileiros; O
IV -renunciar àreceita econceder isenções eanistias fiscais sem interes-

se público justificado, definido em lei; -J Q

O
"O



V -realizar operações externas de natureza financeira, sem prévia autori
zação do Senado Federal.

§ 7o É vedada a criação de tribunais, conselhos ou órgão de contas
municipais.

Capítulo II
DACOMPETÊNCIA DO ESTADO

Art 7o São reservadas ao Estado as competências que não sejam veda
das pela Constituição Federal.

§ Io Compete exclusivamente ao Estado:
I-manter relações com aUnião, os Estados Federados, oDistrito Federal

eos Municípios que integram aRepública Federativa do Brasil;
II - organizar oseu governo eaadministração própria;
III - firmar acordos, convênios, ajustes ou outros instrumentos congê

neres;

IV - promover aseguridade social, aeducação, acultura, os desportos, a
ciência e a tecnologia;

V -mantere preservar asegurança, aordem pública eaincolumidade da
pessoa e do patrimônio;

VI - intervir nos Municípios;
VII -dispor sobre adivisão eaorganização judiciárias eadivisão admi

nistrativa.

§ 2o Compete ao Estado legislar privativa e concorrentemente com a
União sobre:

I- direito tributário, financeiro, administrativo, econômico e urbanístico;
II - orçamento;
III-juntas comerciais; .
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos

recursos naturais, proteção do meio ambiente econtrole da poluição;
VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico, paisa

gístico e urbanístico;
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico e
urbanístico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto;
20 X- criação, funcionamento eprocesso do juizado de pequenas causas;



XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de defi

ciência;

XV - proteçãoà infância, àjuventude e à velhice;
XVI - organização, garantias, direitos e deveresda Polícia Civil e Militar.
§3o Compete ao Estado, juntamente com aUnião e os Municípios:
I- zelar pela guarda da Constituição Federal, desta Constituição, das leis

e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público;
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das

pessoas portadoras de deficiência; J£
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, •--

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios sZT
arqueológicos; O

IV- impedir aevasão, adestruição eadescaracterização de obras de arte Ç
e de outrasde valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso àcultura, à educação e à ciência;
VI- proteger omeio ambiente ecombaterapoluição em qualquerde suas (/)

formas; O
VII - preservar a fauna e a flora; "O
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento (D

alimentar, proporcionando assistência técnica eextensão rural ao produtor; q
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das "^

condições habitacionais e de saneamento básico; CÜ
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, pro- (/)

movendo a integração social dos setores desfavorecidos; LU
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pes- q

quisa eexploração de recursos hídricos eminerais em seu território; -q
XII - estabelecer e implantar política de educação para asegurança do ^

trânsito; jíá
XIII - instituir, por lei, PlanoPlurianual de Saneamento Básico, estabele- O»

cendo diretrizes e programas para as ações nesse campo, com dotações previs- CO
tas no Plano Plurianual, naLeide Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento do .—
Estado; CZ

XIV - promover medidas de caráter preventivo sobre o fenômeno das 2*
secas, através de uma comissão permanente, composta de representantes dos i-
setores competentes estaduais eregionais, devendo acomissão elaborar rela- O
tório anual, distribuindo-o comos Municípios para adoção das devidas provi-
dências. O H



§4o No domínio da legislação concorrente, oEstado exercerá competên
cia suplementar.

§5o Inexistindo lei federal sobre normas gerais, oEstado exercerá acom
petência legislativa plena para atender às suas peculiaridades.

§ 6o A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia daleiestadual, no que lhe for contrário.

Capítulo III
DODOMÍNIO PÚBLICO

Art. 8o Formam o domínio público patrimonial doEstado osdireitos, os
rendimentos das atividades e serviços de sua competência, os bens móveis e
imóveis.

§ Io Incluem-se entre osbens do Estado, além dos descritos noartigo 26
da Constituição Federal:

I - os que atualmente lhe pertencem;
II - os lagos em terreno do seu domínio e os rios que têm nascente e foz

no seu território;

III - os bens de sua propriedade na forma da lei;
IV - adívida ativa, proveniente dareceita nãoarrecadada.
§ 2o Os bens móveis e imóveis do Estado não poderão ser objeto de

alienação, de aforamento oude uso, senão em virtude de lei quedisciplinará o
seu procedimento.

§ 3o A aquisição de bens móveis e imóveis, a título oneroso, depende de
avaliação prévia e de autorização legislativa.

§4o A alienação debensmóveis e imóveis depende de autorização legis
lativa, avaliação préviae licitação, dispensada esta, na forma da lei, noscasos de
doação e permuta.

§ 5o O uso especial de bens patrimoniais do Estado por terceiros será
objeto, na forma da lei, de:

a) concessão remunerada ougratuita, mediante contrato dedireito públi
co, podendo dar-se também atítulo de direito real resolúvel, na forma da lei;

b) permissão;
c) cessão;

d) autorização.
§ 6o Os bens do patrimônio estadual devem sercadastrados, zelados e

tecnicamente identificados, especialmente as edificações de interesse adminis-
22 trativo e adocumentação dos serviços públicos.



Capítulo IV
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 9o O território do Estado daParaíba divide-seem Municípios como
unidades territoriais dotadas de autonomia política, administrativa e financeira,
nos termos da Constituição Federal, desta Constituição, da lei complementar
estadual e das leis orgânicas dos Municípios.

§ Io O território dos Municípios será dividido, para fins administrativos,
em Distritos, esuas circunscrições urbanas classificar-se-ão em cidades evilas, S2
na forma determinada pelalei.

§ 2o Os Municípios e Distritos adotarão, respectivamente, os nomes das
cidades e vilas que lhes servem de sede, vedado o uso do mesmo nome para .Q
mais de uma cidade ou vila. C

Art. 10.0 Município reger-se-á porleiorgânica, votadaem dois turnos
como interstício mínimo dedezdias, eaprovada por dois terços dos membros da (f)
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos na O
Constituição Federal, nesta Constituição eos seguintes preceitos: ""D

I - eleição do Prefeito,do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato CD
de quatro anos, mediante pleito direto esimultâneo realizado em todo o País; q

II - eleição do Prefeito e doVice-Prefeito realizada no primeiro domingo 73
de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, CTj
aplicadas as regras do art. 77 da Constituição Federal, no caso de Municípios (/)
com mais de duzentos mil eleitores; LU

CL

O
(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 10, de 13/01/1999) "Q

III - posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores no dia Io de xq$
janeiro do ano subseqüente ao da eleição; O

IV -Câmara constituída de Vereadores cujo número será fixado de acordo CTj
com o estabelecido neste inciso, tendo em vista a população do Município no .—
ano anterior ao da eleição, observadas as seguintes proporções: j^

a) nos Municípios de até cinco mil habitantes - nove Vereadores; 2*
b) nos Municípios de cinco mil e um adez mil habitantes - onzeVereadores; »—
c) nos Municípios de dez mil eum avinte mil habitantes -trezeVereadores; O
d) nos Municípios de vinte mil e um a quarenta mil habitantes - quinze

Vereadores; 23



e)nos Municípios de quarenta mil e um aoitenta mil habitantes - dezes
sete Vereadores;

0 nos Municípios de oitenta mil e um acento e sessenta mil habitantes -
dezenove Vereadores;

g) nos Municípios com mais de cento e sessenta mil habitantes - vinte e
um Vereadores.

V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada
pela Câmara Municipal em cada legislatura para asubseqüente, observados os
artigos 37,XI; 150,11; 153,III;e 153, §2o, I, da Constituição Federal;

VI - inviolabilidadedos Vereadores porsuasopiniões, palavras e votos,
noexercíciodo mandato e nacircunscrição do Município;

VII - proibições e incompatibilidades no exercício da vereança similares,
noque couber, ao disposto nesta Constituição para os membros da Assembléia
Legislativa;

VIII -julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;
IX - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara

Municipal;
X - cooperação das associações representativas no planejamento muni

cipal;
XI - iniciativa popular de projetos de lei deinteresse específico doMuni

cípio, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco
por cento do eleitorado;

XII - perda do mandato do Prefeito nos termos do artigo 28, parágrafo
único, da Constituição Federal;

XIII - obrigatoriedade do Plano Diretor, aprovado pela Câmara Munici
pal, nos Municípios com mais de vinte mil habitantes;

XIV - obrigatoriedade da aplicação de, pelo menos, vinte e cinco por
centodareceita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transfe
rência, na manutençãoe desenvolvimento do ensino.

Art. 11. Compete aos Municípios:
1- legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e aestadual, no que couber;
III - instituire arrecadar os tributos de sua competência, bem como apli

car suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e de publicar
balancetesnos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar c suprimir Distritos, observada alegislação estadual;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou per-

missão, os serviços públicos de interesse locai, incluído o de transporte coleti-
24 vo' Que tem caráter essencial;



VI -manter, com acooperação técnica e financeira da União e do Estado,
programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental;

VII - prestar, com acooperação técnica e financeira daUnião edoEstado,
serviços de atendimento à saúde da população;

VIII -promoveradequado ordenamento territorial, mediante planejamen
toe controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção dopatrimônio histórico-cultural local, observa
da a legislaçãoe a ação fiscalizadora federal e estadual;

X-elaborar o estatuto dos seus servidores, observados os princípios da
Constituição Federal, desta Constituição e das leis correlatas;

XI - constituir Guarda Municipal destinada à proteção de seus bens,
serviços einstalações, conforme dispuser alei, podendo firmar convênio com a 52
Polícia Militar do Estado para atendimento deste objetivo; •—

XII -firmar convênios, contratos, acordos, ajustes eoutros instrumentos sS"
congêneres; O

XIII - estabelecer e executar a política de desenvolvimento urbano, na C
forma do artigo 182 daConstituição Federal; ^

XIV- assegurara defesada ecologia, mediante convênioscom o Estado «£?
eaUnião, nos termos da legislação superior pertinente. r_0

Parágrafo único. Aconcessão ou permissão para exploração dos servi- O
ços públicos de abastecimento de água ede esgoto sanitário, prevista no item "O
Vdeste artigo, somente será feita àempresa pública estadual constituída para (D
este fim. —.

"O
Art. 12. São órgãos do Poder Municipal, independentes e harmônicos Cti

entre si, a Prefeitura, com funções executivas, eaCâmara Municipal, com fun- "(J)
ções legislativa efiscalizadora. LU

§ Io São condições de elegibilidadedo Prefeito, do Vice - Prefeito e dos
Vereadores:

I - a nacionalidade brasileira; _
II -opleno exercício dos direitos políticos: ^
III - a idade mínima de vinte e um anos para Prefeito e Vice-Prefeito e de O

dezoito anos para Vereador; CO
IV -afiliação partidária, obedecendo ao prazo fixado em lei; .b!
V-odomicílio eleitoral no Município pelo prazo fixado emlei; C
VI -oalistamento eleitoral. £S
§2oALei Orgânica Municipal poderá estabelecer proibições e incompa

tibilidades relativas aoscargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, observado
o disposto na Constituição Federal para membros do Congresso Nacional e,
nesta Constituição, para Deputados da Assembléia Legislativa. 25
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SeçãoII
Da Fiscalização Financeira eOrçamentária dos Municípios

Art. 13. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial do Município e de todas as entidades da administração direta e
indireta, quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade eeconomicidade, as
sim como aaplicação das subvenções erenúncia de receitas, será exercida pelo
Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de
controle interno que, de forma integrada, serão mantidos pelos Poderes Legisla
tivo e Executivo.

§1°Ocontrole externo seráexercido pelaCâmara Municipal com oauxílio
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Paraíba.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994)

§2o Oparecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios,
sobre as contas que o Prefeito e a Mesa da Câmara devem anualmente prestar,
só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara
Municipal.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994)

§ 3o As contas do Prefeito e da Mesa da Câmara serão enviadas ao
Tribunal de Contas dos Municípios até o dia 31 de março, devendo, a partir
desta data, durante no mínimo sessenta dias, umadas vias permanecer àdispo
sição, na Câmara e no Tribunal, para exame e apreciação de qualquer contribuin
te, que poderá questionar sua legalidade, nos termos da lei.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994)

§4o Recebido o parecer prévio, aCâmara deverá pronunciar-se noprazo
de sessenta dias, na forma que a lei dispuser.

§5o Se aCâmara não deliberar noprazo dequetrata o parágrafo anterior,
considerar-se-á prevalente o parecer do Tribunal de Contas dos Municípios.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994)

§6o Prevalecendo o parecer pela rejeição das contas, serão de imediato
26 adotadas as providências, observadas as formalidades da lei.



§VApartirdadata dorecebimento das contas doMunicípio, oTribunal
de Contas dos Municípios terá o prazo de um ano para emitir parecer.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994)

§ 8o Ascontas do Prefeito, enviadas a apreciação doTribunal de Contas
dos Municípios, na forma eprazo descritos no §3o deste artigo, também oserão
à respectiva Câmara, acompanhadas dos devidos comprovantes de despesas a
que elas se refiram, sempre através de recibos, faturas ou documento fiscal.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994) ^
O

Seção III
Da Criação, Incorporação, FusãoeDesmembramentodeMunicípios

Art. 14.Acriação,a incorporação, a fusão e o desmembramentode Mu
nicípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei com
plementar federal, edependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às po- 52
pulações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabili- -§
dade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei.

Q.

ü
V

(D

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 11, de 13/01/1999) O

&
Seção IV fâ

DaIntervençãodo Estado nosMunicípios LU

O

Art 15.0 Estado não intervirá em seus Municípios, exceto quando:
I-deixarde ser paga, sem motivo de força maior, pordois anos consecu- 2

tivos, a dívida fundada; lÇ?
II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; çrj
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na .N

manutenção e desenvolvimento do ensino; C
IV -oTribunal de Justiça der provimentoarepresentação para assegurar J^

a observância de princípios indicados nesta Constituição, ou para prover a -
execução de lei, de ordemou dedecisão judicial;

V- confirmada prática de atos de corrução e/ou improbidade no Municí-
pio, nos termos da lei; py



VI - para garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes.
§ Io O decreto de intervenção, queespecificará aamplitude, o prazo e as

condições de execução eque, se couber, nomeará ointerventor, será submetido
àapreciação da Assembléia Legislativa, no prazo de vinte e quatro horas.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 8, de 20/12/1996)

§ 2o Se não estiver funcionando aAssembléia Legislativa, far-se-á con
vocação extraordinária, nomesmo prazo de vinte e quatro horas.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 8, de 20/12/1996)

§3o Nocaso doinciso IV deste artigo, oGovernador do Estado decretará
aintervenção mediante solicitação do Tribunal de Justiça do Estado, limitando-
seo decreto a suspender aexecução do ato impugnado, se essa medida bastar
ao restabelecimento da moralidade.

§ 4o Poderá ainda ser iniciado processo de intervenção em Município,
mediante solicitação da Câmara Municipal aprovada pelo voto da maioria abso
luta de seus membros, ou do Tribunal de Contas dos Municípios ao Governa
dor, que procederá na forma estabelecida no § Io deste artigo.

(Redação conferida pela EmendaConstitucional n° 5, de 24/11/1994)

§ 5o O interventor nomeado assumirá o cargo perante a autoridade judi
ciária competente, mediante a prestação de compromisso de cumprir as Consti
tuições Federal e Estadual, observar as leis e oslimites dodecreto interventivo,
para bem e fielmente desempenhar as funções de seu encargo.

§ 6o O interventor apresentará contas de sua administração à Câmara
Municipal e aoTribunal de Contas dos Municípios, sob as mesmas condições
estabelecidas para o Prefeito Municipal.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n°5, de 24/11/1994)

§ T Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de
seus cargos a estes retornarão, salvo impedimento legal.

§ 8o A renúncia, morte ou afastamento voluntário das autoridades res
ponsáveis pelo Município não fazem cessar osmotivos da intervenção.

28 (Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 8, de 20/12/1996)



Seção V
Da Câmara Municipal e dos Vereadores

Art. 16.0 PoderLegislativo Municipal é exercido pelaCâmaraMunici
pal, que se compõe de Vereadores, em número proporcional à população do
Município, observados os limites previstos no artigo 29daConstituição Federal
e no artigo 10 desta Constituição.

Parágrafo único. O número deVereadores emcadaMunicípio seráfixado
em lei estadual, para cada legislatura, de acordo com apopulaçãoexistente, apura
dapelo órgão federal competente, atéo último diado anoanterior à eleição.

Art. 17. Os Vereadores serão eleitos juntamente com oPrefeito eoVice- Í2
Prefeito em pleito direto e simultâneo, realizado em lodo o País. •—

§ PAremuneração dos Vereadores será fixada pela respectiva Câmara sS"
Municipal, em cada legislatura, para a subsequente, observados os limites e ,S2
critérios definidos nesta Constituição e naConstituição Federal. C

§2o Olimite máximo de remuneração do Vereador correspondeacinqüen- ^3
ta porcento (50%) do percebido em espécie pelo Prefeito do Município, obede- ^
cido o disposto no § 4o do art. 23 desta Constituição. (/)

§ 3o Cada legislatura teráa duração de quatro anos. O
"D

Art. 18. Os Vereadores não poderão: <D
I-desde aexpedição do diploma: q
a) firmar ou manter contratocom pessoa jurídica de direito público, autar- "Q

quia, empresa pública, sociedade deeconomia mista ouempresa concessionária CTJ
de serviço público, salvo quando ocontrato obedecer a cláusula uniforme; "(j)

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive lil
os de que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes da alínea q
anterior. -«

II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de jná

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público ou nela 0>
exercer função remunerada; Cd

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad nutum", nas .Ü
entidades referidas no inciso I, alínea a, exceto investirem-se nos cargos de Jjjjj
Ministro, de Secretário de Estado ou de Município, desde que autorizados pela S>
respectiva Câmara; 2^

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a O
quese refereo inciso I, a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 2 9



Art 19. Perderá o mandato o Vereador:

I •que infringirqualquerdas proibições estabelecidas no artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parla

mentar;

III - quedeixar decomparecer, emcada sessão legislativa anual, à terça
parte das sessões ordinárias da Câmara de Vereadores, salvo licença ou missão
por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V- quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos naConsti

tuição Federal;
VI- quesofrercondenação criminal emsentença transitada emjulgado.
§ IoNão perderá o mandatoo Vereador:
I - investido nas funções de Ministro, de Secretário de Estado ou de

Município;
II - licenciado pela respectiva Câmara por motivo de doença, ou para

tratar, semremuneração, deinteresse particular, desde que,nestecaso,o afasta
mento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.

§ 2o O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em
funções previstas neste artigo, oude licença superior a cento e vinte dias.

§ 3o Ocorrendo vaga,e não havendo suplente, far-se-á eleição para pre
enchê-lase faltarem maisde quinze meses parao términodo mandato.

§ 4o Na hipótese do inciso I, o Vereador poderá optar pela remuneração
do mandato.

Art. 20. Ao servidor eleitoVereador aplicam-seas seguintes normas:
I - havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu

cargo, emprego ou função, semprejuízo dos subsídios a que fazjus;
II - nãohavendocompatibilidade, ficará afastadodo seu cargo, emprego

ou função, contando-se-lhe o tempo de serviço para todos os efeitos legais,
exceto para promoção por merecimento.

SeçãoVI
DoProcesso LegislativoMunicipal

Art 21. A Lei Orgânica do Município regulará o processo legislativo
municipal, emobediência àsregras do processo legislativo estadual.

§ 1°Ainiciativa dosprojetos de lei cabe aos cidadãos, a qualquer Verea
dorouComissão daCâmara Municipal eaoPrefeito, sendo privativa deste a do
Plano Plurianual, da leide Diretrizes Orçamentárias, dosorçamentos anuais, da

30 criação de cargos, funções ou empregos públicos nas administrações direta,



indireta e autárquica ou doaumento desuaremuneração, da organização admi
nistrativa, do regimejurídicodo servidor, doprovimento de cargos,estabilidade
e aposentadoria, da criação, estruturação e atribuições dos órgãos da adminis
tração pública, do plano diretore da delimitação da zona urbana.

§ 2o A iniciativa popular das leis pode ser exercida pela apresentação à
Câmara Municipal de projetode lei devidamente articuladoe subscrito por,no
mínimo, cinco por cento do eleitorado.

§ 3oAlei orgânica do Município assegurará a participaçãoda comunidade
e de suasentidadesrepresentativas naformulação do seu planodiretor, na gestão
da cidade, na elaboração e execuçãode planos, orçamentos e diretrizes munici
pais, mediante audiências públicas, direito a informações, plebiscito e diversas ^
formas deconsultas populares como o referendo e a iniciativa popular de leis. O

Q.
SeçãoVII v£j

Do Prefeito edo Vice-Prefeito -p=
—^

Art. 22.0 Prefeito é o chefe do governo municipal.
§ 1° A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito far-se-á na forma da Consti

tuição Federal e ambos tomarão posse no dia 1° dejaneirodo ano subsequente zl
ao da eleição, em sessão da Câmara Municipal ou, seesta não estiver reunida, -q
perante oJuiz Eleitoral da Zona. n.

§ 2o Nos casos de Municípios com mais de duzentos mil eleitores, será
considerado eleito o candidato que, registrado por partido político, obtiver a O
maioria absoluta de votos, não computados os brancos e os nulos. iw

§ 3o Se nenhumcandidato alcançar maioria na primeiravotação,far-se-á
novaeleição em até vinte dias após a proclamaçãodo resultado, concorrendo ao
segundo escrutínio somente os dois candidatos mais votados, considerando-
se eleito aquele que obtiver amaioria dos votos válidos. _8

§ 4o Se, antes de realizado o segundoturno,ocorrer morte, desistência ou
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de 2
maior votação. ?v,

§ 5o Se, na hipótesedos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo CO
lugar, mais de um candidato com amesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. ,N|

§ 6o Nos casos de Municípios commenosde duzentos mil eleitores, será C
considerado eleito ocandidato que obtiver amaioria dos votos válidos. £

§ 7o O Prefeito residirá noMunicípio e não poderá desteausentar-se, por
mais dequinze dias,semprévia licença daCâmara.

§ 8o Competeao Prefeito, além deoutras atribuições que lhe foremconfe
ridas em lei:

CO
LU

O
"D

O)

31



I - representar o Município emjuízoe fora dele;
II - apresentar àCâmara Municipal projetos de lei, sancionar, promulgar,

sem prejuízo da competência do Presidente da Câmara, e fazer publicar as leis,
bemassim expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;

III- vetarprojetos de lei, total ou parcialmente;
IV- exercer, privativamente, ainiciativa de leis que disponham sobre a

criação, extinção, formas de provimento eregime jurídico de cargo, funções ou
empregos públicos ou que aumentem sua remuneração, criação e estrutura de
secretarias e órgãos da administração e dos serviços públicos e matérias tribu
tária e orçamentária;

V - prover e extinguir os cargos públicos municipais, exonerar, demitir,
punir, colocarem disponibilidade eaposentarservidores públicos, na forma da lei;

VI - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição e nalei orgâ
nicamunicipale delegar competência;

VII - nomear e exonerarSecretários Municipais;
VIII - convocarextraordinariamente aCâmaraMunicipal;
IX - exercer, com o auxilio dos Secretários Municipais, adireção superior

daadministração municipal.

Art 23.0 Prefeito eleito será substituído nos casos de impedimento,
licenças, ausências e afastamentos, e sucedido, no de vaga, pelo Vice-Prefeito,
na formaque a lei indicar.

§ Io Emcaso de impedimento do Prefeito e doVice-Prefeito ouvacância
dos dois cargos, será convocado para oexercício do governo municipal o Presi
dente daCâmaraMunicipal.

§ 2o Vagando ambos os cargos, haverá eleição pela Câmara Municipal,
caso a vacância ocorra na segunda metade do mandato.

§3o O Prefeito eoVice-Prefeito deverão, noato de posse e notérmino do
mandato, fazer declaração públicade bens.

§4o A remuneração doPrefeito e do Vice-Prefeito será fixada noúltimo
ano de cada legislatura para a subsequente, observados os critérios e limites
estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição, não podendo ser
superioràpercebida em espécie por Deputado Estadual e será corrigida moneta-
riamente peloíndice inflacionário.

§ 5ft A remuneração do Vicc»Prcfcito corresponderá à metade do valor
mensal daremuneração paga aoPrefeito.

(Declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. ADIN n° 2738 -7,
32 publicada no Diário da Justiça em 12 de dezembro de 2003.)



Capítulo V
DAS REGIÕES METROPOLITANAS,

AGLOMERAÇÕES URBANAS EMICRORREGIÕES

Art 24.0 Estado poderá, mediante lei complementar, ouvidos os Muni
cípios aserem integrados, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urba
nas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes,
para integrar aorganização, o planejamento eaexecução de funções públicas de
interesse comum, assegurando, paritariamente, a participação dos Municípios
envolvidos e da sociedade civil na gestão regional.

Art 25. É facultada acriação de órgãos ou entidades de apoio técnico, 52
de âmbito regional, para organizar, planejar e executar as ações públicas de •—
interesse comum. s£-

O

Art 26. Alei complementarque instituiras regiões metropolitanas, aglo- Ç
merações urbanas e microrregiões disporá sobre as questões públicas de inte
resse comum.

CO
Art. 27. Para aorganização, planejamento eexecução das funções públi- O

cas de interesse comum, no âmbito das regiões metropolitanas, aglomerações "^
urbanas e microrregiões, serão destinados recursos financeiros do Estado, pre- Q)
vistos nos orçamentos anuais. q

Art. 28. Será instituído, por lei complementar, mecanismo decompensa- CO
ção financeira aos Municípios que sofrerem diminuição ou perda de receita, por "y)
atribuições e funções decorrentes do planejamento regional. |JJ

Art. 29. Lei complementar estadual disporá sobre: -q
I - as condições para integração das regiões em desenvolvimento; —
II -acomposição dos organismos regionais, integrantes dos planos es- jçá

taduais e municipais de desenvolvimento econômico e social, que deverão ser O"
devidamente aprovados. CÜ

N

c
CO
O)
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TITULO IV

-» _«L

DAADMINISTRAÇÃO PUBLICA

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.30. A administração pública direta, indireta ou fundacional de qual
quer dos Poderes do Estado obedecerá aos princípios de legalidade, impessoa
lidade, moralidade, publicidade, eficiência, segurança jurídica e, também, ao se
guinte:

I - os atos administrativos são públicos, salvo quando o interesse da
administração exigirsigilo declarado emlei;

II - São vedados e considerados nulos de pleno direito, não gerando
obrigações de espécie alguma para apessoa jurídica interessada, nem qualquer
direito para obeneficiário, osatos que importem emdemitir, nomear, contratar,
designar, promover, enquadrar, reclassificar, readaptar ou proceder aquaisquer
outras formas de provimento de servidor público na administração direta e nas
autarquias eempresas públicas mantidas pelo Poder Público, sem aobrigatória
publicação no órgão oficial do Estado ou praticados sem observância dos prin
cípios gerais da administração pública estabelecidos no art. 37 da Constituição
Federal;

III- asleise atos administrativos serão publicados em órgãooficial, para
que tenham eficácia e produzam seus efeitos jurídicos regulares;

IV - todos os órgãos ou pessoas que recebem dinheiros ou valores
públicos ficam obrigados àprestação de contas de sua aplicação ou utilização;

V - a administração é obrigada a fornecer a qualquer interessado, no
prazo previsto emlei federal, certidão de atos, contratos, decisões ou pareceres
que não tenham sido previamente declarados sigilosos, sob pena de responsa
bilidade da autoridade ou do servidor que negar ou retardar a sua expedição;

VI - as entidades da administração descentraliza ficam sujeitas aos prin-
cípios fixados neste Capítulo, quanto a publicidade de seus atos e à prestação

34 de suas contas» além das normas estatuídas em lei;



VII - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasi
leiros que preencham os requisitosestabelecidosem lei, assim como aos estran
geiros, na forma da lei;

VIII - a investidura emcargo ouemprego público depende deaprovação
préviaem concurso públicode provas ou de provase títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargoouemprego, na formaprevistaem lei,ressal
vadas asnomeações para cargo emcomissão declarado emlei de livre nomeação
e exoneração;

IX - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos,
prorrogável uma vez, por igual período;

X - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação
sindical;

XI - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos
em lei federal específica;

XII - a lei reservará percentual doscargos e empregos públicos para as
pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

XIII- a lei estabelecerá os casos decontratação por tempodeterminado
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público;

XIV - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o
§ 3o do art. 32, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índices;

XV - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da administração direta, autárquicaefundacional, dos mem- (rj
bros de qualquer dos Poderes do Estado,dos detentores de mandato eletivo e O
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remu- "E:
neratória, percebidos cumulativamente ou não, concluídas as vantagens pes- C^
soais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o limite máximo n
previsto especificamente naConstituição Federal e serão disciplinados em Lei
Estadual; O

XVI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo edo Poder Judi- Q"
ciário nãopoderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; CTj

XVII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies nfc
remuneratórias para oefeito de remuneração de pessoal do serviço Público; .Í5

XVIII - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não .C
serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acrescimos ulte- C
riores; -^

XIX - osubsídio eos vencimentos dosocupantes de cargos eempregos ^
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XV e XVIII deste
artigo enos arts. 39, §4°, 150,11,153,III,e 153, §2o, I, da Constituição Federal; 35



XX - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o
disposto no inciso XV:

a) a de dois cargos de professor;
b) ade um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde,

com profissões regulamentadas.
XXI - aproibição deacumularestende-se aempregos e funções e abran

ge autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de que economia mis
ta, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo
poder público;

XXII - aadministração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro
desuas áreas decompetência e jurisdição, precedência sobre osdemais setores
administrativos, na forma da lei;

XXIII- somente por lei específica poderá sercriada autarquia e autoriza
da ainstituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de funda
ção, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua
atuação, aplicando-se o disposto neste inciso à criação de subsidiárias das
entidades mencionada e à participação destas em empresas privadas;

XXIV - asobras, serviços, compras e alienações do Estado serão contra
tados de acordo com o estabelecido nalegislação federal específica;

XXV - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servido
res ocupantes do cargo efetivo, e oscargos emcomissão, aserem preenchidos

• por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previs
tos em,destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

§ Io A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2o A não-observância do disposto nos incisos VIII e IX implicará a
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§3oAlei disciplinará as formas de participação do usuário na administra
ção pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas àprestação dos serviços públicos emgeral,
asseguradas àmanutenção de serviços de atendimento ao usuário e aavaliação
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e as informações
sobre atos de governo, observado odisposto no art. 5o, Xe XXXIII, da Consti-

36 tuição Federal;



III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abu
sivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

§ 4o Alei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante decargo
ou emprego da administração direta ou indireta que possibilite o acesso a infor
mações privilegiadas.

§ 5o A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e enti
dadesda administraçãodiretaou indireta poderá ser ampliada mediante contra
to, a ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por
objeto a fixação de metas dedesempenho para órgão ou entidade, cabendo à lei
dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
II -os controles ecritérios de avaliação de desempenho, direitos, obriga

ções e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
§6o Odisposto no inciso XV aplica-se às empresas públicas e àssocie

dades de economia mista e suas subsidiárias, que receberem recursos públicos
para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

§ 7o É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria
decorrentes dos arts. 34 c 41 com a remuneração de cargo, emprego ou função
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os
cargos eletivos e oscargos cm comissão declarados em lei de livre nomeação e
exoneração.

0 art. 30. e todos os seus parágrafos e incisos foram alterados pela redação da (rj
Emenda Constitucional n° 18, de 09/12/2003. Depois, o Caput desse artigo foi O
novamente modificado pela Emenda Constitucional n° 23, de 20/06/2007) "7^

Art. 31.Ao servidor público daadministração direta, autárquica e funda- Q_
cional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se asseguintes disposições:

1- tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado de
seu cargo, emprego ou função; Qn

II- investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego CVj
ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; •*-*

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de •--
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem preju- .£
ÍZO da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será apli- £[
cadaa norma do inciso anterior; "Q

IV -em qualquer caso que exija oafastamento para oexercício de manda- ^
to eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais,
exceto para promoção por merecimento; 37

O
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V- para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os
valores serão determinados como se no exercício estivesse.

(O art. 31 e todos os seus incisos foram alterados pela redação da Emenda
Constitucional n° 18, de 09/12/2003)

Capítulo II
DOSSERVIDORES PÚBLICOS1

Art. 32. O Estado instituiráconselho de política de administração e re
muneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos
Poderes.

§ Io Afixação dos padrões de vencimento edos demais componentes do
sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos
componentes de cada carreira.

II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§2o O Estado manterá escolas degoverno paraa formação e o aperfeiço

amento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um
dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, acelebração de
convênios ou contratos entre os entes federados.

§ 3oO membro de Poder, o detentorde mandato eletivo e os Secretários
Estaduais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela
única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio,
verba derepresentação ououtra espécie remuneratória, obedecido, emqualquer
caso, o disposto no art. 30, XIV e XV.

§4oAlei poderá estabelecera relação entre a maiore a menor remuneração
dosservidores públicos, obedecido, emqualquer caso, o disposto no art. 30, XV.

§ 5o Os Poderes Executivo, Legislativoe Judiciário publicarão anualmen
te os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

§6o Lei disciplinará aaplicação derecursos orçamentários provenientes da
economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para
aplicação no desenvolvimento deprogramas dequalidade e produtividade, trei
namento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalizaçãodo
serviço público, inclusive sob a forma deadicional ou prêmio de produtividade.

'A denominação deste Capitulo foi mudada por força da Emenda Constitucional n° 18. de 9 de
^ — dezembro de 2003. publicada no Diário Oticial do Estado de 11 de dezembro de 2003. Otexto
38 anterior era: "DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS".



§ 7o A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira
poderá ser fixada nos termos do § 3° deste artigo.

(O art. 32 e todos os seus parágrafos e incisos foram alterados pela redação

da Emenda Constitucional n° 18, de 09/12/2003)

Art. 33. São direitos dos servidores públicos:
I - vencimento fixado em lei, sendo vedada sua vinculação para qual

quer rim;
II- garantia de remuneração nãoinferiorao saláriomínimo;
III - gratificaçãonatalina com basenaremuneração integral ou no valor

dos proventos de aposentadoria;
IV - remuneração do trabalho noturno superiorà do diurno;
V - salário-família pago em razão do dependente do servidor de baixa

renda nos termos da lei;

VI - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução
do expediente, a critério da Administração.

VII - repouso semanal remunerado, preferencialmente,aos domingos;
VIII - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo em

cinqüenta por cento à do normal;
IX - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terçoa mais

do que a remuneração normal; _,
X - licença àgestante, sem prejuízo do emprego e da remuneração, com q

duração de 180 (cento e oitenta) dias, sendo os últimos 60 (sessenta) dias em
regimede meio expediente.

XI - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; /^
XII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de

saúde, higiene e segurança; 2
XIII - proibição de diferença de remuneração, de exercício de funções e q^

de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; (0
XIV - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres Í3

ou perigosas, na forma da lei; .Í2
XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos C

específicos, nos termos da lei. £

.Q

(O art. 33. e seus incisos foram alterados pela redação da Emenda Constitucio- ^£
nal n° 18, de 09/12/2003. Posteriormente o inciso X foi modificado pela Emenda

Constitucional n° 22, de 27/12/2006) 3 9



Parágrafo único - Nenhum servidor poderá serdiretor ouintegrarconse
lho de empresa fornecedora, ou que realize qualquer modalidade de contrato
como Estado ou Município, sob pena de demissão do serviço público".

Art. 34. Aosservidorestitulares decargosefetivosdo Estado, incluídas
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo,observados critérios quepreservem o equilíbrio financeiro e atua
rial e o disposto no artigo 40 da Constituição Federal.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 18, de 9/12/2003)

Art. 35. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores
nomeados para cargo de provimento efetivo emvirtude de concurso público.

§ IoO servidor público estável só perderá o cargo:
I -em virtude de sentençajudicial transitada em julgado;
II- mediante processoadministrativoemque lhe sejaasseguradaampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na

forma de leicomplementar, assegurada ampla defesa;
§ 2o Invalidada porsentençajudicial ademissão doservidorestável, será

ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao
cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou
posto em disponibilidade comremuneração proporcional ao tempode serviço.

§ 3o Extintoo cargo ou declarado a sua desnecessidade, o servidor está
vel ficará emdisponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo deservi
ço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4o Como condição para a aquisição da estabilidade é obrigatória a
avaliação especial de desempenho porcomissão instituída paraessa finalidade.

(O art. 35 e seus dispositivos subordinados foram alterados pela Emenda Cons
titucional n.° 18, de 9/12/2003)

Art. 36. Noscargos organizados em carreira, as promoções serãofeitas
por merecimentoe antigüidade, alternadamente.

Art. 37. Ao servidor é assegurado, na formada lei, o direito de petição,
parareclamar, requerer, representar, pedir reconsideração e recorrer.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 18, de 3/12/2003)

40 Art 38. Lei complementar, de iniciativa do Governador do Estado, disci-



plinará apolítica salarial do servidor público, fixando olimite máximo earelação
de valores entre amaior e menor remuneração, estabelecendo ospisos salariais
das diversas categorias funcionais, adata-base do reajuste de vencimentos e os
critérios para a sua atualização permanente.

»

Art. 39. Éassegurado ao Servidor Públicooprincípio da hierarquia sala
rial, na forma da lei, observada ainiciativa privativa dos Poderes eÓrgãos com
petentes e respeitando o disposto no art. 32, § Io, I, II e III.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 18, de 9/12/2003)

Art. 40. Évedada aconcessão e a percepção de quaisquer vantagens
remuneratórias nãoestabelecidas em leiespecífica.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 18, de 9/12/2003)

Capítulom
"DOS MILITARES2"

Art41. São militares do Estado os membros da Polícia Militaredo Corpo de
Bombeiros, instituições organizadas com base na hierarquiaena disciplina, aplican-
do-se-Ihes, no que couber, o disposto no art. 42 da Constituição Federal, notada-
mente: _*

I- as patentes, com as prerrogativas, direitos edeveres inerentes, são confe- aO
ridas pelo Governador do Estado easseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da jõ
reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares eouso dos s^
uniformes, insígniasedistintivos da Polícia Militare Corpo de Bombeiros Militar, Q_

II - omilitarem atividade que tomar posse em cargo ou emprego público -.
civil permanente será transferido para areserva, nos termos da lei; j2

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, O*
emprego ou função públicacivil temporária, nãoeletiva, ainda que da administração CTJ
indireta, ficará agregado ao respectivo quadro esomente poderá, enquanto perma- •*-*
necer nessa situação, ser promovido por antigüidade, contando-se-lhe o tempo de •—
serviço apenas para aquela promoçãoetransferência para areserva, ocorrendo esta .£=
depois de dois anos, contínuos ou não, de afastamento, nos termos da lei; P

"D

<Adenominação deste Capitulo lol mudada por força da Emenda Constitucional n° 18, de 9 de
dezembro de2003, publicada no Diário Oficial do Estado de 11 de dezembro de2003). O texto
anterior era:"DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES".

41



IV - aomilitar são proibidas asindicalização e a greve;
V- omilitar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado apartidos

políticos;
VI - o oficial só perderá o posto e apatente se for julgado indigno do

oficialato ou com ele incompatível, por decisão do Tribunal competente, em
tempo de paz, ou de Tribunal especial, em tempo de guerra.

VII- ooficial condenado najustiça comum ou militaràpena privativa de
liberdade superior adois anos, por sentença transitada em julgado, será subme
tidoaojulgamento previstono inciso anterior.

VIII - aplica-se aos militares odisposto nos arts. 30, XV, XVII, XVIII e
XIX, e33, III, V, IX, X e XI desta Constituição nos arts. 7o, XXV, e 40, §9o da
Constituição Federal;

LX - aplica-se aos militares easeus pensionistas odisposto no art. 40, §§
7o e 8o daConstituição Federal;

X - alei disporá sobre o ingresso na Polícia Militar e Corpo de Bombeiros
Militar, os limites de idade, aestabilidadeeoutrascondiçõesde transferênciado militar
paraainatividade, os direitos, os deveres, aremuneração, as prerrogativasesituações
especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades;

XI- nãocaberá hábeascorpus em relação apunições disciplinares militares;
XII - o militar alistável como eleitor é elegível, atendidas as seguintes

condições:
a) se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
b)se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade supe

riore, seeleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para ainatividade.
Xm - as promoções dos militares serão feitas por merecimentoeantigüi

dade, deacordo coma proporcionalidade estabelecida na lei.

(O art. 41 e seus dispositivos subordinados foram alterados pela Emenda Cons
titucional n.° 18, de 9/12/2003)

Capítulo IV
DASEGURANÇA EDA DEFESA SOCIAL3

Seção I
DisposiçõesGerais

Art 42. Asegurança pública eadefesa social constituem dever do Esta
do, direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercidas para preservar a

"5 a denominação deste Capitulo (oi mudada por força da Emenda Constitucional n.° 25, de 6de
"T7^— novembro de 2007. publicada no Diário Poder Legislativo do Estado da Paraíba, em 14 de
*\C. dezembro de 2007.0 texto anterior era: "DA SEGURANÇA PUBLICA".



ordem pública, a incolumidade das pessoas, do patrimônio e, também, com o
propósito de garantir a defesa civil da coletividade, por meio de um sistema
organizacional submetido ao comando do Governo do Estado.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n°25, de 6/11/2007)

Art43. Integram oSistema OrganizacionaldaSegurançaedaDefesaSocial,
sendo funcional e operacionalmente vinculados à orientação eaoplanejamento da
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, os seguintes Órgãos:

I - Conselho Estadual da Segurança e da DefesaSocial;
II - Conselho Estadual de Trânsito;
III - Polícia Militar do Estado da Paraíba;
IV- Corpo de Bombeiros Militardo Estadoda Paraíba;
V - Polícia Civil do Estado da Paraíba;
VI - Departamento Estadual de Trânsito.
§ Io A legislação estadual disciplinará a organização e o funcionamento

da Secretaria de Estado encarregada de exercer, em nome do Governador, o
comando do sistemaorganizacional da segurança e da defesa social.

§2oAPolícia Civil, a Polícia Militare oCorpo deBombeiros Militar terão
estatutos próprios e serãoorganizados pelalegislaçãocomplementar, em carrei
rasregidas pelosprincípios da hierarquia e da disciplina.

§3o O Departamento Estadual deTrânsito seráorganizado porLeicomo
autarquia subordinada à Secretaria de Estado daSecretaria de Estado daSegu
rança e da Defesa Social.

§4o As competências, ofuncionamento eacomposição do Conselho £^
Estadual da Segurança e da Defesa Social e do Conselho Estadual de Trânsito ~
serãodefinidosem lei. _Q

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 25, de 6/11/2007) Q-
o

ICTj
Seção H C>

Da Polícia Civil ~*

Art. 44. ÀPolícia Civil, instituída por lei como órgão de preservação da
ordemjurídica, auxiliardireta e imediata dafunção jurisdicional doEstado, estru
turada em carreira, incumbe, além de outras atribuições definidas em lei e, ressal- £
vadaa competênciada União: "Q

I- prevenireexercer asfunções depolíciajudiciária; ^
II - prevenir e reprimir a criminalidade, bem como apurar as infrações

penais, exceto as militares; AQ

(tf
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III - realizar as perícias criminais emédico-legais eaidentificação civil e
criminal;

IV -operacionalizar as ações ligadas àsegurança pública do Estado, no
que forde sua competência.

Parágrafo único. APolícia Civil será chefiada por um Delegado de carrei
ra, que será nomeado para exercer ocargo, em comissão, de Delegado-Geral da
PolíciaCivil.

(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional n° 25, de 6/11/2007)

Art.45.0 ingresso na carreira policial civil far-se-á nas classes iniciais
de carreira, mediante concurso público de provas e títulos, em que se apurem
qualificações e aptidões específicas para o desempenho das atribuições do
cargo, exigido do candidato diploma de formação policial, ministrado porAcade
mia de Polícia Civil.

§ Io Além deoutros estabelecidos emlei, sãorequisitos básicos para par
ticipardos concursos públicos da PolíciaCivil terocandidato, no mínimo, dezoito
e,no máximo, trintae cinco anosdeidade, atéadatadeencerramentodainscrição,
salvosejafor servidor integrante do grupo Polícia Civil; para ingresso em carreira
de nível superior, vinte e um anos de idade; possuirograu de bacharel em direito,
para ocargo de Delegado de Polícia; sergraduado em medicinaeem odontologia,
para os de médico-legista e odontolegista, respectivamente, possuir curso supe
rior nas especialidades respectivas, para o deperito criminal.

§2o Opolicial civil, por exercer atividade considerada penosa eperigosa,
aposentar-se-á aos trinta anos de serviço público, se homem, e aos vinte e
cinco, semulher, conforme preceitua oart. 40, § Io, daConstituição Federal, com
proventos integrais.

§ 3o São policiais civis os integrantes do quadro de pessoal da Polícia
Civil que serão regidos porestatuto funcional próprio.

§ 4o O preparo e aperfeiçoamento dos servidores dos quadros policiais
serão realizados por Academia de Polícia.

Art 46.0 Estado promoverá, "post mortem", o policial civil que vier a
falecer noexercício daatividade profissional ouemrazão dela.

Parágrafo único. Aplica-se aos beneficiários dos policiais civis promovi
dos "post mortem", nas condições do art. 45 desta Constituição, o disposto no
incisoV e § 5o do art. 201 e noart.202,daConstituição Federal.

Art 47. Aplica-se também, aos policiais civis, odisposto no art. 7o, VIII,
44 XII, XVII, XVIII eXIX da Constituição Federal.



Seçãom
DaPolicia Militaredo Corpode Bombeiros4

Art 48. APolícia Militar do Estado da Paraíba eo Corpo deBombeiros
Militardo Estado da Paraíba, forças auxiliares e reservas do Exército, são insti
tuições permanentes e organizadas com base na hierarquia e na disciplina.

§ 1°Cabe àPolícia Militardo Estado da Paraíba, comandada poroficial do
último posto da ativa da Corporação, nomeado para exercer, em comissão, o
cargo de Comandante Geral da Polícia Militar, executar, em harmonia ecoopera
ção com outros órgãos:

I - a polícia ostensiva em todas as suas formas;
II - as ações de preservação daordem pública;
III - as atividades de defesa civil;
IV - a assistência e o auxílio às pessoas que necessitem de socorro e

orientação;
V- asegurança pessoal doGovernadoredoVice-Governador, bem como

de seus familiares edos locais de trabalho ede residência por eles utilizados;
VI -a assessoria militar às Presidências dos Poderes Legislativo eJudi

ciário, do Tribunal deContas do Estado e do Ministério Público Estadual, bem
comoà PrefeituraMunicipal da Capital do Estado;

VII - outras atividades compatíveis com seus objetivos, constantes
em lei.

§2o Cabe aoCorpo deBombeiros MilitardoEstado da Paraíba, comanda
do por oficial do último posto da ativa da Corporação, nomeado para exercer, em rjrj
comissão, ocargo deComandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar, execu- ü
tar, em harmonia ecooperação com outros órgãos: "pr

I- as ações de prevenção ecombate a incêndios; ^
II - as ações de busca e salvamento; Q_
III - as atividades de defesa civil;
IV - as atividades de ajuda às vítimas de sinistros ecalamidades; j2
V- outras atividades compatíveis com seus objetivos, constantes em lei. O»

co

O)
(O art. 48e seus inscisos foram alterados pela Emenda Constitucional n° 25, de
6/11/2007)

A denominação desta Seção foi mudada por força da Emenda Constitucional n.° 25. de 6 de
novembro de 2007, publicada no Diário Poder Legislativo do Estado da Paraíba, em 14 de
dezembro de 2007.0 texto anterior era:"Da Polícia Militar.
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TÍTULO V

DAORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Capítulo I
DO PODER LEGISLATIVO

SeçãoI
DaAssembléiaLegislativa

Art 49.0 PoderLegislativo do Estado daParaíba éexercido pelaAssem
bléia Legislativa, composta de até otriplo da representação do Estado na Câma
ra Federal que, atingindo o número de trinta e seis, será acrescido de tantos
quantos forem os Deputados Federais acima dedoze.

Parágrafo único - Cada mandato terá a duração de quatro anos.

Art50.AAssembléia Legislativacompõe-se derepresentantes do povo,
eleitos pelo sistema proporcional em escrutínio secreto e direto.

Art 51. Salvo disposição constitucional emcontrário, as deliberações
da Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria de votos, presente a
maioria absoluta de seus membros.

Seção H
DasAtribuiçõesdoPoderLegislativo

Art. 52.Cabe àAssembléia Legislativa, com asanção doGovernadordo
Estado, dispor sobre todas asmatérias de competência doEstado, especialmen
te sobre:

I - sistematributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, opera

ções de créditoe dívida pública;
4g III -fixação emodificação do efetivo da Polícia Militar,



IV - planos e programas estaduais e setoriais de desenvolvimento;
V - limites territoriais do Estado, divisão administrativae criação de Mu

nicípios;
VI - alienação, permuta, cessão, arrendamento de bens do domínio do

Estado e recebimento de doação com encargo;
VII - transferência temporária da sede do GovernoEstadual;
VIII - organização administrativa e judiciária do Ministério Público, da

Advocacia do Estado e da Defensoria Pública;
IX - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções

públicas;
X - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e de

órgãos da administração pública estadual;
XI - matéria financeira, instituições financeiras e suas atribuições;
XII - normas gerais sobre pensões e subvenções;
XIII - bandeira, hino e brasão estaduais;
XIV - concessão de serviço.

Art. 53. A Assembléia Legislativa bem como qualquer de suas comis
sões poderá convocar Secretário de Estado para prestar, pessoalmente, informa
ções sobre assunto previamente determinado, importando em crime de respon
sabilidade a ausência injustificada.

§Io OSecretário de Estado poderá comparecer àAssembléia Legislativa fA
ou aqualquer de suas comissões, por iniciativa própria, mediante entendimento q
com a Mesa, paraexpor assunto de relevânciade sua Secretaria. *—

§2o AMesa da Assembléia Legislativa poderá encaminhar, independen- J®
temente de votação, pedido escrito de informação ãs autoridades públicas esta- q
duais de qualquer nível, importando em crime de responsabilidade, com pena de fi
destituição de função, a recusa ou o não-atendimento no prazo de trinta dias,
bem como a prestação de informações falsas. zz

Art 54.Compete privativamente ãAssembléia Legislativa:
I- autorizar, por maioria absoluta, ainstauração de processo contra o ,2

Governador, oVice-Governador eos Secretários de Estado; q*
II - proceder à tomada decontas do Governador do Estado, quando não CTJ

apresentadas àAssembléia Legislativa dentro de sessenta dias após aabertura .N
da sessão legislativa; C

III - elaborar seu regimentointerno; CTJ
IV -dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, trans- £P

formação ou extinção de cargos, empregos efunções de seus serviços, efixação Q
e alteração da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabeleci-
dosnaLeide Diretrizes Orçamentárias; A 7



V-julgar, por dois terços dos seus membros, o Governador eo Vice-
Governador do Estado, nos crimes de responsabilidade, e os Secretários de
Estado, noscrimesda mesma natureza conexos comaqueles;

VI - processar ejulgar os Secretários de Estado, oProcurador-Geral de
Justiça eoProcurador-Geral do Estado, nos crimes de responsabilidade;

VII - autorizar o Governador e o Vice-Governador a se ausentarem do
País, quando aausência exceder de trinta dias e, do Estado, por mais de quinze
dias;

VIII - aprovar, previamente, por voto secreto, após argüição pública, a
escolha de:

a) conselheiros do Tribunal de Contas e do Tribunal de Contas dos
Municípios, indicados pelo Governador do Estado;

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994)

b) titulares de outros cargos que a lei determinar;
c) presidente e diretores de estabelecimentos de crédito, cujo controle

acionário pertençamao Estado.

(Alínea acrescentada pela Emenda Constitucional n° 7, de 28/09/1995)

IX - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia do
Estado em operações de crédito externo e interno;

X- suspender aexecução, no todo ou em parte, de lei declarada incons
titucional pordecisão definitiva do Poder Judiciário;

XI - conhecerdo vetoe sobre eledeliberar, por maioriaabsolutae escru
tínio secreto;

XII -aprovar, por maioria absoluta, intervenção estadual no Município e
o nomedo interventor, ou suspendê-la, em escrutínio secreto;

XIII - sustar os atos normativosdo Poder Executivo que exorbitem do
poder regulamentar ou de limites dadelegação legislativa;

XIV - fixar ossubsídios dos Deputados Estaduais porlei, deiniciativa da
Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta ecinco por cento da
queles estabelecidos em espécie para os Deputados Federais, nos termos do §
2o doart. 27daConstituição daRepública Federativa do Brasil;

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 24, de20/06/2007)

"48 XV -fixar, para cada exercício financeiro, aremuneração do Governador,



do Vice-Governador e dos Secretários de Estado, observado o que dispõem os
arts. 150, IIe 153, III, § 2o, I, da Constituição Federal;

XVI -julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Governador do Esta
do e apreciar os relatórios sobre aexecução de planos de governo;

XVII - fiscalizar econtrolar, diretamente, ou por qualquer de suas comis
sões, osatos do Poder Executivo, incluídos osda administração indireta;

XVm-zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da
atribuição normativados outros Poderes;

XIX - escolher quatro Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e
quatro do Tribunal de Contas dos Municípios; .

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n°5, de 24/11/1994)

XX - convocar plebiscitoe autorizar referendo;
XXI - aprovar, previamente, aalienação ou concessão de bens públicos

urbanos e rurais;

XXII -autorizar e resolver definitivamente sobre empréstimos, acordos e
convênios que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
estadual;

XXIII - deliberar sobre intervenção nos Municípios, na forma prevista
nesta Constituição; **

XXIV -elaborar o seu Plano Plurianual, osdispositivos desuas diretrizes (D
orçamentárias, para inclusão no Projeto de Lei de Diretrizes dos três Poderes, e <jj
sua proposta de orçamento anual. "^3

§ 1° Nos casos previstos nos incisosV e VI, funcionará como Presidente O
odo Tribunal de Justiça, limitando-se acondenação, que somente será proferida Q-
por dois terços dos votos da Assembléia, àperda do cargo, com inabilitação, por CO
oito anos, para oexercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções O
judiciais cabíveis. "O

§2o Por denúncia de fraude, ilegalidade ou irregularidade administrativa O
comprovada, aAssembléia Legislativa, pela maioria absoluta de seus membros, lS?0
em votação única, poderá determinar a sustação da obra, do contrato ou do çrj
pagamento que envolva interesse público. N

§3o Cessada ainvestidura no cargo de Governador do Estado, quem o "£
tiver exercido emcaráter permanente fará jus aum subsídio mensal vitalício, a CTj
título de pensão especial, paga com recursos do tesouro estadual, igual ao do £P
Chefe do Poder Executivo.

(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional np 21, de 27/12/2006) AQ



Seçãom
DosDeputados

Art.55. Os Deputados Estaduais são invioláveis, civil e penalmente, por
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 14, de 11/12/2002)

§ Io Os Deputados Estaduais, desde aexpedição do diploma, serão sub
metidos ajulgamento perante oTribunal de Justiça.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 14, de 11/12/2002)

§2o Desde aexpedição do diploma, os membros da Assembléia Legisla
tiva não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse
caso, os autosserãoremetidos dentro de vinte e quatro horas a Casa,paraque,
pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 14, de 11/12/2002)

§3o Recebida adenúnciacontraoDeputado Estadual, porcrimeocorrido
após adiplomação, oTribunal de Justiça dará ciência àAssembléia Legislativa,
que, por iniciativa de partido político nela representado epelo voto da maioria
de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento daação.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 14, de 11/12/2002)

§4o Opedido de sustação seráapreciado pela Casa no prazo improrrogá
vel dequarenta e cinco dias doseu recebimento pela Mesa.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 14, de 11/12/2002)

§ 5o A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o
mandato.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 14, de 11/12/2002)

§ 6° Os Deputados Estaduais não serão obrigados a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem
sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações.

50 (Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 14, de 11/12/2002)



§7o A incorporação às Forças Armadas de Deputados, embora militares
e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Assembléia
Legislativa.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 14, de 11/12/2002)

§ 8o As imunidades de Deputados Estaduais subsistirão durante o esta
do de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos
membros da Casa, nos casos de atos praticados fora do recinto da Assembléia
Legislativa, quesejam incompatíveis com aexecução da medida.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 14, de 11/12/2002)

Art 56. Os Deputados Estaduais não poderão:
I - desdeaexpedição dodiploma:
a) firmar ou mantercontrato com pessoa jurídica de direito público, autar

quia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária
de serviço público, salvo quando o contrato obedecer acláusulas uniformes;

b)aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive
os de que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes da alínea
anterior.

II - desde a posse: CO
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de 2-

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela CD
exercer função remunerada; "O

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad nutum", nas
entidades referidas no inciso I, alínea "a";

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a íí?
que se refere o inciso I, alínea "a"; -2

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
O

Art 57. Perderá omandato oDeputado Estadual: q,
I-que infringirqualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; CTj
II - cujo procedimento for declarado incompatível com odecoro parla- .ü

mentar; *C
III -que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, àterça parte CTj

das sessões ordinárias da Casa, salvo licença ou missão por esta autorizada;
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V -quando odecretar aJustiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Cons-

tituição ena Constituição Federal; c -|

O
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VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada emjulgado.
§ Io Éincompatível com odecoro parlamentar, além dos casos definidos

no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro da
Assembléia Legislativa ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2o Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida
pelaAssembléia Legislativa, por voto secreto emaioria absoluta, mediante pro
vocação da Mesa ou de partido político representado na Assembléia Legislati
va, assegurada ampla defesa.

§3oNoscasosprevistos nos incisosHJ aV, aperdaserádeclarada pelaMesa
daCasa, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros oude
partido político representado naAssembléia Legislativa, assegurada ampla defesa.

Art 58. Não perderáo mandato o Deputado:
I - investido nocargo deMinistro, Secretário deEstado, ouSecretário de

Prefeitura compopulação superior a duzentos mil habitantes;
II- licenciado pela MesadaAssembléia Legislativa pormotivo dedoen

ça, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste
caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.

§ Io O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em
funções previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.

§ 2o Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para pre
enchê-la sefaltarem mais dequinze meses para o término do mandato.

§ 3o Nahipótese do inciso I,o Deputado poderá optarpelaremuneração
do mandato.

SeçãoIV
Das Reuniões

Art 59. AAssembléia Legislativa reunir-se-á, naCapitaldo Estado, anu
almente, de Io de fevereiro a 20 de junho e de 05 de julho a 20 de dezembro,
podendo neste ínterim, sereunir de forma itinerante emponto diverso doterri
tório paraibano, pordeliberação da maioria absoluta dos seus membros.

(Redaçãoconferida pela Emenda Constitucional n° 20, de 9/05/2006)

§ IoAs reuniões marcadas paraessas datas serão transferidas parao primei-
52 to dia úal subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.



§2o Asessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do pro
jetode Leide Diretrizes Orçamentárias.

§ 3o Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Assembléia
Legislativa reunir-se-á emsessão solene para:

I - inaugurar a legislatura e a sessão legislativa;
II - receber o compromisso do Governador e do Vice-Governador do

Estado.

§ 4o AAssembléia Legislativa reunir-se-á em sessões preparatórias, a
partir de Io de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus
membros eeleição da Mesa, para mandato de dois anos, permitida arecondução
para o mesmo cargo.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 16, de 10/09/2003)

§5°Aconvocaçãoextraordinária daAssembléia Legislativa far-se-á:
I - pelo Presidente daAssembléia, em caso deintervenção nos Municípi

os, e para o compromisso e posse do Governador e do Vice - Governador do
Estado;

II - pelo Governador do Estadoou a requerimento da maioria dos mem
bros da Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante.

§6o Nasessão legislativaextraordinária, aAssembléia Legislativasomente
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada. CO

CD
(Parágrafo modificado pela Emenda Constitucional n° 20, de 9/05/2006, e (D
novamente alterado pela Emenda Constitucional n° 26, de 18/12/2007). "O

O
CL

SeçãoV CO
DasComissões ^

Art. 60. AAssembléia Legislativa terá comissões permanentes etempo- JD
rárias, constituídas na forma do Regimento Interno ecom as atribuições nele ?i
previstas ou no ato de que resultar sua criação. çrj

§ Io Na constituição da Mesa e de cada Comissão, é assegurada, tanto #N
quanto possível, a representação proporcional dos partidos políticos ou dos C
blocosparlamentaresque participam da Casa. CTJ

§2o Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 2^
I-discutir evotar projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento, Q

a competência do Plenário, salvo se houver recurso de um sexto dos membros ___
da Casa; CO



II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
III - convocarSecretários de Estado para prestar informações;
IV - receber petições, reclamações, representações ouqueixas dequal

quer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;
V - solicitar depoimento dequalquer autoridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras, planos estaduais, regionais e setoriais

de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer;
VII- requisitar ao Tribunal de Contas do Estado ou ao Tribunal de Con

tas dos Municípios, que proceda, emprazo determinado, às inspeções e audito
rias necessárias àapuração dedenúncias de irregularidades em órgãos eentida
des da administração estadual.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n°5, de 24/11/1994)

§ 3o As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no
Regimento Interno da Casa, serão criadas mediante requerimento deumterço de
seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo
suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que
promova aresponsabilidade civiloucriminal dosinfratores.

§ 4o Durante o recesso, haverá uma comissão representativa da Assem
bléia Legislativa, eleita pelos seus membros na última sessão ordinária do perí
odolegislativo, comatribuições definidas noRegimento Interno, cujacomposi-

1 ção reproduzirá, tanto quanto possível, a proporcionalidade da representação
partidária.

SeçãoVI
Do Processo Legislativo

Subseção I
DisposiçõesGerais

Art 61.0 processo legislativo compreende aelaboração de:

I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III-leis ordinárias;
IV-leis delegadas;

54 V - medidas provisórias;



VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.

(O inciso V foi acrescentado pela Emenda Constitucional n°6, de 21/12/1994)

Subseção D
DaEmenda à Constituição

Art. 62. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Casa;
II - do Governador do Estado;
III - de mais de um terço das Câmaras Municipais manifestando-se, cada

umadelas, pelamaioriarelativade seus membros;
IV-de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, nomínimo, porum

por cento dos eleitores estaduais, distribuídos, no mínimo, em um décimo dos
Municípios, com não menos de um por cento dos eleitores de cada um deles.

(Os incisos III e IV foram acrescentados pela Emenda Constitucional n°5, de 21/
08/1993)

§ Io A Constituição não poderá ser emendada em qualquer dos casos
previstos no art. 60, § Io, daConstituição Federal. CO

§2o Aproposta será discutida evotada na Assembléia Legislativa, em JJ2
dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos CD
votos dos seus membros. "O

§3oAemenda àConstituição será promulgada pela Mesa da Assembléia Jp
Legislativa, com número de ordem. Q-

§4o A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ouhavida por CO
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. O

Subseçãom O
Das Leis *CTj

CTJ
Art63. Ainiciativa das leis complementares eordinárias cabe aqualquer N

membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao "C
Tribunal deJustiça, ao Procurador-Geral deJustiça e aos cidadãos, na forma e CTj
nos casos previstos nesta Constituição. Õ)

§ Io São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar, obedecendo ao _

disposto no inciso III do art. 52 desta Constituição; 55



II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b)organização administrativa, matéria tributária, orçamentáriae serviços

públicos;
c) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de milita
res para a inatividade;

d)organização doMinistério Público, daAdvocacia doEstado e da De-
fensoria Pública do Estado;

e) criação, estruturação e atribuições dasSecretarias e órgãos da admi
nistração pública.

§ 2o A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Assem
bléia Legislativa deanteprojeto delei subscrito por, nomínimo, um porcento do
eleitorado estadual,distribuído pelomenos porcincoMunicípios,com não me
nos de um por centodos eleitores decada umdeles.

§ 3o Emcasode relevância e urgência, o Governador do Estado poderá
adotar medidas provisórias, com força delei, devendo submetê-las de imediato
àAssembléia Legislativa, que, estando emrecesso, seráconvocada extraordina
riamente para se reunir no prazode cincodias.

(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional n° 6, de 21/12/1994)

§ 4oAs medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não
forem convertidas emleinoprazo detrinta dias, a partir desuapublicação, deven
doaAssembléia Legislativa disciplinar as relações jurídicas delasdecorrentes.

(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional n° 6, de 21/12/1994)

Art 64. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nosprojetos de iniciativaexclusiva doGovernador do Estado, ressal

vado o disposto no art. 169,§§ 3o e 4o;
II- nos projetos sobre organização dos serviços administrativos daAssem

bléia Legislativa, dosTribunais deJustiça edeContas e doMinistério Público.
§1°0 Governador do Estadopoderásolicitar urgência para apreciação

de projetos de sua iniciativa.
§2o Se,nocasodo parágrafo anterior, aAssembléia nãose manifestarem

até quarenta e cinco dias sobre a proposição, esta será esta incluída na Ordem
do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se

56 ultime a votação.



§3o Aapreciação de emendas far-se-á no prazo de três dias, observando-
se quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.

§ 4o Os prazos do § 2o não correm nos períodos de recesso da Assem
bléia Legislativa, nem se aplicam aos projetos de leis complementares.

Art. 65. Aprovado oprojeto de lei, na forma regimental, será oautógrafo
encaminhado ao Governador do Estado que o sancionará.

§ Io Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou par
cialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e
comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Assembléia Le
gislativa os motivos do veto.

§2oOveto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágra
fo, de inciso ou de alínea.

§ 3o Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governador do
Estado importará em sanção.

§ 4o O veto será apreciado em sessão Plenária, dentro de trinta dias a
contar do recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta
dos Deputados, em escrutínio secreto.

§5o Seo veto não for mantido, será o projeto enviado ao Governador do
Estado, para promulgação.

§6o Esgotado sem deliberação, o prazo estabelecido no§4o, o veto será CO
colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposi- 9?
ções, até sua votação final. 0

§7o Se alei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo ~&
Governador do Estado, nos casos dos §§ 3o e5o, o Presidente da Assembléia #P
Legislativa apromulgará e, se não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presi-
dente fazê-lo. CO

O

Art 66. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá
constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante pro- ,Q
posta da maioria absoluta dos membros da Casa. ?í>

CTJ
Art. 67. As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador do Estado, .N

que deverá solicitar adelegação àAssembléia Legislativa. C
§ 1° Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva da CO

Assembléia Legislativa, amatéria reservada alei complementar eamatéria Le- "
gislativa sobre:

I-organização do Poder Judiciário edo Ministério Público, acarreira ea
garantia de seus membros;

D)
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II- planos plurianuais, diretrizes orçamentárias eorçamento.
§T Adelegação ao Governador do Estado terá forma de resolução da

Assembléia Legislativa e especificará seu conteúdo e ostermos deseu exer
cício.

§3o Sea resolução determinar, aapreciação do projeto pela Assembléia
Legislativa será feita em votação única, vedada qualquer emenda.

Art 68. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.

SeçãoVII
Procuradoria daAssembléia Legislativa

Art69. AProcuradoria daAssembléia Legislativa é o órgão superiorde
assessoramento e consultoria jurídica do Poder Legislativo, incumbindo-lhe
aindaas atividades de assistência técnica legislativa à Mesa, às Comissões, aos
Deputados e às suas Secretarias.

§ Io Resolução de iniciativa da Mesa da Assembléia disporá sobre a
organização eo funcionamento da Procuradoria, estendendo-se aos seus inte
grantes os direitos, deveres e vedações atinentes aos Procuradores do Estado.

§2oAProcuradoria édirigida por um Procurador-Chefe, com posiciona
mento hierárquico de Secretário do Poder Legislativo, nomeado em comissão
pela Mesa.

(Parágrafo modificado pela Emenda Constitucional n° 17, de 29/10/2003)

SeçãoVm
Da Fiscalização Contábil, Financeira eOrçamentária

Art70.Afiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial do Estado edas entidadesda administração diretaeindireta, quanto
àlegalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções erenúnci
as de receitas, será exercida pelaAssembléia Legislativa, mediante controle ex
terno, e pelo sistema de controle interno de cada um dos Poderes.

§ Io Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens evalores públi
cos ou pelos quais o Estado responda ou que, em nome deste, assuma obriga-
ções de naturezapecuniária.

50 §2° Fica criada aComissão de Acompanhamento eControle da Execução



Orçamentária, naAssembléia Legislativa, àqual deverão serencaminhados osba
lancetes mensais do"Poder Executivo, doPoderJudiciário, doTribunal deContas,
do Tribunal de Contas dos Municípios eda Proeuradoria-Geral de Justiça".

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 5,de 24/11/1994, e pelo Acórdão
do STF sobre a ADIN n° 469-7)

§ 3o O disposto nesta Seção aplica-se, no que couber, no limite de sua
jurisdição, ao Tribunal deContas dos Municípios.

(Redação dada pela Emenda Constitucional n°5, de 24/11/1994)

Art71.0 controleexterno, acargo da Assembléia Legislativa, seráexer
cido com oauxilio do Tribunal de Contas do Estado ao qual compete:

I - apreciar ascontas prestadas anualmente pelo Governador do Estado,
mediante parecer prévio, que deverá serelaborado, em sessenta dias, a contar
de seu recebimento;

II -julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por di
nheiro, bens e valores públicos dos três Poderes, da administração direta e
indireta, incluídas as fundações esociedades instituídas e mantidas pelo Poder
Público Estadual, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; ^

O
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11 /1994) JjT

III -apreciar, para fins de registro, alegalidade dos atos de admissão de O
pessoal, a qualquer título, nas administrações direta e indireta, incluídas as Q_
fundações instituídas emantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações ^
para cargos de provimento em comissão, bem como as concessões de aposen- q
tadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não "O
alterem o fundamento do ato concessório; n

IV -realizar, por iniciativa própria, da Assembléia Legislativa, de Comis- t§
são técnica ou parlamentar de inquérito, inspeções e auditorias de natureza O»
contábil, financeira, orçamentária, operacional epatrimonial, nos poderes Legis- Cd
lativo, Executivo eJudiciário, edemais entidades referidas no inciso II; .b!

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer dos recursos repassados pelo ^
Estado mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres; 2L

VI -prestar informações solicitadas pela Assembléia Legislativa ou por Sr
qualquer das suas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira eorça- O
mentária, operacional, patrimonial esobre resultados de auditorias e inspeções
realizadas no prazo determinado na solicitação; CO



VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre
outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;

VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências
necessárias aoexato cumprimento da lei, severificada ailegalidade;

IX - sustar, se nãoatendido, aexecução doato impugnado, comunicando
adecisão àAssembléia Legislativa.

§ Io No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente
pelaAssembléia Legislativa, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as
medidas cabíveis.

§ 2o Se a Assembléia Legislativa ou o Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribu
nal decidirá a respeito.

§ 3o As decisões do Tribunal, de que resulte imputação de débito ou
multa, terão eficácia de título executivo.

§ 4o Se o Poder Público não promover aresponsabilidade civil prevista
no parágrafo anterior, deverá fazê-lo oMinistério Público, que também apurará a
responsabilidade criminal daautoridade omissa.

§5o OTribunal encaminhará àAssembléia Legislativa, trimestral e anual
mente, relatório de suas atividades.

§ 6o Revogado

(Revogado pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994)

Art72. Acomissão permanente aque serefere o artigo 70, §2o, diante de
indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimento
não programado ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste osesclarecimen
tos necessários.

§ Io Não prestados osesclarecimentos, ou considerados estes insufici
entes, a Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a

, matéria, no prazo de trintadias.
§ 2o Entendendo o Tribunal que a despesa é irregular, a Comissão, se

julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia
pública, proporá àAssembléia Legislativa sua sustação.

Art 73.0 Tribunal deContas doEstado, integrado porseteConselhei
ros, tem sede na Capital do Estado, quadro próprio de pessoal e jurisdição em
todo o território estadual, exercendo, noque couber, as atribuições previstas no
artigo 96 da Constituição Federal, sendo-lhe assegurada autonomia administra-

Q0 tiva e financeira.



§ Io Os Conselheiros do Tribunal de Contas serão nomeados dentre
brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;
II - idoneidade morale reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e finan

ceiros ou de administração;
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade

profissional de nível superior queexijaos conhecimentosmencionados no inci
so anterior.

§ 2oOs Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão escolhidos:
I - três pelo Governador do Estado, com aprovação daAssembléia Le

gislativa, sendo dois altemadamente dentre auditores e membros do Ministério
Público junto ao Tribunal, indicados emlista tríplice pelo Tribunal, segundo os
critérios de antigüidadee merecimento;

II- quatro pelaAssembléia Legislativa.

(Incisos alterados pelas Emendas Constitucionais n°4 e 5, de 24/11/1994)

§ 3o Os Conselheiros terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedi
mentos, vencimentos e vantagens dos Desembargadores e somente poderão
aposentar-se com as vantagens do cargo, quando o tiverem exercido, efetiva
mente, por mais de cinco anos. Çj?

§4o OsAuditores, em número desete, serão nomeados peloGovernador i-
do Estado dentre bacharéis em Direito, em Economia, em Contabilidade ou Ad- ®
ministração, após aprovação em concurso público de provas etítulos, realizado q
pelo Tribunal de Contas. q"_

§ 5o O auditor, quando em substituição a Conselheiro, terá as mesmas
garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribui- 52
ções estabelecidas em lei, as de juiz da mais elevada entrância. -q

§6o OMinistério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, com- 0
posto por sete Procuradores que integrarão acarreira na forma estabelecida em jq<
lei, observado o disposto nos artigos 130 e 135 da Constituição Federal, terá O*
como Chefes um Procurador-Geral e dois Sub-Procuradores. CTJ

N

Art 74. Éda competência exclusiva do Tribunal de Contas elaborar o jjj
seu regimento interno, dispor sobre sua organização e funcionamento, eleger 2EL
seus órgãos diretores eorganizar sua secretaria eserviços auxiliares. S:

Parágrafo único. Lei de iniciativa do Tribunal de Contas estabelecerá O
sobre asua organização, podendo constituir Câmaras e Delegações ou órgãos
destinados aauxiliá-lo no exercício de suas funções, dispor sobre oseu quadro Q"f



de pessoal, criação, transformação eextinção de cargos, fixação ealteração da
respectiva remuneração.

Art75. OsConselheiros, nos crimes comuns e deresponsabilidade, serão
processados ejulgados, originariamente, pelo SuperiorTribunal de Justiça.

Art 76. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de
forma integrada, sistema de controle interno com afinalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a
execução dos programas de governo e do Orçamento do Estado;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira epatrimonial dos órgãos eentida
des da administração estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III- exercer o controle das operações decrédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres do Estado;

IV -apoiarocontrole externo no exercício de sua missão institucional.
§ Io Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência aoTribunal de Contas
do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.

§2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte
legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante
o Tribunal de Contas do Estado, que procederá no prazo máximo de sessenta
dias à apuração, enviando relatório conclusivo àAssembléia Legislativa e ao
denunciante.

Art. 77.É vedado aoConselheiro, sobpena de perdado cargo, ainda que
em disponibilidade, oexercício de outra função, salvo de um cargo de magisté
rio, bem como receber, a qualquer título, custas ou participação nosprocessos
ouaindadedicar-se à atividade político-partidária.

Capítulo II
DO PODER EXECUTIVO

Seção I
DoGovernadoredoVice-Governadordo Estado

Art78.0 Poder Executivoéexercido pelo Governador, auxiliado pelos
62 Secretários de Estado.



Art79.A eleição doGovernador edo Vice-Governador doEstado, para
mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo deoutubro, em pri
meiro turno, e no últimodomingo deoutubro, em segundo turno, se houver, do
ano anterior ao dotérmino do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá
em primeiro de janeiro do anosubsequente.

(Artigo modificado pela Emenda Constitucional n° 10, de 13/01/1999)

§ Io A eleição doGovernador do Estado importará adoVice-Govemador
com ele registrado.

§2o Será considerado eleito Governador ocandidato que, registrado por
partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em
branco e os nulos.

§3o Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação,
far-se-á novaeleição ematé vinte dias após aproclamação doresultado, concor
rendo os dois candidatos mais votados, considerando-se eleito aquele que ob
tiver a maioria dos votos válidos.

§4o Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte,desistência ou
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de
maiorvotação.

§ 5o Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo
lugar, mais de um candidato com amesma votação, quali ficar-se-á omais idoso. c/3

0
Art80.0 GovernadoreoVice-Govemador do Estado tomarão posse em Jj\

sessão da Assembléia Legislativa, prestando ocompromisso de manter, defen- -Q
der ecumprir aConstituição, observar as leis e promover o bem geral do povo O
paraibano. Q_

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para aposse, o y\
Governadorou Vice-Governador, salvo motivo de força maior, não tiverassumi- O
do o cargo, este será declarado vago. "O

Art 81. Substituirá oGovernador, no caso de impedimento, e suceder- iCTJ
lhe-á, no de vaga,o Vice-Governador. O»

Parágrafo único. OVice-Governador do Estado, além de outras atribui- jj
ções que lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Governador, •—
sempre que por ele convocado para missões especiais. Ç

Art 82.Em caso de impedimento do Governador e do Vice-Governador, *-
ou de vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao O
exercício da chefia do Poder Executivo, o Presidente da Assembléia Legislativa
eodo Tribunal de Justiça. gQ



Art. 83. Vagando oscargos de Governador e Vice-Governador doEsta
do, far-se-á eleição noventa dias depois deaberta a última vaga.

§ Io Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período governa
mental, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última
vaga, pelaAssembléia Legislativa, naforma dalei.

§ 2o Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de
seus antecessores.

Art 84.0 Governador do Estado e quem o houver sucedido ou substi
tuído no curso do mandato poderá ser reeleito para um único período subse
quente.

(Artigo modificado pela Emenda Constitucional n° 10, de 13/01/1999)

Art85.0 Governador e o Vice-Govemadordo Estado não poderão, sem
licença da Assembléia Legislativa, ausentar-se do País por período superior a
trinta dias, sob pena de perdado cargo.

Parágrafo único. O Governador residirá, obrigatoriamente, na Capital,
não podendo ausentar-se do Estado por mais de quinze dias consecutivos sem
a transmissão do cargo ao seu substituto constitucionalmente previsto, sob
pena de perda do cargo.

Seção II
DasAtribuiçõesdoGovernadordoEstado

Art. 86.Compete, privativamente, aoGovernadordo Estado:
I - nomear e exonerar os Secretários de Estado;
II- exercer, como auxílio dos Secretários deEstado, a direção superiorda

administração estadual;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição;
IV- sancionar, promulgare fazer publicar as leis, expedir decretos e regu

lamentos para sua fiel execução;
V - vetarprojeto de lei, total ouparcialmente;
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração

estadual, na forma da lei;
VII-celebrarconvênios, empréstimos, acordos eatos congêneres, sujei

tos a referendo da Assembléia Legislativa;
VIII -decretar eexecutar intervenção no Município, ouvidaaAssembléia

Q4 Legislativa;



IX -remeter mensagem eplano de governo àAssembléia Legislativa por
ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo asituação do Estado e soli
citando as providências que julgar necessárias;

X - criar e extinguir oscargos públicos estaduais, na forma da lei;

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n.° 25, de 6/11/2007)

XI - realizar operações de crédito, autorizado pela Assembléia Legis
lativa;

XII - nomear, após aprovação pela Assembléia Legislativa, Conse
lheiro do Tribunal de Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Mu
nicípios, interventor em Município eoutros servidores, quando determina
do em lei;

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994)

XIII -enviaràAssembléia LegislativaoPlano Plurianual, oProjeto de Lei
de Diretrizes Orçamentárias eas Propostas de Orçamento previstos nesta Cons
tituição, com base nos textos específicos de cada Poder, não podendo um alterar
as do outro, assegurado odireito de emenda do Poder Legislativo, na votação
da matéria;

XIV -prestar, anualmente, àAssembléia Legislativa, as contas referentes 22
ao exercício anterior; 2.

XV -exercer outras atribuições previstas nesta Constituição; CD
XVI - contrair empréstimos, contratar operações ou celebrar acordos 3?

externos, observadas aConstituição Federal eas leis federais; /?
XVII -exercero Poder regulamentar;
XVm -exercer ocomando supremo de todos os órgãos integrantes do S5

Sistema Organizacional da Segurança eda Defesa Social; -S

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n.° 25, de 6/11/2007) >2
O»

XIX - propor ação de inconstitucionalidade; CO
XX - prover, de forma definitiva ou temporária, as funções gratificadas e .fc!

os cargos públicos criados por lei e integrados àEstrutura Organizacional do C
Poder Executivo Estadual. CTj

P)

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n.° 25, de 6/11/2007) O

Parágrafo único. OChefe do Poder Executivo poderá delegar as atribui- g5



ções constantes nos incisos deste artigo, exceto as dos incisos I, III, IV, V, VIII,
X,XII, XIII, XVII eXVm, porDecreto Governamental, aos Secretários de Estado
e ao Procurador-Geral do Estado, que observarão os limites traçados nas res
pectivas delegações.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n.° 25, de 6/11/2007)

Seçãom
Da ResponsabilidadedoGovernadordoEstado

Art 87. São crimes de responsabilidade os atos do Governador que
atentem contra a Constituição Federal oua doEstado e, especialmente, contra:

I - a existência da União, do Estado e do Município;
II-o livre exercício doPoder Legislativo, do PoderJudiciário edoMinis

tério Público;
III- o livre exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurançainterna do Estado;
V - a probidade na administração;
VI - ocumprimento das leis e das decisões judiciais;
VII - liberação, além dos prazos legais, de cotas, taxas, impostos e tribu

tos de qualquer ordem, devidos aos Municípios, ou a liberação isolada aqual
quer um deles;

VIU - a prestação de informações exatas solicitadas pela Assembléia
Legislativa;

IX - a transferência, até o dia vinte de cada mês, das dotações orçamen
táriasdos Poderes Legislativoe Judiciário.

Art 88.Admitida aacusação contraoGovernadordoEstado, por maio
ria absoluta da Assembléia Legislativa, ressalvada a competência doSuperior
Tribunal Militar, nos casos que configurem crime militar, será elesubmetido a
julgamento:

a) nas infrações penais comuns, perante oSuperiorTribunal de Justiça;
b) nos crimes de responsabilidade, pelaAssembléia Legislativa, que, sob

apresidência do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, decidirá por mai
oria de dois terços de seus membros.

§ Io O Governador do Estado ficará suspenso de suas funções:
I- nas infrações penais comuns, se recebida adenúncia ou queixa-crime

peloSuperiorTribunal deJustiça;
II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pela

QQ Assembléia Legislativa.



§ 2o Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não
estiverconcluído, cessaráo afastamento doGovernador, sem prejuízo do regu
lar prosseguimento do processo.

§ 3o "Enquanto não sobrcvicr sentença condenatória, nas infrações co
muns, o Governadordo Estado nãoestarásujeito à prisão*'.

(Parágrafo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n°

978-8. Acórdão publicado no Diário da Justiça em 17 de novembro de 1995)

§4o "O Governador doEstado, navigência deseumandato, nãopoderá
ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções".

(Parágrafo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN
n° 978-8. Acórdão publicado no Diário da Justiça em 17 de novembro de
1995)

SeçãoIV
Dos Secretários de Estado

Art 89. Os Secretários de Estado, auxiliares diretos e da confiança do
Governador, serão livremente escolhidos e nomeados dentre brasileiros maiores CO
de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos. CD

Parágrafo único. Compete ao Secretário de Estado, além de outras atri- Q)
buições estabelecidas nestaConstituição e na lei: "O

I- exercer aorientação, coordenação esupervisão dos órgãos eentida- O
des da administração estadual na área de sua competência e referendar os atos ^-
e decretos assinados pelo Governador do Estado; CO

II -expedir instruções para aexecução das leis, decretos eregulamentos; ^
III - apresentarao Governador do Estado relatórioanual da Secretaria;
IV -praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas JD

ou delegadas pelo Governador do Estado; lQ0
V - comparecer perante a Assembléia Legislativa ou suas Comissões, CO

quando regularmente convocado. N

"c
(A Emenda Constitucional n° 25, de 06 de novembro de 2007, revogou o§2o do CTJ
art. 89 e transformou o § 1o em parágrafo único) v?

Art 90. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado. 67



Capítulo III
DOPODERJUDICIÁRIO

SeçãoI
Disposições Gerais

Art 91. São órgãosdo PoderJudiciário do Estado:
I - o Tribunal de Justiça;
II - o Tribunal do Júri;
m - os Juizes de Direito;
IV - os Juizes Substitutos;
V - o JuizAuditor Militar Estadual;

VI - outrosjuizes instituídos porlei.

Art. 92. ALei de Organização Judiciária é de iniciativa doTribunal de
Justiça.

Art 93.Serão criados, conforme dispuser o Código deOrganização Ju
diciária:

I -juizados especiais de causas cíveis de menor complexidade e de pe
quena relevância, de infrações penais de menor potencial ofensivo ejuizados de
instrução criminal;

II-justiça de paz.

Art.94.0 ingresso na magistratura de carreira dar-se-á no cargo dejuiz
substituto, após aprovação em concurso público de provas e títulos, com a
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, em todas as suas fases, obe-
decendo-se, nas nomeações, à ordem declassificação.

§ Io São requisitos para inscrição no concurso ainscrição na Ordem dos
Advogados do Brasil, a idade mínima de vinte e cinco e máxima de sessenta
anos, alémde outrosque forem estabelecidos emlei.

§2o Ocargo dejuizauditor militarserá provido na forma do que dispuser
oCódigo deOrganizaçãoJudiciária doEstado.

§ 3o Apromoção por antigüidade e merecimento e o acesso ao Tribunal
dar-se-ão de acordo com o estabelecido na Constituição Federal e no Estatuto
da Magistratura.

Art. 95. As funções disciplinares e correcionais administrativas serão
exercidas pelo Conselho da Magistratura, com a composição e as atribuições

g8 constantes das normas da Organização Judiciária.



Art. 96. Os magistrados gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade que, no primeiro grau,será adquirida após dois anos de

exercício, nãopodendo ojuiz, nesse período; perder o cargo, senãoporpropos
ta do Tribunal de Justiça e, nos demais casos, por sentençajudicial transitada
em julgado;

II- inamovibilidade, salvo pormotivo de interesse público, na forma do §
2odeste artigo;

III- irredutibilidade de vencimentos, sujeitos aos impostos gerais, inclu
ídos os de renda e os extraordinários.

§ IoAaposentadoria com vencimentos integrais é compulsória, porinva-
lidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa, aos trinta anos de serviço, após
cinco anos deefetivo exercício na judicatura, assegurando-se à mulher magis
trada que houver cumprido este período de exercício na função o disposto na
alínea c do item IIIdo art.34desta Constituição.

§2°O atode remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado,
porinteresse público, fundar-se-á em decisão, porvoto dedoisterços doTribu
nal deJustiça, assegurada ampla defesa. Igual procedimento será observado na
perda de cargo do juiz não vitalício.

§ 3o Os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença não
superior a dez por cento de uma para outra das categorias da carreira, não
podendo, a título nenhum, exceder os dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal. <£>

Art.97. Aos Magistrados é vedado: CD
I-exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo a ^?

de magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em

processo;

III- dedicar-se a atividade político-partidária.

CL

co
o

Art98.0Juiz titular residirá na respectiva Comarca eoJuiz substituto, j2
naComarca emque estiver servindo. Qn

CTJ

Art. 99. Ao Poder Judiciário é,assegurada autonomia administrativa e ,b!
financeira. C

CTJ

Art. 100. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão í-
públicos e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a O
lei, seo interesse público o exigir, limitar a presença em determinados atos, às
próprias partes e a seus advogados, ou somente aestes. gQ



Art. 101. As decisões administrativas doTribunalde Justiça serão moti
vadas, sendo as disciplinares, de natureza originária ou recursal, tomadas pelo
voto da maioria absoluta dos seus membros.

SeçãoII
DoTribunal de Justiça

Art. 102."O Tribunal de Justiça, com sede na Capital c jurisdiçãoem
todo o território do Estado, compõcsc de vinte c umDesembargadores**.

(Artigo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n°469-

7).

Art 103. Um quinto do Tribunal de Justiça será composto demembros
do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de
notável saber jurídico e reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva
atividade profissional e menos desessenta e cinco anos deidade, indicados em

' lista sêxtupla pelos órgãos de representação respectivos, conforme a classe a
que pertencer o cargo a ser provido.

Parágrafo único. OTribunal de Justiça, pela totalidade deseus membros,
reduzirá essa indicação a uma lista tríplice, encaminhada ao Governador do
Estado que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um dos seus integrantes
para nomeação.

Art 104.CompeteaoTribunal deJustiça:
I - eleger o seuPresidente e demais órgãos diretivos;
II - elaborar seuRegimento Interno, dispondo sobre a competência e o

funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;
III- organizar suasecretariae serviços auxiliares, provendo-lhes oscar

gos, na forma da lei;
IV - conceder licenças, férias e outros afastamentos aosseus membros,

juizese servidores da Secretaria e daJustiça Comum;
V - prover, por concurso público de provas ou de provas e títulos, os

cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de confiança, assim
definidos em lei;

VI - indicar, pelo voto secreto, dois juizes dentre os Desembargadores,
dois, dentre os juizes de Direito e dois juizes dentre seis advogados de notável
saberjurídicoede idoneidademoral, paracomporemoTribunalRegional Eleitoral;

VII - designar juiz deentrância final para dirimir conflito de natureza
"70 fundiária;



VIII - prover, na forma estabelecida naConstituição Federal e nesta, os
cargos decarreira de Desembargador, Juiz de Direito e AuditorMilitar;

IX - indicar, pelo voto secreto, a lista tríplice do quinto constitucional
reservado aos membros do Ministério Público e da Advocacia;

X - propor ao Poder Legislativo:
a) alteração do número de seus membros;
b) criaçãoe extinção de cargos e a fixação dos vencimentos de seus mem

bros, dosjuizes do primeiro grau dejurisdição e dosserviçosauxiliares dajustiça;
c) criaçãoe extinção de cargosde sua Secretaria, fixação e alteraçãodos

respectivos vencimentos;
d) alteração da Organização Judiciária;
e) a criação e extinção de novas comarcas ou varas;
0 o orçamento do Poder Judiciário.
XI - intervenção no Estado por intermédio do Supremo Tribunal Federal;
XII - nomear, na forma da lei, promover,remover, aposentar e colocar em

disponibilidade os juizes de sua jurisdição;
XIII • processar e julgar:
a) os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado, o Defensor

PublicoGeral do Estado, bem como seus substitutos legais, nos crimes comuns
e de responsabilidade, não conexos com os do Governador;

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n.° 25, de 6/12/ 2007) CO
CD

b) nos crimes comuns cde responsabilidade, oVice»Governador, os De" ^
putados Estaduais, os Juizes Estaduais, os membros do Ministério Público, da q
Precuradoria-Geral do Estado, da Defensoria Públicae os Prefeitos, ressalvada n
acompetência da Justiça Eleitoral;

O
(O Supremo Tribunal Federal, aoapreciar a ADIN n°469-7, por decisão unânime, -Q
julgou procedente, em parte, "o pedido formulado na ação para declarar a in- ^

constitucionalidade da alínea 'b\ do inciso XIII, doartigo 104, para dar interpreta- jçrt
ção conforme a Carta da República, para restringir a competência da Justiça O*

estadual, ressalvada a competência do Tribunal do Júri"). Co
N

c) os "habeas-corpus" quando o coator ou o paciente for juiz de primeiro
grau. Deputado Estadual, Vice-Govemador, membro das Procuradorias-Geral de
Justiça, do Estado ou da Defensoria Pública, Prefeito Municipal, Auditor e Juiz
do Conselho Especial ou Permanente da Justiça Militar;

d) os mandados de segurança e "habeas-data" contra atos e omissões
do Governador do Estado, dos Secretários de Estado, da Assembléia Legislativa ~J "f

CTJ
O)



e de seus órgãos, e do Tribunal de Contas e de seus órgãos, e do Tribunal de
Contas dos Municípios e de seus órgãos;

(Alínea modificada pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994)

e) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamenta-
dora for atribuição do Governador do Estado, da Mesa ou da própria Assem
bléia Legislativa, do Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos
Municípios, dos Prefeitos, da Mesa da Câmara de Vereadores, de órgãos, enti
dades ou autoridades das administrações direta ou indireta estaduais ou muni
cipais ou do próprio Tribunal de Justiça do Estado;

(Alínea modificada pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994)

0 a revisão criminal e a ação rescisória.
XIV - elaborar o seu Plano Plurianual, os dispositivos de suas Diretrizes

Orçamentárias, para inclusão no Projetode Lei de Diretrizes dos três Poderes, e
suaproposta de Orçamento anual, a serem votados pelaAssembléia Legislativa.

Art. 105.Compete ainda ao Tribunal de Justiça:
1- processar e julgar:
a) a representação e a açãodireta de inconstitucionalidade de leisou de atos

normativos estaduais ou municipais emface desta Constituição, emqueobrigatori
amente intervirá a Procuradoria Geral daJustiça, estando legitimados paraagir:

1 - o Governador do Estado;

2 - a Mesa da Assembléia Legislativa;
3-o Procurador-Geral de Justiça e o Procurador-Geral do Estado;
4-o Conselho Secional da Ordem dos Advogados do Brasil;
5 - os Partidos Políticos com representação na Assembléia Legislativa;
6-o Prefeito e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Municí

pio, quando se tratar de lei ou ato normativo local;
7 - federação sindical, sindicato ou entidade de classede âmbitoestadual.
b) a execução de acórdão nas causas de sua competência originária,

facultada a delegação de atribuições a juízo inferior para a prática de atos pro
cessuais;

c) os conflitos de competência entre os juizes a ele vinculados;
d) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judici

árias do Estado ou entre autoridades administrativas do Município, da Capital e
do interior e judiciárias do Estado;

e) a representação paraassegurar a observância de princípios indicados
72 nesta Constituição;



f) arepresentação para prover aexecução de lei, nocaso dedesobediên
cia aordem oudecisão judiciária emanada do próprioTribunal, de Juiz de Direito
ou de Auditor Militar Estadual;

g) arepresentação da Presidência do Tribunal de Justiça para garantia do
livre exercício do Poder Judiciário do Estado, quando este se achar impedido ou
coacto, encaminhando a requisição ao Supremo Tribunal Federal para fins de
intervençãoda União.

II -julgaros recursos previstos nas leis processuais.

Art 106. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros, po
derá o Tribunal declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do
Poder Público.

Art 107. Declarada ainconstitucionalidade, por omissão de medida para
tornar efetiva norma desta Constituição ou da Constituição Federal, a decisão
será comunicada ao Poder competente para aadoção das providências necessá
rias, prática do ato que lhe compete ou início do processo legislativo e, em se
tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.

Art.108. Na hipótese de inconstitucionalidade, adecisão será participa
da àCasa legislativa competente para promoveraimediata suspensão de execu
ção da lei ou do ato afrontado em parte ou no seu todo. Ç(?

Art. 109.0Ministério Público intervirá em todos os processos de com- ^
petência do Tribunal Pleno ede seus órgãos. p?

CL
Seçãom

DoTribunaldoJúri g
•o

Art. 110. Na sede de Cada Comarca haverá umou mais Tribunais doJúri, —
com aorganização eas atribuições estabelecidas em lei. ,2

O»
SeçãoIV ÇÜ

Dos Juizes deDireito Substitutos .b!
C

Art. 111. ALei de Organização Judiciária discriminará acompetência terri- 2L
torial ematerial dos Juizes de Direitoedos Juizes Substitutos, segundo sistema de E?
Comarcas eVaras que assegure aeficiência da prestação jurisdicional. O

Parágrafo único. Nas Comarcas com população superioratrinta mil habi-
tantes, para cadaquinze mil, haverá umjuiz de direito. 7Q



SeçãoV
Dos Juizados Especiais

Art 112. Acompetênciaeacomposição dos Juizados Especiais de cau
sas cíveis de menor complexidade ede pequena relevância, de infrações penais
de menor potencial ofensivo edos juizados de instrução criminal, inclusive dos
órgãos competentes para julgamento de seus recursos, serão determinadas na
Lei de Organização eDivisãoJudiciária, observado oque dispõe aConstituição
Federal.

Art 113. Lei deOrganização eDivisão Judiciária disporá sobre adistri
buição dos juizados Especiais e de instrução criminal no território do Estado,
atendidas as normas da legislação federal.

SeçãoVI
Da Justiça de Paz

Art 114. ALei deOrganização eDivisão Judiciária disporá sobre aJus
tiça dePaz, observado o disposto na Constituição Federal.

SeçãoVn
Da Justiça Militar

Art 115. AJustiça Militar do Estado reger-se-á pela legislação vigente,
respeitado, no que couber, odisposto na lei penal orgânica e processual militar
da União.

Parágrafo único. Qualquer modificação na constituição eorganização da
Justiça Militar dependerá deproposta do Tribunal deJustiça.

SeçãoVIU
Das Finanças

Art. 116. O Tribunal de Justiça elaborará sua proposta orçamentária
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes, obser
vandoa Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 117. Osrecursos correspondentes às dotações orçamentárias, com
preendidos os créditos suplementares e especiais destinados aos órgãos do
Poder Judiciário, serão colocados à sua disposição, em parcelas duodecimais,

74 até odia vinte de cada mês, na forma da legislação complementarespecífica.



Art. 118.Os pagamentos devidos pela Fazenda Públicaestaduale muni
cipal, em virtude de condenação judicial, far-se-ão, exclusivamente, na ordem
cronológica dos precatórios e à conta dos respectivos créditos, proibida a de
signação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos
adicionais abertos para esse fim, à exceção dos casos de créditos de natureza
alimentar.

Art 119. Éobrigatória ainclusão, no orçamento das entidades de direito
público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de pre
catórios judiciais apresentados até Io de julho, data em que terão atualizados
seus valores, fazendo-se o pagamento atéo final do exercício.

Art 120. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consig
nadosao PoderJudiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à reparti
ção competente. Caberá ao Presidente do Tribunal determinar o pagamento,
segundo as possibilidades de depósito, e autorizar, a requerimento do credor e
exclusivamente para o caso de preterição do seu direito de precedência, o se
qüestro da quantia necessária à satisfação do débito.

Art. 121. Será instituído, no âmbito do Poder Judiciário, um sistema de
programação orçamentária e financeira, de modo a permitiro melhor gerencia-
mento dos recursos, inclusive, quando for ocaso, de sua aplicação em letras do ÍS
Tesouro do Estado, com a geração de novas receitas a serem integradas no v.
orçamento do próprio Poder. J®

O
Seção IX n

DosServentuários da Justiça

Art. 122.0 provimento dos cargos de serventuários da Justiça far-se-á -q
como dispusera Lei de Organização Judiciária do Estado, observadaestaCons- ~
tituição. 20*

O
Art 123.0 Quadro de Pessoal dos Serventuários da Justiça será criado CTJ

porlei e os vencimentos fixados, compatibilizando-se com o nível da entrância •—
respectiva. C

§ Io Os vencimentos dos escrivães substitutos serão pagos de acordo rr
com a entrância a que estiverem vinculados.

§ 2o A Lei do Regimento de Custas disciplinará a percepção de cus
tas deferidas aos serventuários que venham a receber vencimentos pelo
Estado.

O)
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Art 124. Entende-se por serviço judicial o realizado pelos escrivães,
contadores, partidores, depositários públicos, avaliadores e distribuidores de
atos judiciários.

Capítulo IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS ÀJUSTIÇA

Seção I
Do Ministério Publico

Art 125.0 Ministério Público é instituição permanente, essencial à fun
çãojurisdicional do Estado, incumbindo-lhe adefesa da ordemjurídica, do regi
me democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ Io São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidadee a independência funcional.

§2o As funções doMinistério Público serão exercidas exclusivamen
te por integrantes da carreira, que deverão residir na Comarca darespectiva
lotação.

Art 126.AoMinistério Público é assegurada autonomia administrativa,
funcional e financeira, cabendo-lhe:

I - prover oscargos iniciais de carreira e dos serviços auxiliares, bem
como oscasos de promoção, remoção e demais formas deprovimento;

II-praticar atos edecidir sobre asituação funcional do pessoal da carrei
rae dosserviços auxiliares, organizados emquadros próprios;

m -proporàAssembléia Legislativaacriação eaextinção deseus cargos
eserviços auxiliares, bem como afixação ealteração dos vencimentos dos seus
membros e servidores;

IV- comporos órgãos da administração superior, organizarsua secreta
riae os serviços auxiliares das Promotorias de Justiça;

V - elaborar seu Regimento Interno e exercer outras competências dele
decorrentes.

Parágrafo único. OMinistério Público, sem prejuízo de outras dependên
cias, instalará as Promotorias de Justiça em prédios sob sua administração,
integrantes do conjunto arquitetônico dos Fóruns.

Art 127.0 Ministério Público elaborará sua propostaorçamentária den-
tro dos limites da Lei de DiretrizesOrçamentárias.
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bais, compreendidos oscréditos suplementareseespeciais, ser-lhe-ão entregues atéo
diavinte decadamês, naforma dalei complementaraquese refere oartigo 172.

§ 2o Os recursos próprios, não originários do Tesouro do Estado, serão
utilizados em programas vinculados às finalidades da instituição, vedada outra
destinação.

Art 128.Leicomplementarde iniciativa do Procurador-Geral deJustiça
disporá sobre:

I - normas específicasde organização, atribuições e estatuto do Ministé
rio Público, observados, dentre outros, os seguintes princípios:

a) ingresso na carreira mediante concurso público de provas e títulos,
assegurada a participação daOrdem dos Advogados doBrasil emsuarealização
e observada, nas nomeações, a ordem de classificação;

b)promoção voluntária deentrância para entrância, altemadamente por
antigüidade e merecimento, e da entrância mais elevada para o cargo deProcu
rador de Justiça, atendidas as normas doart. 93 daConstituição Federal;

c)vencimentos fixados com diferença não excedente a dez porcento deuma
paraoutraentrânciaedaentrância maiselevada paraocargo de ProcuradordeJustiça,
garantindo-se a este vencimentos não inferiores à remuneração emespécie e a qual
quertítulo do maiortetofixado comolimite noâmbitodosPoderes do Estado;

d)aposentadoria com proventos integrais, sendo compulsória, porinva-
lidez ou aos setenta anos de idade, efacultativa aos trinta anos de serviço, após 5{?
cinco anos de efetivo exercício no Ministério Público; i—

e) pensão integral por morte, reajustável sempre que forem elevados os J®
vencimentos e proventos dos membros ativos e inativos e na mesma base; q

II- elaboração da lista tríplice, dentre integrantes dacarreira, paraa esco- n
lha doProcurador-Geral deJustiça pelo GovernadordoEstado, paramandato de
dois anos, permitida uma recondução por igual período; 52

III -destituição do Procurador-Geral de Justiça por deliberação da maio- -q
ria absoluta epor voto secreto da Assembléia Legislativa; ^

IV -controle externo da atividade policial; jiá
V - procedimentosadministrativos desuacompetência e demais matérias O

necessárias ao cumprimento de suas finalidades. CTJ
• ••••

Art. 129. Os membros do Ministério Público têm as seguintes garantias: ^
I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o S.

cargo senão por sentença judicial transitada em julgado; a—
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante O

decisão doórgão colegiado competente do Ministério Público, porvoto dedois
terços de seus membros, assegurada ampla defesa; JJ



III - irredutibilidade de vencimentos observado,quanto à remuneração, o
disposto na Constituição Federal.

Parágrafo único. Oato deremoção edisponibilidade do membro doMi
nistério Público, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto de dois
terços doórgão colegiado competente, assegurada ampla defesa.

»

Art. 130. Os membrosdo Ministério Públicosujeitam-se, dentre outras,
às seguintes vedações:

I - receber, aqualquer título esob qualquer pretexto, honorários, percen-
tagens ou custas processuais;

II - exercer a advocacia;
m - participardesociedade comercial naforma dalei;
IV -exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função públi

ca, salvo a de magistério;
V-exerceratividade político-partidária, salvo exceções previstas em lei.

Art 131. Além das funções previstas na Constituição Federal e nas leis,
incumbe ainda ao Ministério Público, nos termos de sua lei complementar:

I - exercer a fiscalização dos estabelecimentos carcerários e dos que
abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras de deficiência;

II - deliberar sobre a participação em organismos estatais de defesa do
meio ambiente, do consumidor, de política penal e penitenciária e de outros
afetos à sua área de atuação;

m - receber petições, reclamações, representações ouqueixas dequal
quer pessoa, por desrespeito aos direitos assegurados na Constituição Federal
e nesta Constituição.

Parágrafo único. No exercíciodesuas funções, o Ministério Público po
derá:

a) instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los, expedir
notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos, requisitar informa
ções, exames da administração direta ou indireta, perícias e documentos de
autoridades municipais, estaduais e federais, bem como promover inspeções e
diligências investigatórias;

b) requisitar informações edocumentos de entidades privadas para ins
tituirprocedimento ou processo emqueoficie;

c) solicitar à autoridade competente a instauração desindicância, acom
panhá-la e produzir provas, requisitando os serviços temporários de servidores
para realização de atividades específicas, dando publicidade aos procedimentos
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Seçãon
DaAdvocacia-Geraldo Estado

Art. 132. AAdvocacia-Geral doEstado é atividade de natureza perma
nente e essencial à defesa dos interesses daAdministração Pública, representa
dainstitucionalmente pela Procuradoria-Geral do Estado, órgão a nível hierár
quico superior, vinculado diretamente agovernadoria, com posicionamento or
ganizacional de Secretaria de Estado.

Parágrafo único. São princípios institucionais inerentes à Advocacia do
Estado: a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 133. AProcuradoria-Geral do Estado, órgão central dosistemajurí
dico do Estado, tem por competência exclusiva e indelegável a representação
judicial e extrajudicial doEstado, além do desempenho das funções deassesso
ramento, deconsultoriajurídica do Poder Executivo, deoutros encargos que lhe
forem outorgadospor lei e, especialmente:

I - o controle e a defesa do patrimônio imobiliáriodo Estado;
II - adefesa dos interesses daFazenda Pública Estadual, com prevalência

para a cobrança da dívida ativa de natureza tributária;
III - a defesa dos interesses daAdministração Pública Estadual perante

os contenciosos administrativos e órgãos internos e externos de fiscalização CO
contábil, financeira e orçamentária, sem prejuízo das atribuições próprias de O
seus representantes junto aoTribunal de Contas do Estado; 0

IV - a representação do Governo do Estado junto aos Conselhos de "O
Administração, Assembléias Gerais, ou órgãos equivalentes, nas entidades da O
administração indireta estadual; «-

V-a unificação eadivulgação dajurisprudência administrativa predomi- C/)
nante do Estado; O

VI -a fixação e controle daorientaçãojurídico-normativaquedeve preva
lecer para todos os órgãos da administração estadual; O

VII -asupervisão, na forma da lei, das atividades dos órgãos jurídicos Qn
setoriais da administração centralizada e autárquica. (rj

N

Art. 134. A competência, atribuições e encargos conferidos por esta C
Constituiçãoepor lei àProcuradoria-Geral do Estado serão exercidos, privativa- JÇ
mente, pelos Procuradores do Estado submetidos a regime jurídico especial e
organizados em carreira composta exclusivamente por cargos de provimento Q
efetivo, observado o disposto nos artigos. 37, XII, 39, § 1°,l 32e 135, daCons-
tituição Federal. JQ

O)



Art 135. Aestruturaorganizacional, acompetência, atribuições eofun
cionamento da Procuradoria-Geral do Estado e o Estatuto próprio dos Procura
dores do Estado serão aprovados por lei complementar, obedecendo aos se
guintes princípios:

I--autonomia funcional, administrativac financeira";

(Declarado inconstitucional peloSupremoTribunal Federal, ADIN n° 217-1. Acórdão
publicado no Diário da Justiça de 13de setembro de 2002).

II- ingresso na carreira de Procurador do Estado na classe inicial, exclu
sivamente por nomeação, precedida do indispensável concurso público de pro
vas e títulos, organizado e realizado pela Procuradoria-Geral do Estado, com
participação daSecional daOrdem dos Advogados do Brasil;

III- iguais direitos e deveres para cada ocupante decargos decarreira;
IV - promoção na carreira, de classe a classe, em correspondência às

categorias dacarreira daMagistratura vitalícia, altemadamente pelos critérios
de antigüidadeemerecimento, em lista tríplice elaborada pelo Conselho Superi
orda Procuradoria-Geral do Estado;

V - estratificação em classes, no máximo até quatro, nestas incluída a
classe especial;

VI -provimento do cargo de Procuradordo Estado somente paraadvogado.

Art 136. São asseguradosao Procuradordo Estado:
I - estabilidade, após doisanos deexercício, nãopodendo perdero cargo

senãopor sentençajudicial irrecorrível;
II - irredutibilidade devencimentos e proventos, inclusive seem disponi

bilidade, observado o disposto nos artigos 37,XI; 93,V, 150, H, 153, flle 153, §
2o,I, da Constituição Federal;

IIII - inviolabilidade por seus atos e manifestações no exercício da
função;

IV - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante
decisão em escrutínio secreto de no mínimo dois terços dos membros efetivos
doConselho Superior daProcuradoria-Geral doEstado, assegurado o direito de
ampla defesa;

V- aposentadoria compulsória aos setenta anos deidade ouporinvali-
dez, e facultativa, "após trinta anos de serviço", com proventos integrais em
qualquer dos casos;

(A expressão "após trinta anos de serviço" foi declarada inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal, ADIN n° 572-3. O Acórdão foi publicado Diário da

QQ Justiça de 09 de fevereiro de 2007).



VI - vencimentos fixados com diferença não excedente adez por cento
entre uma classe easubsequente, »atribuindo»sc àclasse de grau mais elevado
remuneração não inferiorà do Pmeurador»Geral do Eatadu";

(O Supremo Tribunal Federal aoapreciar a ADIN n° 955-9, declarou inconstituci
onal a expressão "atribuindo-se à classe de grau mais elevado remuneração
não inferior à do Procurador-Geral do Estado". OAcórdão foi publicado noDiário
da Justiça de 25 de agosto de 2007).

VII - '̂remuneração correspondente a vencimento, adicionais, vanta»
gens pecuniárias t estatutárias, em nfveh nãu inferiores aos de quaisquer da*
carreiras referidas nos arts. 93,127 eseguintes, e 135 da Constituição Federal,
observada a devida correspondência entre a.s classes c as entrâncias";

(Inciso declarado inconstitucional pelo Supremo Trib unal Federal, ADIN n°465-
4. Acórdão publicada no Diário da Justiça de 25 de novembro de 1994).

VIII - independência noexercício das funções;
IX - férias anuais de sessenta dias, facultado o gozo em períodos des

contínuos;

X - prerrogativas inerentes àadvocacia, podendo requisitar de qualquer (/)
órgão da administração estadual informações, subsídios, diligências eesclareci- 0)
mentos necessários ao desempenho de suas atribuições; m

XI - receber intimação pessoal em qualquer processo ou grau de jurisdição; "O
XII - ser processado ejulgado, originariamente, peloTribunal de Justiça O

do Estado, nos crimes comuns ou de responsabilidade; «-
XIII - o encargo privativo de presidir as Comissões Permanentes ou (O

Especiais de Inquérito, na forma prevista no Estatuto dos Servidores Públicos ^
Civis do Estado da Paraíba; ^

XIV -os direitos edeveres inerentes aos servidores públicos civis. Q
§l°. Os reajustamentos na remuneração dos Procuradores do Estado, em 1q4,

atividade ou aposentados, far-se-ão na mesma época ecom os mesmos índices CTj
atribuídos aos membros da Magistratura edo Ministério Público. .N

§ 2o. Aos Procuradores do Estado é vedado: C
I- exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo público efetivo, $2

exceto um de magistério;

II -oexercício da advocacia contraos interessesda Fazenda Pública federal,
estadual ou municipal, sob pena de perda do cargo, ressalvada ahipótese do artigo
149, da Lei n°4.215, de 27.04.63 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil); 3 -J

O)



III - residir fora da sede deexercício, salvo nodesempenho de mandato
legislativo municipal ou por autorização do Procurador-Geral do Estado;

IV- receber, a qualquer título ousobqualquer pretexto, percentagens ou
custas processuais;

V-participarde sociedade comercial, salvo nos casos previstos em lei;
VI - afastar-se, mediante ato da administração, doexercício das funções

durante o estágio probatório;
VII - ser cedido a órgão público diverso daquele em que for lotado,

exceto para ofim especial de exercício de cargo de provimento em comissão ou
de direção superior em entidades da administração indireta ou fundacional, de
função gratificada ou para o desempenho de atividades típicas de assessora
mento ou de consultoria jurídica.

Art 137. Integram a Procuradoria-Geral do Estado, essencialmente, os
seguintes órgãos: •

I - o Procurador-Geral do Estado,
II - o Procurador-Geral Adjunto,
Dl- oConselho SuperiordaProcuradoria-Geral doEstado,
IV - aCorregedoria-Geral da Procuradoria-Geral doEstado,
V - as Procuradorias Especializadas,
VI - osórgãos setoriais e regionais, na forma dalei deorganização.

Art 138. A Procuradoria-Geral do Estadoserá chefiada pelo Procurador-
Geral do Estado, nomeado em comissão pelo Governador do Estado, "dentre
integrantes cm atividades ou aposentados da carreira de Procurador do Estado,
maioresde trintac cincoanosde idade,commaisde cincoanos de carreira,e que
integrem as classesprimeira ouespecial".

(O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar aADIN n° 217-1, julgou serinconstitu
cional a expressão "dentre os integrantes em atividades ou aposentados da
carreira de Procurador do Estado, maiores de trinta e cinco anos de idade, com
mais de cinco anosde carreira, e queintegrem as classesprimeira ouespecial".
OAcórdão foi publicado no Diário da Justiça de 13 de setembro de 2002).

§ Io OProcurador-Geral do Estado tem prerrogativas, privilégios, honras,
distinção, remuneração e vedações inerentes aos de Secretários de Estado.

§2o OProcurador-Geral do Estado detém, em relação aos Procuradores do
Estado, atribuições paradarposse, tomar termos decompromissoeexercício, decla-
rar a condição de vitaliciedade, remover por permuta ou a pedido, decidir sobre
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cia do Conselho Superiorda Procuradoria-Geral do Estado, econceder férias, apo
sentadoria, licenças e afastamentos legais previstos noEstatuto dos Procuradores
doEstado e no Estatuto dosServidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

§3o 'Tara preenchimento dos cargos de Procurador-Geral Adjunto e de
Procuradoi- Concgtdui serão ob&civradas as mesmas exigências e condições
impostas aoexercício docargo deProcurador-Geral doEstado".

(Parágrafo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n°
217-1. Acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 13 de setembro de 2002).

Art. 139.0Conselho Superiorda Procuradoria-Geral do Estado, órgão
técnico-normativo de deliberação superior, éconstituído por:

I - membros natos:

a) o Procurador-Geral do Estado, queé o seu Presidente;
b)o Procurador-Geral Adjunto;
c) o Procurador-Corregedor;
d) o Presidente da Associação dos Procuradores e AssistentesJurídicos

do Estado da Paraíba -ASPAS, ou de outra entidade de representação da cate
goria que lhe venha a suceder.

II - três membros nomeados pelo Governador do Estado, para um manda
tode dois anos, dentre os representantes dacarreira de Procurador do Estado,
sendo um da classe especial; C0

III - dois membros indicados pela ASPAS, nomeados pelo Governador *-
do Estado para um mandato de dois anos. J®

§ Io Cadamembro doConselho SuperiordaProcuradoria-Geral do Esta
do tem um suplente.

§ 2o Asatividades doConselho Superiorda Procuradoria-Geral do Esta
do serão efetivadas em única Câmara Deliberativa, com atribuições, competên- 52
cia, composição efuncionamento definidos na lei de organização da Procurado- "Q
ria-Geral do Estado. ^

O

Seçãom (>
Da Defensoria Pública CÜ

N

Art. 140. ADefensoria Pública éinstituição permanente eessencial à ^
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe aorientação eaprestação da 23*
assistênciajurídica integral egratuita aos necessitados na forma da lei, em todos ™
os graus de jurisdição.

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública e .
prescreverá normas gerais para sua organização em cargos de carreira, com 83
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prerrogativas edeveres adequados, provida aclasse inicial, mediante concurso
público de provas e títulos, assegurada aseus integrantes agarantia da inamo
vibilidadee vedado o exercício daadvocacia fora das atribuições institucionais.

»

Art. 141. São princípios institucionais da Defensoria Pública: aunicida-
de, a impessoalidade, aautonomia funcional eadministrativa.

Art 142. O órgão administrativo superior da Defensoria Pública é a
Procuradoria-Geral daDefensoria Pública, em nível equivalente aodeSecretaria
de Estado.

Art. 143. Aorganização da Defensoria Pública far-se-á em cargos de
carreira, providos na classe inicial mediante concurso público de provas e títu
los, promovido pela Procuradoria-Geral da DefensoriaPúblicacom participação
da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção da Paraíba, obedecendo-se àordem
de classificação.

Art. 144.ADefensoria Pública elaborará suapropostaorçamentária.

Art 145. Lei complementar disporá sobre a competência, estrutura, or
ganização e funcionamento da Defensoria Pública e sobre a carreira, direitos,
deveres, prerrogativas, atribuições e regime disciplinardeseus membros, asse
guradas, entre outras, as seguintes:

I - garantias:
a) inviolabilidade, por seus atos e manifestações noexercício dafunção,

nos limites da lei;
b) estabilidade, após dois anos de efetivo exercício, não podendo ser

demitido senão por sentençajudicial ou em virtude de processo administrativo
em que se lhe faculte ampla defesa;

c) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público fundado em
' decisão adotada por voto de dois terços do Conselho Superior da Defensoria

Pública, assegurada ampla defesa;
d) irredutibilidade de vencimentos e proventos, obedecidos os mesmos

parâmetros deremuneração fixados para os membros daMagistratura e do Mi
nistério Público, de semelhante categoria funcional;

e) férias anuais de sessenta dias, em períodos descontínuos;
II - prerrogativas:
a) postular, no exercício da função, contra pessoa jurídica de direito
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b) receber intimação pessoal em qualquer processo e grau dejuris^
dição;

(Alínea declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n° 469-

7. Acórdão publicado no Diário Oficial da União em 15 de junho de 2004).

c) ser processado c julgado,originariamente, peloTribunal de Justiçado
Estado, nos crimes comuns ou de responsabilidade.

(O SupremoTribunal Federal, ao apreciar a ADIN n° 469-7, "deu interpretação
conforme a Carta (Constituição Federal), ficando o preceito incólume quanto à
Justiça comum estadual, excetuados os crimes dolosos contra a vida". Acórdão

publicado no Diário da Justiça e no Diário Oficial da União em 15 de junho de
2004).

III-direitos:

a) serpromovido deumapara outra entrância e daúltimapara acategoria
integrante do órgão de atuação da Defensoria Pública, junto ao segundo grau
dejurisdição, consoante os critérios alternativos de antigüidade e merecimento;

b) ser promovido, obrigatoriamente, após participação, por três vezes
consecutivas ou cinco alternadas, em lista de merecimento; (/)

c) obter a aposentadoria com proventos integrais, compulsoriamente, CD
aos setenta anos de idade ou por invalidez, ou, facultativamente, aos trinta anos Q)
de serviço, após cinco anos de efetivoexercício em cargo de carreira; ^

d) os benefícios da pensão integral por morte, estendidos aos inativos, O
correspondentes àtotalidade dos vencimentos ou proventos do servidor faleci- *^~
do, até o limite estabelecido por lei. CO

O

Art 146.É vedado aos membros da Defensoria Pública:
I-participar de sociedade comercial; Q
II -receber, aqualquer títuloesob qualquer pretexto, honorários, percen- q„

tagens ou custas processuais; (jj
III - residir fora da Comarca do exercício de suas funções, salvo quando .N

expressamente autorizado pelo Procurador-Geral da Defensoria Pública; C
IV -exercerqualquer outra função pública, salvo omagistério eos casos JS;

expressamente autorizados em lei;

V - afastar-se doexercício de suas funções durante o período deestágio
probatório;

VI -exercer advocacia fora das atribuições institucionais. 85
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SeçãoIV
Do Conselho Estadual de Justiça

Art 147. O Conselho Estadual de Justiça é órgão de fiscalização da
atividade administrativa c do desempenho dos deveres funcionais do Poder
Judiciário, doMinistério Público, daAdvocacia-Geral doEstado c da Defensoria
Púbüear

§ 1° O Conselho Estadualde Justiçaserá integrado por dois desembar»
gadores, por um representante daAssembléia Legislativa do Estado, pelo Pro
curador-Geral deJustiça, pelo Procurador-Geral do Estado e pelo Presidente da
Seccional da Ordem dos Advogados do Drasil.

§2ft Leicomplementar definirá aorganizaçãoe o funcionamento doCon
selho Estadual de Justiça.

(O art. 147 e seus parágrafos foram declarados inconstitucionais pelo Supre
mo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN n° 135-3. Acórdão publicado no Diário
da Justiça de 15 de agosto de 1997).

SeçãoV
Parte Geral

• Art 148. Ás carreiras disciplinadas no capítulo IV deste título aplica-se
o princípio da isonomia salarial e terão os seus reajustes fixados na mesma
época, atribuindo-se idênticos índices percentuais.

Art 149.0 advogado é indispensável à administração dajustiça, sendo
inviolável por seus atos e manifestações.

Art 150. É dever do Estado prestarassistênciajudiciária integral e gra
tuita, por meio de membros da Defensoria Pública ou de advogado designado
pela Ordem dos Advogados do Brasil, aos que comprovem a insuficiência de
recursos.

Art 151.0 Poder Judiciário reservará em todos os Fóruns e Tribunais
do Estado salas privativas, condignas e permanentes para os advogados.

Art. 152.Asautoridades e agentes públicos zelarão paraque os direitos
e prerrogativas dos advogados sejam respeitados, sob pena de responsabilida-

8 Q de, na forma da lei.



Art 153. Éindispensável apresença da Secional da Ordem dos Advoga
dos do Brasil, nos concursos para provimento de cargo ou função no serviço
público estadual ou municipal, cujas atividades exijam como pré-requisito a
condição de Bacharel em Direito.

Art. 154.Alei disporásobrea participação dos órgãos de representação
de classe das entidades, cujas funções ou atividades são essenciais à justiça,
no produto da arrecadação de custas, taxas e emolumentos decorrentes de atos
judiciais.

Art 155. Ao Presidente, a qualquer membro da Comissão de Direitos
Humanos da Secional daOAB ou,ainda, a advogado especificamente credenci
ado pelo conselho, será garantido livree incondicional acesso às Delegacias e
Presídios, com a segurança pessoal devida, para verificação das condições de
tratamento a detentos e presidiários.
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TITULO VI

DATRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

Capítulo I
DOSISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL

SeçãoI
Dos Princípios Gerais

Art 156.0 Estado e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poderde políciaou pela utilização,

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos à sua disposição;

III- contribuição de melhoria pelavalorização de imóvel,decorrentede
obras públicas.

§ Io Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão
graduados segundo a capacidadeeconômica do contribuinte, facultado à admi
nistração tributária conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeita
dosos direitos individuaise nos termos da lei,o patrimônio, os rendimentose as
atividades econômicas do contribuinte.

§ 2o As taxas não poderão ter basede cálculo própria de impostos.
§ 3o O Estado e os Municípios poderão exigir contribuição dos seus

servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistema de previdência e
assistência social.

§ 4oAs normasdo processoadministrativo fiscalsubordinam-seao prin
cípio da reserva legal.

§ S° É vedada a imposição de que a obrigação tributária principal se
antecipe à ocorrência do fato gerador.

§ 6° Os sistemas ordinários de controle e fiscalização têm precedência
sobre os especiais, não se admitindo medidas excepcionais de apuração dos
montantes fiscais, enquanto não restar demonstrada a ineficácia dos procedi-

88 mentos usualmente adotados pela legislação tributária.



Art. 157. Évedado ao Estado eaos Municípios, sem prejuízo de outras
garantias asseguradas ao contribuinte:

I - exigirou aumentar tributo semleiqueo estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em

situação equivalente, proibida qualquer distinção emrazão deocupação profis
sional oufunção porelesexercida, independentemente dadenominaçãojurídica
dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do inícioda vigência da
lei que os houver instituído ou aumentado;

b)nomesmo exercício financeiro em que haja sidopublicada a leiqueos
instituiu ou aumentou.

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer

natureza, em razão da procedência ou destino;
VI- estabelecer limitações ao tráfego de bens, por meiode tributos inte

restaduais ouintermunicipais, ressalvada acobrança de pedágio pela utilização
de vias conservadas pelo Poder Público; _

VII - instituir impostos sobre: +£
a) patrimônio, renda ou serviço, uns dos outros; Jp
b) templos de qualquer culto; 92
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas £3

fundações, das entidades sindicais de trabalhadores, das instituições de educa- &,
çãoe de assistência social sem fins lucrativos, observados os requisitos da lei; *—

d) livros, jornais, periódicos eopapel destinado asua impressão. O
§ Io Avedação expressa na alínea "a" deste inciso estende-se às autar- q

quias e àsfundações instituídas pelo Poder Público, noque se refere aopatrimô- "ü
nio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou delas ^
decorrentes.

§2o Adeterminação estatuída na alínea "a", do inciso VII deste artigo e .2
no parágrafo anterior, não compreende opatrimônio, a renda eosserviços rela- q*
cionados com a exploração das atividades econômicas regidas pelas normas Ctj
aplicáveis aentidades privadas, ou em que haja contraprestação ou pagamento "3
depreços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente pagador daobriga- .Q
ção de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. "5Z

§ 3oAs vedações expressas nas alíneas "b" e V do incisoVIIabrangem •""
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades CTJ
essenciais nelas mencionadas. Q

§4o Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária ou previ-
denciária só poderá serconcedida através de lei estadual ou municipal específica. 8 9



§5o Asnormas doprocesso administrativo fiscal subordinam-se ao prin
cípio da reserva legal.

Art 158.Aconcessão de isenção fiscal oude qualquer outrobenefício
por dispositivo legal, ressalvada a concedida por prazo certo ousob condição,
terá os seusefeitos avaliados durante o primeiro anode cada legislatura, pela
Assembléia Legislativaoupelas Câmaras Municipais, nos termos delei comple
mentar federal.

§ Io O Estado e osMunicípios divulgarão, atéo último diadomês subse
quente ao da arrecadação, os montantes decada um dos tributos arrecadados,
os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e
as expressões numéricas dos critérios de rateio.

§ 2o Os dados divulgados pelo Estado serão discriminados por Muni
cípios.

Seção II
DosImpostos PertencentesaoEstado

Art. 159.Competeao Estado instituir tributos sobre:
I - transmissão "causa mortis" e doação de quaisquer bensou direitos;
II- operações relativas àcirculação demercadorias e sobre prestação de

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda
queas operações e as prestações se iniciem noexterior;

III - propriedade de veículos automotores.
§ Io OEstado poderá instituiradicional aoimposto sobrerenda e proven

tos dequalquer natureza, incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos decapi
tal,atéo limite de cincoporcento doimposto pago à União por pessoas físicas
oujurídicasresidentes ou domiciliadas emseuterritório.

§ 2o Compete ao Estado da situação do bem o imposto de transmissão
"causa mortis" e doação de quaisquer bens ou direitos, relativamente a bens
imóveis. O imposto é decompetência do Estado onde seprocessaro inventário
ou arrendamento ou tiver domicílio o doador, relativamente a bens móveis, títu
lose créditos. Acompetência para instituiro tributo obedecerá a leicomplemen
tar federal se o doador tiver domicílio ou residência no exterior ou se o "de
cujus" possuía bens, eraresidente, domiciliado ou teve o seuinventário proces
sado no exterior.

§ 3oAsalíquotas máximas doimposto previsto no§ 2o desteartigo serão
fixadas por resoluções do Senado Federal.

9Q §4o Oimposto de que trata oinciso II deste artigo atenderá ao seguinte:



I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada ope
ração relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços, com o
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado;

II- a isençãoou não-incidência, salvodeterminaçãoem contrárioà legislação:
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas

operações ou prestações seguintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores.
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e

dos serviços;
IV - as alíquotas aplicáveis serão fixadas:
a) pelo Senado Federal, quanto às operações e prestações interestadual

e de exportação;
b) por lei estadual, respeitados os incisos V e VI, quanto às operações e

prestações internas, inclusive de exportação.
V - serão observadas, nas operações internas, as alíquotas mínimas e

máximasque vierem a ser fixadas peloSenadoFederal,nos termos da Constitui
ção da República;

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal,
nos termos do art. 155, § 2o, VI, da ConstituiçãoFederal, as alíquotas internas,
nasoperações relativasà circulação de mercadorias e nas prestações de servi
ços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais; ^

VII - em relação às operaçõese prestaçõesque destinem bens e serviços •*—»
aconsumidor final localizadoem outro Estado, adotar-se-á: J—

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do X
imposto; C

b) aalíquota interna, quando odestinatário não for contribuinte dele. ?5
VIII - emrelação àsoperações e prestações quedestinem bense serviços i—

acontribuinte do imposto, que seja ao mesmo tempo consumidor final, localiza- O
do neste Estado, a este caberá o imposto correspondente à diferença entre a q
alíquota interna e a interestadual. -q

§5o Oimposto de que trata o inciso II deste artigo: n
I- incidira: ®
a)sobre a entrada de mercadoria importada doexterior, ainda quando se O

tratar de bem destinado aconsumo ou ativo fixo do estabelecimento, assim l£^
como sobre serviço prestado no exterior, cabendo ao Estado onde estiver situ- qT
ado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço; •££

b) sobre ovalor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas ^
com serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios. -^

II - não incidirá: (—
a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados,

excluídos os semi-elaborados, definidos em lei complementar federal; 91



b) sobre operações que destinem a outros Estados, petróleo, inclusi
ve lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados e energia
elétrica;

c) sobreo ouro,nashipóteses definidas noart. 153, § 5o, daConstituição
Federal;

d) sobre energia elétricarural.
EU - nãocompreenderá, em sua base decálculo, o montante sobre produ

tos industrializados, quando aoperação realizada entre contribuintes e relativa
a produtos destinados à industrialização oucomercialização configurehipótese
de incidência dos dois impostos;

IV - ensejará o surgimento daobrigação tributária principal, exclusiva
mente com aocorrência do fato gerador, como definido em lei;

V - adotará lançamento por homologação, ficando os atos preparatórios
a cargo do contribuinte, cuja omissão tornará obrigatório o lançamento de ofí
cio, em procedimento vinculado que se reporte à ocorrência do fato gerador e
aos valores então realmente praticados, sem preterição aos princípios do con
traditório, do duplo grau de jurisdição administrativa, da ampla defesa e das
demaisnormas legais, penade invalidade;

VI - obedecerá a sistemas de controle fiscal que não inviabilizem ou
tomem gravemente onerosa a sua adoção pelo contribuinte, sendo vinculativos
da administração que os tenhaadotado ao longo de tempo considerável, salvo
quando houver prova de se haver tomado obsoleto e prejudicial ao erário.

§6o Sem prejuízo das normas dos incisos IV, V,VI e VII, do art. 155, da
' Constituição Federal, a lei orientará a seletividade do imposto de que trata o

inciso IIdesteartigo, aos fins de barateamento das substancias alimentícias, de
flexibilidade de funcionamento da microempresa e da facilidade de consumo
energético das populações carentes.

§7o Com exceção dosimpostos dequetratam o incisoII desteartigo e os
artigos 153,1 e n, e 156, III, da Constituição Federal, nenhum outro tributo
incidirá sobre operações relativas a energia elétrica, combustíveis líquidos e
gasosos, lubrificantes e mineraisdo País.

Art 160.Cabe àleicomplementar federal, relativamente aoimposto de
que tratao inciso II do art. 159:

a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;

' c) disciplinar o regimede compensação do imposto;
d) fixar, para efeitode sua cobrança e definição doestabelecimento res-

ponsável, o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das
92 prestações de serviços;



e) prever casos de manutençãode crédito relativo à remessa, para outros
Estados, de serviços e de mercadorias;

f) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados, isenções,
incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

Art 161. Integram o orçamento estadual as receitas destinadas à segu
ridade social, como dispõe a lei federal.

Parágrafo único. A leideterminará medidas paraque os consumidoresse
jam esclarecidos acercados impostos que incidam sobremercadorias e serviços.

Art 162.0 Estado ainda receberá como receita tributária:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre a rendae proven
tosdequalquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos,a qualquer
título, por ele, suas autarquias e pelas fundações que instituire mantiver;

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União
instituir, no exercício da competência que lhe é atribuída pelo artigo 154,1, da
Constituição Federal;

III - o percentual que lhe couber, no Fundo de Participação, de que trata
a alínea"a" do inciso I, do artigo 159 da Constituição Federal;

IV - o percentual que couber, no produto do imposto sobre produtos
industrializados, nos termos do inciso II do artigo 159 da Constituição Federal. Q

C

Seção III £2
Dos Impostos Pertencentes ao Município t

CO

Art. 163.Competeaos Municípios instituir impostos sobre: i—
I- propriedade predial e territorial urbana, que poderá ser progressivo, O

nos termos da lei municipal, para assegurarocumprimento da função social da ^
propriedade; -^

II - transmissões "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de fl
bens imóveis por natureza ou acessão física, ede direitos reais sobre imóveis, ®
exceto osdegarantia, bem como cessão de direitos e suaaquisição, quecompe- O
tem ao Município da situação do bem; *C0

III - vendas a varejo de combustíveis líquidos egasosos, exceto óleo 5jj
diesel; -*->

IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no artigo 155, 2
inciso I, alínea "b" da Constituição Federal, definidos em lei complementar. -^

§1°Cabe alei complementar federal fixar as alíquotas máximas dos im- [—
postos referidos nosincisos IIIe IVdeste artigo, bem comoexcluir,da incidência
do imposto previsto no inciso IV, exportação de serviços para oexterior. 93



§ 2o O impostode que tratao inciso II não incidesobre a transmissãode
bensoudireitosincorporados aopatrimônio depessoajurídicaem realização de
capital nemsobre a transmissão debens oudireitos decorrentes de fusão, incor
poração, cisãoou extinção de pessoa jurídica, salvo se, neste caso, a atividade
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos,
locaçãode bens imóveis ou arrendamento mercantil.

Art 164. Os Municípiosreceberão ainda:
I - o produtoda arrecadação do imposto da Uniãosobre renda e proventos

de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer
título, poreles, suasautarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação da União sobre a
propriedade territorial rural, relativamente aosimóveis nelessituados;

III - cinqüenta por cento da arrecadação do imposto do Estado sobre a
propriedadede veículos automotores licenciados em seus territórios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do
Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre presta
çõesde serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.
As parcelas de receitas pertencentes aos Municípios, mencionadas neste inci
so, serãocreditadas conformeos seguintes critérios: três quartos, no mínimo, na
proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de merca
dorias e nas prestações de serviços, realizadas emseus territórios; até umquar
to, de acordo com o que dispuser a lei estadual;

V- a percentagem quelhes couber, noFundo de Participação dos Muni
cípios, conforme o disposto noartigo 159,1, "b", da Constituição Federal;

VI - o percentual do produto de arrecadação do impostosobre produtos
industrializados, decompetência daUnião, porestaentregue ao Estado, propor
cionalmente ao valor das respectivas exportações dos referidos produtos;

VII - para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o
previsto no art. 159da Constituição Federal, excluir-se-á a parcelade arrecada
ção do imposto de renda e proventos de qualquer natureza, pertencentes aos
Municípios.

Capítulo II
DOS ORÇAMENTOS

Art 165. Os orçamentos anuais do Estado e dos Municípios obedece
rão àsdisposições daConstituição Federal, àsnormas gerais dedireito financei-

94 r0 e às desta Constituição.



Art 166. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais do Estado.
§ 1° A Lei do Plano Plurianual estabelecerá de forma regionalizada as

diretrizes, objetivos e metas da administração pública estadual paraas despesas
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de dura
ção continuada.

§ 2oALei de DiretrizesOrçamentárias compreenderáas metas e priorida
des da administração pública estadual, incluindo as despesas de capital para o
exercíciofinanceirosubsequente,orientará a elaboraçãoda lei orçamentária anu
al, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política
de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

§ 3o O Poder Executivo publicará,até trinta dias após o encerramento de
cada bimestre, relatório resumido da execuçãoorçamentária.

§ 4oA lei orçamentária anual nãoconterádispositivo estranho à previsão
da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização
para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito,
ainda que por antecipação da receita, nos termos da lei.

§ 5o Os planos e programas regionais e setoriais serão elaborados em
consonância como Plano Plurianual e apreciados pelaAssembléia Legislativa. Q

Art. 167.0 orçamento será uno ea lei orçamentária anual compreenderá: q
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, C

órgãos eentidades da administração direta e indireta, inclusive fundações insti- rjj
tuídas e mantidas pelo Poder Público; O*

II - o orçamento de investimento das empresas em que o Estado, direta
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e O
órgãos aela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fun- ^
dos e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. CD

§ Io O projeto de lei orçamentária será acompanhado dedemonstrativo q
regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, i(rj
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. O*

§2o OOrçamento Fiscal eoOrçamento de Investimento das empresas .JS
estatais, compatibilizados como Plano Plurianual, terãoentre suas funções a de ZJ
reduzir desigualdades interregionais, segundo critério populacional. :Q

Art 168.Observadosos princípios estabelecidos na Constituição Federale
em lei complementarfederal, oEstado legislará também, porlei complementar, para: 95



I - dispor sobre oexercício financeiro, a vigência, osprazos, a elaboração
e a organização do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do
OrçamentoAnual;

II- estabelecer normas degestão financeiro e patrimonial daadministra
ção direta e indireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo Estado,
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.

Art. 169. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelaAssembléiaLegislativa, na forma regimental.

§ Io Osprojetos serão apreciados poruma Comissão Permanente, àqual
cabeexaminar e emitirparecer sobre eles, sobre as contas apresentadas anual
mente pelo Governador, assim como sobre os planos e programas regionais e
setoriais, e exercero acompanhamento ea fiscalização orçamentária, sempreju
ízo das demais Comissões da Assembléia Legislativa, criadas de acordo com o
artigo 60 desta Constituição.

§ 2o Asemendas serãoapresentadas na Comissão Permanente e apreci
adas, naformaregimental, peloplenário daAssembléia Legislativa.

§ 3o As emendas ao projetode lei do orçamento anual ou aos projetos
que o modifiquem somente podem ser aprovadascaso:

I - sejam compatíveis como Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenasos provenientes
de anulaçãode despesa, excluídasas que incidamsobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributáriasconstitucionais para os Municípios.
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erro ou omissão;
b) com os dispositivos do textodo projetode lei.
§ 4oAs emendas ao projeto de Leide Diretrizes Orçamentárias não pode

rão ser aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.
§ 5o O PoderExecutivo poderá enviarmensagem àAssembléia Legislativa

' para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não
iniciada a votação, na Comissão Permanente, da partecuja alteraçãoé proposta.

§ 6oAplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não con
trariem o disposto neste capítulo, as normas constitucionais relativas ao pro
cesso legislativo.

Art 170. São vedados:
98 I - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de



uma categoria para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização
legislativa;

II - a concessão ou utilizaçãode créditos ilimitados;
III - aaberturadecrédito suplementarou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
IV - a realização de operações de crédito que excedam o montante das

despesas de capital, ressalvadas asautorizadas mediante créditos suplementa
resouespeciais comfinalidade precisa, aprovadas pelaAssembléia Legislativa
por maioria absoluta;

V- o iníciode programas ou projetos nãoincluídos no orçamento;
VI - a realização de despesas oua assunção de obrigações queexcedam

os créditos orçamentários ou adicionais;
VII- a vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesas, ressalvada a

repartição doproduto daarrecadação dos impostos a que se referem os artigos
157 a 159, daConstituição Federal, adestinação derecursos paraa manutenção
edesenvolvimento doensino, como determinado no artigo 212daConstituição
Federal, e a prestação de garantia às operações de crédito por antecipação da
receita a que se refere o artigo 165, § 8o daConstituição Federal;

VIII - a utilização, semautorização legislativaespecífica, de recursos dos
orçamentos fiscal e de seguridade social parasuprirnecessidade ou cobrir "dé
ficit" de empresas, fundações e fundos, mencionados no artigo 116 da Consti
tuição Federal; Q

IX- a instituição de fundos dequalquer natureza, semautorização legis- C
lativa. CD

§ Io Nenhum investimento cujaexecução ultrapasse um exercício finan- fc
ceiro poderá ser iniciado, semprévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei CTj
que autorize ainclusão, sob pena de crime de responsabilidade. £^°

§ 2o Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício Q
financeiro emqueforem autorizados, salvo seo atodeautorização forpromulga
do nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos .2
limites dos seussaldos, serãoincorporados aoorçamento do exercício financei-
ro subsequente. CD

§ 3°Aaberturade créditoextraordinário somenteserá admitida para aten- O
der a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de calamidade ICTj
pública. O"

§4o Épermitida avinculação de receitas próprias geradas pelos impôs- +2
tos a que sereferem osarts. 159 e 163, edos recursos deque tratam osarts. 162 ^
e 164, paraaprestação de garantia ou contra-garantia àUnião epara pagamento S
dedébitos para com esta. i*~

(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional n° 3, de 16/12/1993) 97



Art 171.0 numerário correspondente àsdotações orçamentárias, inclu
sive créditos suplementares e especiais, destinados àAssembléia Legislativa,
ao Tribunal de Contas do Estado, ao Tribunal de Contas dos Municípios, aos
órgãos do Poder Judiciário, ao Ministério Público e à Procuradoria-Geral do
Estado serão entregues até odia vinte de cada mês, em quotas estabelecidas na
programação financeira do Estado, com participação nunca inferior àestabeleci
da pelo Poder Executivo para os seus próprios órgãos, na forma da lei comple
mentar prevista no art. 165, §9o, da Constituição Federal.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n° 5,de 24/11/1994)

Art. 172. As propostas orçamentárias parciais dos Poderes Legislativo
e Judiciário, doTribunal deContas, doMinistério Público e da Procuradoria-
Geral do Estado serão entregues ao Poder Executivo até sessenta dias antes
do prazo estabelecido na lei complementar prevista no artigo 165, § 9o da
Constituição Federal, para efeito de compatibilização dos programas das des
pesas do Estado.

Art. 173. Adespesa com pessoal ativo e inativo do Estado e dos Muni
cípios não poderá excederos limites estabelecidos em lei complementar federal.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos ou alteração da estrutura de carreiras, bem
como admissão depessoal, aqualquer título, pelos órgãos eentidades daadmi
nistração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público só poderão ser feitas:

I - se houver dotação orçamentária suficiente para atender às projeções
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Art. 174. Asoperações decâmbio realizadas porórgão e porentidades
do Estado e dos Municípios obedecerão ao disposto em lei complementar
federal.

Art 175. Asdisponibilidades decaixadoEstado edosMunicípios, bem
como dos órgãos ouentidades doPoder Público e das empresas porelecontra
tadas, serão depositadas em instituições financeiras oficiais, ressalvados os
casos previstos em lei.

98 Art. 176. Os Municípios, para execução de projetos, programas, obras,



serviços ou despesas, cuja execução se prolongue além de um exercício finan
ceiro,deverão elaborar planos plurianuais, aprovados por lei.

Art. 177. O Estado consignará no Orçamento dotações necessárias ao
pagamento das desapropriações e outras indenizações, suplementando-as sem
pre que se revelem insuficientes para o atendimento das requisições judiciais.
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TITULO VII

DA ORDEM ECONÔMICA

Capítulo I
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Art 178. Nos limites de suas respectivas competências, o Estado e os
Municípios promoverão o desenvolvimento econômico e social, conciliando a
liberdade de iniciativa comos princípios da justiça social, visando àelevação do
nível de vida e ao bem-estar da população.

Parágrafo único. Para atingir esseobjetivo, o Estado:
a) planejará o desenvolvimento econômico para o setor público e defini

rá parâmetros ao setor privado, através de um Conselho de Desenvolvimento
Econômico a ser regulado porlei, com a participação dos seus representantes;

b) estabelecerá diretrizes visando à integração dos planos municipais e
estadual ao planejamento global daUnião;

c) coibirá, nos termos da lei, o abuso do poder econômico que vise à
dominação dos mercados, àeliminação daconcorrência e aoaumento arbitrário
dos lucros;

d) concederá atenção especial à proteção do trabalho, como fator pre
ponderante da riqueza;

e) fomentará o reflorestamento, protegerá a fauna, a flora e o solo, e
assegurará a preservação e o aproveitamento adequado dos recursos minerais e
hídricos;

f) proporcionará a assistência técnica e creditícia à produção agropecu
ária, objetivando o abastecimento alimentar;

g) incentivará a criação de cooperativas de produção, de consumo e de
eletrificação rural;

h) protegerá o meio ambiente;
i) favorecerá, com incentivos, as indústrias beneficiadoras de matéria-

primalocal;
j) aproveitará, nas atividades produtivas, as conquistas da ciência e da

100 tecnologia;



1) criará distritos industriais, mantendo os existentes sempre afastados
do perímetro urbano;

m)estimularáa pequenae microempresa, criando um Fundo Estadualde
Desenvolvimento Econômico e Social, que será administrado pela instituição
financeira a que compete a promoção do desenvolvimento do Estado, sendo
vedada aoFundo a realização de operações não reembolsáveis. As prioridades,
consignações dos recursos e princípios operacionais de aplicação do Fundo
serãoregulamentados em lei complementar;

n)desenvolverá o turismo, com a criação de pólose de atrativos a inves
tidores;

o)promoverá programa habitacional, melhorando ascondições dehigie
ne e saneamento nos bolsões de pobreza;

p) (Revogada).

(Alínea revogada pela Emenda Constitucional n°9, de 18 /11/1997)

q) garantirá o acesso da pequena e da microempresa aos programas de
desenvolvimento científico e tecnológico administrados e apoiados pelo Estado;

r) incentivará a implantação, em seu território, de novas empresas de
pequeno, médio e grande porte.

Art. 179. As atividades econômicas exploradas peloEstado, através de
empresas públicas, de sociedades de economia mista e de outras atividades
descentralizadas, estão sujeitas aregimejurídico próprio. CTj

• ••••

Art 180. OPoder Público estabelecerá diretrizes de política agrícola, £
pecuária e fundiária, visando aalcançar: <0

a) aumento de produtividade, armazenamento, escoamento ecomerciali- Ç
zação da produção agrícola e pecuária; q

b) cobertura de riscos advindos das secas, de inundações e de outras LU
calamidades; _

c) eliminação da intermediação comercial explorativa dos produtores; £•
d) estímulo àpropriedade familiar eàassociação comunitária para fins de -SS

atividade rural. \L

O
Art 181.0 Estado promoverá a fixação do homem aocampo, para evitar fT<

oêxodo rural, incentivando as cooperativas agrícolas epecuárias, ahabitação Q
decente, a educação, a saúde, a eletrificação rural, aproveitando, para tanto,
terras públicas ou particulares, desapropriadas na forma da lei. 101



Art 182.0 Estado isentará de tributos asmáquinas e implementos agrí
colas do pequeno produtor rural eda micro e pequena empresa, inclusive veícu
los utilizados no transportede sua produção.

Art 183.0 Estadodispensará àsmicroe pequenas empresas tratamento
diferenciado, favorecido e simplificado, referente aobrigações tributárias, credi-
tíciase de desenvolvimento empresarial.

Capítulo II
DA POLÍTICAURBANA

Art. 184. A política de desenvolvimento urbano será fixada emlei muni
cipal e obedecerá às diretrizes gerais, com oobjetivo de ordenar o pleno desen
volvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habi
tantes.

Parágrafo único. As diretrizes gerais doplanejamento urbano constarão,
obrigatoriamente, da LeiOrgânica dos Municípios e terão comoparâmetros os
princípios básicos inseridos nesta e na Constituição Federal.

Art 185. A propriedade urbana realiza sua função social quando atende
às exigências fundamentais de ordenação da cidade.

§ 1° É obrigatório, para as cidades de mais de vinte mil habitantes, um
plano diretor urbano, aprovado pela Câmara Municipal.

§ 2o O Município, com população inferior a vinte mil habitantes, será
assistido pelo órgão ouentidade estadual de desenvolvimento urbano, na ela
boração das diretrizes gerais de ocupação de seu território.

§ 3o Pode serexercidaa iniciativa de projetos de lei, de interesseespecí
fico de cidade ou de bairros, mediante a manifestação de pelo menos cinco por
cento do eleitorado.

§ 4o As desapropriações dos imóveis urbanos serão feitas com prévia e
justa indenizaçãoem dinheiro.

§5°É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei específica, exigir
doproprietário do solo urbano não edificado, não utilizado ou subutilizado, o seu
adequado aproveitamento, conforme as normas previstas no Plano Diretor Urba
nístico, aprovado pela Câmara deVereadores, observada a lei federal.

§ 6oA desobediência aessanormadeterminará pena,sucessivamente, de
parcelamento ou edificação compulsória, estabelecimento de imposto progres-

__ sivonotempo e desapropriação compagamento em títulos dadívida pública, de
102 emissão previamente aprovada pelo Senado Federal.



§ 7o O prazo de resgate será de dez anos, em parcelas anuais, iguais e
sucessivas, assegurados o valor real de indenização e os juros legais.

§ 8o Lei Municipal, de cujo processo de elaboraçãoas entidades repre
sentativas da comunidade local participarão, estabelecerá, com base no Plano
Diretor,normas sobre saneamento, parcelamentoe loteamento, uso e ocupação
desolo, índice urbanístico, proteção ambiental e demais limitações administrati
vas sobre edificações, construção de imóveis em geral, fixando prazos para a
expediçãode licenças e autorização.

Art. 186. O Estado assistirá os Municípios na elaboração dos planos
diretores, caso o solicitem.

Parágrafo único. Na liberação de recursos do erário estadual e na con
cessão de outros benefícios em favor de objetivos de desenvolvimento urbano
e social, o Estado atenderá, prioritariamente, ao Município já dotado de Plano
Diretor, para o fim de:

a) preservação domeio ambiente natural e cultural;
b) ordenamento do território, sob os requisitos de zoneamento, do uso,

de parcelamento e de ocupação do solo urbano;
c) garantia de saneamento básico;
d) participação das entidades comunitárias no planejamento e controle

daexecução dos programas a elaspertinentes;
e) urbanizar e regularizar asáreas deterioradas, preferencialmente, sem

remoção dos moradores;
f) manutenção de sistema de limpeza públicaeadequado tratamento final

do lixo;
g) reserva de áreas urbanas para implantação de projetos de cunho .

social; Q
h) atividades extrativas de recursos minerais e hídricos em zonas ur- •—

banas. Ç

Art. 187.0Estado só poderá construir penitenciárias em área não com- q
preendida no perímetro urbano. O

Capítulo III ^
DA POLÍTICA RURAL -g

Art. 188.0 Estado promoverá ajusta distribuição da propriedade, aten
dendo ao interesse social, mediante desapropriação, respeitada a legislação .
federal, de modo aassegurar oacesso àterra e aos meios de produção. 1 03



Art 189.0 Estado adotará programas de desenvolvimento rural desti
nados a fomentar a produção agropecuária, organizaro abastecimento alimentar
e fixar o homem no campo, compatibilizados com a política agrícola e como
plano de reforma agrária estabelecidos pela União.

§ 1° Para a consecução desses objetivos será assegurada, no planeja
mento e naexecução da política rural, naforma da lei, a participação dossetores
de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos
setores de comercialização, armazenamento, transportes e abastecimento, le
vando-se em conta, especialmente:

a) instrumentos creditícios e fiscais;
b) incentivo à pesquisa tecnológica e científica;
c) assistência técnica e extensão rural;
d) fomento e desenvolvimento do cooperativismo;
e) irrigaçãoe eletrificação rural;
0 função social da propriedade;
g) habitação para o trabalhadorrural;
h)preçoscompatíveis comoscustos da produção e a garantiade comer

cialização.
§ 2°Aqueleque tomareconomicamente produtiva terradevolutaestadu

ale comprovar sua vinculação pessoal à terra terápreferência paraadquirir-lhe
o domínio, até a área de vinte e cinco hectares,contra o pagamento do valor da
terra acrescido dos emolumentos.

Art 190.0Estadofiscalizará a aquisição e o arrendamento de propriedade
ruralpor pessoafísicaoujurídicaestrangeira, cujosatosdependerãode autoriza
ção do Congresso Nacional, vedadaa concessão do subsolo com minérios.

Capítulo IV
DO TURISMO

Art 191.0 Estado apoiará e incentivará o turismo enquanto atividade
econômica, reconhecendo-o como forma de promoção e de desenvolvimento
social e cultural.

Art 192.0 Estado,juntamentecom os segmentosenvolvidos no setor,
definirá a política estadual de turismo, observadas as seguintes diretrizes e
ações:

I - adoção de plano integrado e permanente, estabelecido em lei, parao
1 04 desenvolvimento do turismo no Estado, observado oprincípio daregionalização;



II - desenvolvimento da infra-estrutura e da conservação dos parques
estaduais, das reservas biológicas, das inscrições e das pegadas rupestres, das
cavernas, bem como de todo potencial natural que venha a ser de interesse
turístico;

III - estímulo à produção artesanal típica de cada região do Estado, medi
ante política de redução de tarifas devidas por serviços estaduais, conforme
especificaçãoem lei;

IV - apoio a programas de orientação e de divulgação do turismo regional;
V - criação de um fundo de assistência ao turismo, em benefício das

cidades históricas e estâncias hidrominerais desprovidas de recursos;
VI - regulamentação do uso, da ocupaçãoe da fruição dos bens naturais

e culturais de interesse turístico;

VII - manutenção e aparelhamentodas estâncias hidrominerais e de seus
conglomerados;

VIII - proteção ao patrimônio ecológico e histórico-cultural do Estado;
IX - apoio à iniciativa privada, no desenvolvimento de programas de

lazere entretenimento para a população de modo geral;
X - criação do Conselho Estadual de Desenvolvimento Turístico, com o

objetivo de promover e incentivar o turismo no Estadoe com organização, estru
turae competência definidas em lei.
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TITULO VIU

DA ORDEM SOCIAL

Capítulo I
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Disposições Gerais

Art 193. ASeguridade Social compreende oconjunto integrado deações
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistên
cia social.

Parágrafo único. Ao Estado, no âmbito de suas atribuições, compete
organizar a seguridade social, obedecidos os seguintes princípios:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e dos serviçosàs popu
lações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e
serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - equidade na formade participação nocusteio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VII - caráter democráticoe descentralizado da gestão administrativa do

servidorpúblicoativo e inativo.

Art. 194. A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de
formadireta e indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentosdo Es
tado e do Município, e das contribuições sociais destes, dos servidores e dos
concursos de prognósticos.

§ Io O Estado poderá instituir novas fontes de receita para financiar a
Seguridade Social.

§ 2o Nenhum benefício ouserviço daSeguridade Social serácriado, ma-
jorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio.

Art 195. Apessoajurídica em débito com osistema daSeguridade Soci-
ai não poderá contratar com o Estado nem dele receber benefícios, incentivos

106 fiscais ou crédito.



SeçãoII ,
Da Saúde

Art 196. Asaúde édireito de todos edever doEstado, garantido mediante
política social, econômica e ambiental, visando à redução dorisco dedoença e ao
acesso igualitário e universal aos serviços de sua proteção e recuperação.

Art 197.0 Conselho Estadual deSaúde disporá sobreações e serviços
de saúde, fiscalizando-os e controlando-os nos termos da lei.

Parágrafo único. O Conselho Estadual de Saúde,órgão máximono esta
belecimento da política estadual de saúde, serácomposto, paritariamente, por
órgãos públicos e entidadesde classeda áreade saúde, tendo sua organização,
competência e funcionamento definidos em lei.

Art 198.A iniciativaprivadaparticipará do sistema único e descentrali
zadode saúde, tendo prioridadeas entidades filantrópicas sem fins lucrativos.

Art. 199. As ações e serviços públicos estaduais, juntamente com os
federais e municipaisde saúde, integram umarederegionalizada e hierarquizada
e constituem sistema único descentralizado, com direção em cada esfera de
governo, atendendo, prioritariamente, às atividades preventivas, sem prejuízo
dos serviços assistenciais.

Art. 200. A fluoretação da água para consumo humano nos siste
mas públicos e privados de abastecimento no Estado da Paraíba, obedeci
das as técnicas e normas pertinentes, será utilizada enquanto não desa
conselhada pelo órgão público competente à vista de novas descobertas
científicas.

Seção m
Da Previdência Social (Tj

ü
Art 201.0 Estado garantiráa previdênciasocial aos seus servidores, de O

caráter contributivo efiliação obrigatórios, observados critérios que preservam C/D
o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, os termos da lei: c

I - Aposentadoria; Ç
a) compulsória, por limite de idade ou por invalidez permanente; -q
b) facultativa, por tempo de serviço. *—
II - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge, com- O

panheiro ou dependente; _^___
III - licença para tratamento de saúde do segurado; 1Q7



IV- licença à gestante, semprejuízo doemprego e da remuneração, com
duração de 180 (cento e oitenta) dias, sendo os últimos 60 (sessenta) dias em
regimede meio expediente;

(AEmenda Constitucional n° 22, de 27de dezembro de 2006, deu nova redação
ao inciso IV do art. 201)

V - auxílio-reclusão;
VI- Salário Família para osdependentes dossegurados de baixa-renda.

(Redação de todos os dispositivos desse artigo foi conferida pela Emenda
Constitucional n.° 18, de 9/12/2003).

Art 202.0 décimo terceiro mês de proventos ou pensões terá por base o
valordaremuneração integral e daaposentadoria domês dedezembro decadaano.

Art 203.Alémdodisposto noart.34, o regime de previdência dosservi
dores públicos do Estado observará, no que couber, os requisitos e critérios
fixados para o regime geral de previdênciasocial.

(Redação conferida pela Emenda Constitucional n.° 18, de 9/12/2003)

Art 204.0 Municípiopoderáinstituirórgão próprio para assegurar aos
seus servidores os benefícios da previdência social.

SeçãoIV
Da Assistência Social

Art 205. A assistência socialserá prestadaa quem dela necessite, inde
pendente de contribuição à seguridadesocial, devendo ser executada pelo Esta
do, diretamente, ou através da transferência de recursos a entidades públicas ou
privadas, sem fins lucrativos.

Parágrafo único. AAssistênciaSocial do Estado, visará:
I - protegera família, a maternidade, a infância, a adolescência e a velhice;
II - promovera integraçãodocarente ao mercado de trabalho e garantiro

ensino profissionalizante;
III - habilitar e reabilitara pessoaportadorade deficiência e integrá-la à

comunidade.

Art. 206. O Estado não transferirá recursos a entidades assistenciais,
1 08 antes de verificar sua constituição regular e a idoneidade de seus dirigentes.



Parágrafo único. As entidades filantrópicas, sem fins lucrativos, que
recebem auxílio financeiro do Estado, ficam obrigadas a prestar contas, na
forma da lei.

Capítulo II
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA EDO DESPORTO

Seção I
DaEducação

Art 207. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família,
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania,
sua qualificação para o trabalho, objetivando a construção de uma sociedade
democrática, justae igualitária, com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgaro pensamento,a

arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e concepções pedagógicas e coexistência de

instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidadedo ensino públicoem estabelecimentos oficiais;
V - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VI - garantiade padrãounitáriode qualidade;
VII - valorização dos profissionaisdo ensino, garantindo, na forma da lei,

planosde carreira, piso salarial profissional e ingressoexclusivamente porcon
curso público de provas e títulos.

§ Io Para atingir estes objetivos, o Estado e Municípios, em regime de
colaboração com o Governo Federal, organizarão os seus sistemas de educação,
assegurando:

I - ensino público gratuito nos estabelecimentos oficiais; —
II -ensino fundamental obrigatório, inclusive para os que não freqüenta- .£5

ram a escola na idade escolar; O
III - oferta de ensino noturno regular ede programas ecursos de educa- O

ção para-escolar; W
IV - oferta obrigatóriade ensino religiosonasescolas, de matrícula facul- CZ

tativa aos alunos; q\
V - atendimento à criança de até seis anos de idade, em creches e em "Q

instituições pré-escolares, que propiciem condições de êxito posterior no pro- J^*
cesso de alfabetização; w

VI - apoio ao educando no quediz respeito àsaúde, transporte, alimenta-
ção ematerial didático; 109



VII - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do ensino
médio;

VIII - promoção da educação especial, preferencialmente na rede regular
de ensino;

IX - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiên
cia, preferencialmente na rede regular de ensino.

§2o O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjeti
voe o seu não oferecimento pelo Poder Público ousua oferta irregular importam
em responsabilidade da autoridade competente.

§3o Caberá aoEstado e aos Municípios recensearem oseducandos para o
ensino básico e procederem àchamada anual, zelando pela freqüência àescola.

§ 4o O Estado diligenciará para queos estudantes carentes tenham pos
sibilidade deacesso aos graus mais elevados de ensino, inclusive desenvolven
do programas de concessão de bolsas de estudo em todos os níveis.

Art 208.0 Estado poderá criar instituições deensino superior, mantidas
as seguintes características:

I - unidadede patrimônio e de administração;
II - desenvolvimento de áreas fundamentais do conhecimento humano;
III - autonomia científica, didático-pedagógica, administrativa e de ges

tão financeira;
IV - plano de cargos e salários para os servidores, assim comocarreira

unificada parao corpo docente.

Art 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes
condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - aautorização e avaliação da qualidade deensino pelo Poder Público.
§ l°Caberá aoPoder Público averificação da capacidade material, financei

ra e pedagógica das instituições privadas de ensino, e deverão ser asseguradas:
I - garantia de padrões salariais que levem em conta pisos salariais profis

sionais e planos de carreira, ressalvada aexigência nas escolas comunitárias;
II - atividades docentes complementares à sala de aula, obrigatórias e

remuneradas, não exigidas para asescolas dacomunidade.
§ 2o Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, poden-

' do serdirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, defini
das em lei, que:

I- comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes finanT
___ ceiros em educação;
110 II -assegurem adestinação de seu patrimônio aoutra escola comunitária,



filantrópica ou confessional, ou ao PoderPúblico, no caso de encerramento de
suas atividades;

III - os recursos de que trata este artigo poderãoser destinados a bolsas de
estudo para o ensino fundamental e médio, na formada lei, paraos que demostra
rem insuficiência de recursos, quando houver faltade vagas e de cursos regulares
daredepública,na localidadedaresidência do educando, ficando o Poder Público
obrigado a investir prioritariamentenaexpansão de sua rede na localidade;

IV - as atividades universitáriasde pesquisa e de extensão poderão rece
ber apoio financeiro do Poder Público.

Art 210.0 Estado e os Municípios aplicarão anualmente, no mínimo,
vinte e cinco por cento de sua receita de imposto, inclusive a resultante de
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ Io A parcela de arrecadação de impostos, transferida pela União ao
Estado e aos Municípios e pelo Estado aos Municípios, não é considerada
receita do governo que a transferir, para efeito do cálculo previsto neste artigo.

§ 2o A distribuiçãodos recursos públicos assegurará prioridade ao aten
dimento das necessidadesdo ensino público obrigatório, buscando a universa
lização do ensino fundamental e aexpansão do ensino médio.

Art 211. A Lei estabelecerá o Plano Estadual de Educação, de duração
plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus di
versos níveis e à integração das ações do Poder Público que conduzam à:

I - erradicaçãodo analfabetismo;
II - universalização do ensino fundamental e expansão progressiva do

ensino médio;
III - melhoria da qualidade de ensino;
IV - formação humanística, científica e tecnológica voltada para o desen

volvimento da consciência critica e da aptidão parao trabalho;
V - promoção da educação para-escolar sob forma de programas, cursos "Jq

eestágios de educação ede formação com objetivos específicos, tendo em vista "Tj
o caráter permanente da educação. O

§ 1°Os Municípios alocarão recursos, prioritariamente, para ensinopré- (/}
escolar e fundamental. ^

§2o O Estado, em articulação com os Municípios, promoverá o mapea- C
mento escolar, estabelecendo critérios para aampliação eainteriorização da ^
rede escolar pública.

Art. 212.0 Conselho Estadual de Educação é órgão normativo e delibe-
rativo superior em matéria educacional, no âmbito do Sistema Estadual de Educa- 111



ção, devendo sercomposto, paritariamente, por profissionais da educação, obe
decendo ao seguinte:

I - representantes do Poder Público, indicados pelo Poder Executivo
Estadual;

II - representantes de instituições educativas em todos os níveis de
ensino, indicados através das suas entidades de representação;

III - representantes de sindicatos e associações de profissionais de edu
cação, indicados por seus órgãos de representação;

IV - representantes de entidades da sociedade civil e comunitária que
desenvolvam atividades educativas;

V - representantes do corpo discente, maiores de dezoito anos, indica
dos através das suas entidades de representação.

§ Io Acomposição doConselho Estadual deEducação seráregulamenta
da pelaLeide Diretrizes e Bases daEducação Estadual.

§ 2o Competeao Conselho Estadual de Educação:
I - elaborar, em primeira instância, o Plano Estadual de Educação a ser

aprovado pelo Poder Legislativo, assim como realizar o acompanhamento e a
avaliação da sua execução;

II - fixarnormas complementares à Legislação doensinoestadual;
III- elaborar, evitando multiplicidade e pulverização dematérias, asdire

trizescurriculares adequadas às especificidades regionais;
IV- estabeleceras diretrizes de participação da comunidadeescolare da

çociedade na elaboração das propostas pedagógicas das escolas.

Art 213.0 PoderLegislativo, obedecendo àsdisposições daLeide Dire
trizes e Bases da Educação Nacional, desta e da Constituição Federal, fixará as
diretrizes e bases da educação estadual, emlei complementar, queregulamentará:

I - o sistema estadual de educação;
II - a administração do sistemade ensino do Estado;
III - as bases da políticade valorização dos profissionaisda educação;
IV - a criação e o funcionamento do Conselhode Educação em âmbito

estadual;

V - as diretrizes do Plano Estadual de Educação.

Seçãon
Da Cultura

Art 214.0 Estado garantirá a todos o pleno exercício dosdireitos cultu
rais, o acesso às fontes da cultura nacional e regional, apoiará e incentivará a

112 valorização e a difusão das manifestações culturais.



§ Io O Estado protegerá asmanifestações das culturas populares, indíge
nase afro-brasileiras e as deoutros grupos participantes do processo eivilizató-
rio nacional.

§ 2oA lei disporá sobre a fixação dedatas comemorativas de altasignifi
cação para a cultura estadual.

Art. 215.AoConselho Estadual deCultura competirá estabelecero pla
nejamento e a orientação das atividades culturais no'âmbito do Estado.

Art 216. Constituem patrimônio cultural os bens de natureza material e
imatenal, tomados individualmente ou em conjunto,portadores de referência à
identidade, à ação e à memóriados diferentes grupos formadores da sociedade,
nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços desti

nados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artísti

co, arqueológico, paleontológico, ecológico e cientifico.
§ IoOPoderPúblico, coma colaboração dacomunidade, promoveráe prote

geráo patrimôniocultural por meiode inventários, registros, vigilância, tombamen-
tos e desapropriação, e de outras formas de acautelamentoe preservação.

§ 2° Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da docu
mentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quan
tos dela necessitem.

§ 3oA lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de
bens e valores culturais.

Art. 217. O Estado estimularáa instalação de bibliotecas públicas nas CTJ
sedes dos Municípios e Distritos. Q

O
Art 218. São considerados patrimônio histórico da Paraíba a Praia do CO

Seixas e o CaboBranco, saliência mais oriental daAmérica. r;
Art 219. Caberá ao Estado utilizar-se do seu sistema de comunicação e £r

do seu sistema estadual de educação como meios de preservação, dinamização -q
e divulgação da cultura estadual e nacional. *—

Art. 220. Os danos e as ameaças ao patrimônio cultural serão punidos,
na forma da lei. 113



Seçãom
Do Desporto

Art 221. É deverdo Estado fomentar a prática desportiva em todas as
suas modalidades, quer diretamente, quer através de órgão especialmente cria
do com essa finalidade.

Art 222.0 orçamento estadual destinará recursos para o incentivo ao
esporte.

Parágrafo único. Alei estabelecerá acriação de incentivos fiscais àinici
ativa privada para o desporto amador.

Art 223.0 lazer é uma forma de promoção social quemerecerá doEsta
do atenção especial.

Capítulo III
DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA

Art. 224. O Estado promoverá e incentivará, através de uma política
específica, o desenvolvimento científico e tecnológico, a pesquisa básica, a
capacitação e a ampla difusão dos conhecimentos, tendo em vista aqualidade
de vida da população, o desenvolvimento do sistema produtivo, a solução dos
problemas sociais e o progresso das ciências.

§ Io As pesquisas científicase tecnológicas voltar-se-ão, prioritariamente,
para asolução dos problemas regionais e para apreservação do meio ambiente.

§2o Acapacidade científica etecnológica será direcionada para aviabili
zação dodesenvolvimento cultural, social e econômico do Estado, o bem-estar

* da população, a inovação e aautonomia tecnológica e umaconsciência critica
dos problemas regionais.

§ 3o O Estado destinara dotação mínimade dois e meio porcento de sua
receita orçamentária anual, como renda de sua privativa administração, para o
fomento ao ensino, à pesquisa científica e tecnológica.

Art 225.0 Governo do Estado promoverá e apoiará programas de for
mação de recursos humanos, nodomínio científico e tecnológico, dando priori
dade às instituições públicas voltadas para o desenvolvimento da Paraíba.

Art226.0 Estado manterá um Conselho Estadual de Ciência e Tecnolo
gia, de caráterdeliberativo, com oobjetivo de formular, acompanhar eanalisar a
política científica e tecnológica daParaíba.

§ Io Caberá aesteConselho a formulação doPlano Estadual da Ciência e
1.14 Tecnologia, o acompanhamento e fiscalização de sua execução.



§ 2oO Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia será composto por:
I - um quinto (1/5) de representantes do PoderExecutivo Estadual, indi

cado pelo Governador do Estado;
II - um quinto (1/5) de representantes de Institutos de Pesquisa e de

instituições educativas de formação científica e tecnológica, que desenvolvam
programas ou atividades de pesquisa e tecnologia no Estado, indicados pelas
respectivas instituições;

III - um quinto (1/5) de representantes de associações acadêmicas e
científicas, de categorias profissionais ligadas à ciência e à tecnologia, indica
dos pelas mesmas;

IV - um quinto (1/5) de representantes de entidades sindicais patronais e
de trabalhadores, indicados pelas suas representações de classe;

V - um quinto (1/5) formado porum representante do PoderLegislativo
Estadual, indicado pela Assembléia Legislativa e por dois representantes do
Poder Executivo Municipal, indicados pelosmunicípioscom mais de duzentos e
cinqüenta mil habitantes.

§ 3o A estrutura, competência e funcionamento deste Conselho serão
definidos em lei, de conformidade com as normas desta Constituição.

Capítulo IV
DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE EDO SOLO

Art 227.0 meio ambiente é do uso comum do povo e essencial à quali
dade de vida, sendo dever do Estado defendê-lo e preservá-lo para as presentes
e futuras gerações.

Parágrafo único. Para garantir esse objetivo, incumbe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais;
II - proteger a fauna e a flora, proibindo as práticas que coloquem em

risco sua função ecológica, provoquem a extinção daespécie ou submetam os
animais àcrueldade; Qj

III -proibiras alterações físicas, químicas ou biológicas, direta ou indire- "q
tamente nocivas à saúde, à segurança e ao bem-estar da comunidade; O

IV - promover aeducação ambiental, em todos os níveis de ensino, e a C/5
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

V - criar adisciplina educação ambiental para o Io, 2o e 3o graus, em todo
o Estado;

VI - preservar os ecossistemas naturais, garantindo a sobrevivência da
fauna e da flora silvestres, notadamente das espécies raras ou ameaçadas de
extinção; ——

VII - considerarde interesse ecológico do Estado toda afaixa de praia de 115
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seu território até cem metros da maré de sizígia, bem como a falésia do Cabo
Branco, Coqueirinho, Tambaba, Tabatinga, Forte e Cardosa, e, ainda, os rema
nescentes da Mata Atlântica, compreendendo as matas de Mamanguape, Rio
Vermelho, Buraquinho,Amém,AldeiaeCavaçu, de Areia, as matas do Curima-
taú, Brejo, Agreste, Sertão, Cariri, a reserva florestal de São José da Mata no
Município deCampina Grande e o Pico do Jabre em Teixeira, sendo dever de
todos preservá-los nos termos desta Constituição e da lei;

VIII - elaborar o inventário e o mapeamento das coberturas vegetais
nativas, visando à adoção de medidas especiais de proteção;

IX - designar os mangues, estuários, dunas, restingas, recifes, cordões
litorâneos, falésias e praias, como áreasde preservação permanente.

Art 228.Aconstrução, a instalação, a ampliação e o funcionamento de
estabelecimentos, equipamentos, pólos industrias, comerciais e turísticos, e
as atividades utilizadoras de recursos ambientais, bem como as capazes, sob
qualquer forma, decausar degradação ambiental, sem prejuízo deoutras licen
çasexigíveis, dependerão deprévio licenciamento doórgãolocalcompetente,
a ser criado por lei, integrante doSistema Nacional do MeioAmbiente - SIS-
NAMA.

§ Io O órgão local de Proteção Ambiental, de que trata o "caput"
deste artigo, garantirá, na forma do artigo 225 da Constituição Federal, a
efetivaparticipação do órgãoregional estadual da área específica, do Insti
tuto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba - IPHAEP, da

Associação Paraibana dos Amigos da Natureza - APAN, e de entidades
classistas de reconhecida representatividadena sociedade civil, cujas ativi
dades estejam associadas ao controle do meio ambiente e à preservação da
sadia qualidade de vida.

§ 2o Estudo prévio de impacto ambiental seráexigido parainstalação de
' obra ouatividades potencialmente causadoras dedegradação do meio ambiente.

Art 229. Azona costeira, no território do Estado da Paraíba, é patrimônio
ambiental, cultural, paisagístico, histórico e ecológico, na faixade quinhentos
metros de largura, a partirda preamar de sizígia parao interior do continente,
cabendoao órgão estadual de proteçãoao meioambientesua defesa e preserva
ção, na forma da lei.

§ 1° O Plano Diretordos Municípios da faixa costeira disciplinará as
construções, obedecidos, entre outros, os seguintes requisitos:

a) nas áreas já urbanizadas ou loteadas, obedecer-se-á a um escalona-
116 mento degabaritos a partir de doze metros e noventa centímetros, compreen-



dendo pilotis e trêsandares, podendo atingir trinta e cinco metros de altura,no
limite da faixamencionada neste artigo;

b) nas áreas a serem urbanizadas, a primeira quadra da praiadeve distar
cento e cinqüenta metros da maré de sizígia para o continente, observado o
disposto neste artigo;

c) constitui crime de responsabilidade a concessão de licença para a
construção oureforma deprédios naorla marítima, emdesacordo como dispos
to neste artigo.

d) excetua-se dodisposto nas alíneas anteriores, a áreadoporto organizado
doMunicípio deCabedelo, constituída naforma dalegislação federal e respectivas
normas regulamentares, para as construções e instalações industriais.

(Alínea acrescentada pela Emenda Constitucional n° 15, de 28/08/ 2003)

§ 2o As construções referidas no parágrafo anterior deverão obedecer a
critérios quegarantam os aspectos deaeração, iluminação e existênciade infra-
estrutura urbana, compatibilizando-os, em cada caso, com os referenciais de
adensamento demográfico, taxa de ocupação e índicede aproveitamento.

Art. 230. A conservação e a proteção dos componentes ecológicos e o
controle da qualidade do meio ambiente serão atribuídos a um Conselho, que
será formado na proporção de um terçode representantes do órgão estadual da
área específica, um terço de representantes de entidades cujas atividades este
jam associadas ao controle ambiental e um terço de representantes do Conselho
Regional de Engenharia, Arquiteturae Agronomiada Paraíba.

Art 231. O Estado estabelecerá plano de proteção ao meio ambiente,
adotando medidas indispensáveis à utilizaçãoracional da natureza e à redução "T3
da poluição causada pela atividade humana. -tt

O
Art 232. No território paraibano, é vedado instalar usinas nucleares e (/)

depositar lixo atômico não produzido no Estado.
Art 233.0 Estado agirádireta ou supletivãmente na proteçãodos rios,

córregos e lagoas e dos espécimes neles existentes contra a ação de agentes
poluidores, provindos de despejos industriais.

E

Art 234.0 Estadoelaborará programa de recuperaçãodo solo agrícola, —^_
conservando-o ecorrigindo-o, com oobjetivo de aumentar aprodutividade. 117



Art 235. É vedada, no território estadual, a prática de queimadas dano
sas ao meio ambiente, bemcomo aconstrução em áreas de riscos geológicos.

Capítulo V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art 236. Éassegurada ampla liberdade aos meios de comunicação, nos
termos da lei.

Parágrafo único. Na forma disciplinada pela Constituição Federal e pela
lei federal, os Poderes Públicos do Estado e dos Municípios cooperarão:

I- na fiscalização das diversões eespetáculos públicos, da sua natureza, das
faixas etárias recomendadas, dos locais e horários de apresentação adequados;

II - nocumprimento dos meios legais, garantindo à pessoa e à família a
possibilidade de se defenderem de produção ou de programas que contrariem o
artigo 221 da Constituição Federal, bem como da propaganda de produtos, prá
ticas e serviços nocivos à saúde e ao meioambiente.

Art 237. A produção e aprogramação das emissoras de rádio e de tele
visão oficiais atenderão aos seguintes princípios:

I - preferências e finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção inde

pendente que objetive sua divulgação;
III - respeito aos valores éticos e sociais dapessoa e da família.
Parágrafo único. As emissoras derádio e televisão, sobcontrole do Esta-

• dooudeentidade daadministração indireta, reservarão horário para divulgação
das atividades dos Poderes do Estado, conforme dispuser a lei.

Art 238. A publicidade do Estado poderá serexecutada por meio dos
veículos de comunicação particulares, segundo critérios técnicos e sem discri
minação de ordem política ou ideológica, mediante licitação, nos termos desta
Constituição.

Parágrafo único. Os valores destinados à publicidade do Estado serão
tomados públicos, mediante balancetes mensais.

Art 239. A política de comunicação social, no âmbito do Estado e nos
veículos decomunicação demassa mantidos pelo Poder Público soba forma de
fundação, autarquia ou empresa de economia mista, será definida, orientada,
executada e fiscalizada peloConselho deComunicação Social.

, § Io O ConselhodeComunicação Social será regulamentado porlei com
plementar.

§ 2o A criação e o funcionamento do Conselho de Comunicação Social
118 serão definidos nos termos da lei.



Capítulo VI
DOS RECURSOS HÍDRICOS E MINERAIS

Art. 240. O Estado e os Municípios, de comum acordo com a União,
zelarão pelos recursos hídricos e minerais.

§ IoAo agente poluidor, cabe o ônus da recomposição ambiental assegu
radonos termos do compromissocondicionante do licenciamento,na formada lei.

§ 2°O comprador do produtoda extraçãomineral só poderá adquiri-lo se
o vendedor apresentar a devida licença ambiental, na forma da lei.

Art 241. É dever do cidadão, da sociedade e dos entes estatais zelar
pelo regime jurídico das águas.

Parágrafo único. O Estado garantirá livre acesso às águaspúblicas, onde
quer que estejam localizadas, utilizando como servidões de trânsito as passa
gens por terras públicas ou particulares necessárias paraque sejam alcançados
os rios, riachos, nascentes, fontes, lagos, açudes, barragens ou depósito de
água potável, assegurando-se o uso comum do povo, quando isso foressencial
à sobrevivência das pessoas e dos animais.

Art 242. A lei determinará:

I - o aproveitamento racional dosrecursos hídricos para todaa sociedade;
II - proteção contra ações ou eventos que comprometam sua utilida

de atual e futura, bem como a integridade física e ecológica do ciclo hidro-
lógico;

III - seu controle, de modo a evitar ou minimizar os impactos danosos
causados poreventos críticos decorrentes daaleatoriedade e irregularidade que
caracterizam os eventos hidrológicos;

IV - conservação dos ecossistemas aquáticos.

Art 243.0 Estado manterá e executará programas permanentes de le- —
vantamento geológico básico e os dotará de recursos. .£2

Art 244. O Estado aplicará os conhecimentos geológicos ao planeja- O
mento regional, às questões ambientais egeotécnicas, às explorações de recur- JSr
sos minerais e de águas subterrâneas e às necessidades dos Municípios e da
população em geral. £

Parágrafo único. Para consecução dessesobjetivos, serão criados o Ser- fj)
viçoGeológico Estadual, o Planoe a Política Estaduais de Recursos Minerais, "O
assegurada a participação dos diversos segmentosdo setor mineral, levando-se *-\
em conta, especialmente:

a) o fomento das atividades de mineração, através de instrumentos
creditícios e fiscais, que assegurem ofornecimento dos minerais necessários 1 \<à



ao atendimento da agricultura, da indústria de transformação e da construção
civil;

b) o fomento das atividades garimpeiras em cooperativa dos pequenose
médios mineradores;

c) o incentivo à pesquisa científica e tecnológica;
d) definições dos incentivos fiscais.

Art 245. O Estado assistirá, de modo especial, os Municípios que se
desenvolvem em torno de atividade hidromineral, tendo em vista a diversifica
ção de sua economia e a garantia de permanência de seudesenvolvimento em
termos sócio - econômicos.

Capítulo VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO

E DA PESSOA PORTADORA DEDEFICIÊNCIA

Art 246. A família receberá proteção do Estado, na formada lei.
§ Io O PoderPúblico, isoladamente ou em cooperação,manterá progra

mas destinados à assistência à família, com o objetivo de assegurar:
a)o livreexercíciodo planejamento familiar;

. b) a orientação psicossocial às famílias de baixa renda;
c) a prevençãoda violênciano ambiente dasrelações familiares.
§ 2o O direito dacriança e doadolescente àeducação determina aobrigato

riedade, porparte do Estado, de oferta, atodas as famílias que desejarem, da educa
çãoespecializadae gratuita em instituições comocreches e pré- escolar para crian
çasde atéseis anos,bem como do ensino universal, obrigatório e gratuito.

Art 247. É dever da família, da sociedade e do Estado promover ações
que visem assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito àvida, àsaúde,àalimentação, àeducação, aolazer, à profissionalização,
àcultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade, àconvivência familiar e comuni
tária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.

, § Io A garantia de prioridade absoluta compreende:
I - primazia de receber proteção e socorro em qualquer circunstância;
II - precedência no atendimento porórgão público de qualquer poder;
III - preferência aos programas de atendimento àcriançae aoadolescen

te, na formulação e na execução da políticasocial pública;
IV- garantir, privilegiando, recursos públicos para programas deatendi-

mento de direitos e proteção especial da criança, do adolescente e da família,
120 através de entidades governamentais sem fins lucrativos.



§ 2o O Estado estimulará, mediante incentivos fiscais, subsídios e men
ções promocionais, nos termosda lei,o acolhimento ou a guarda de criança ou
adolescente órfão ou abandonado.

§ 3o A prevenção da dependência a entorpecentes e drogas afins é dever
do Estado, assim como o apoio a programas de integração do dependente na
comunidade, na forma da lei.

Art. 248.0 Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente é órgão normativo, deliberativo, controladore fiscalizador da polí
tica de atendimento à infância e à adolescência.

§ Io São atribuições do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente:

I - estabelecer prioridades de atuação e definir a aplicação dos recursos
públicos, destinados à criança e ao adolescente;

II - propor ao Governo do Estado modificações na estrutura dos órgãos
diretamente ligados à defesa e à proteçãoda criança e do adolescente;

III - deliberare quantificara participação financeira parae execução dos
programas das entidades não governamentais.

§ 2o A lei disporáacerca da organização, composição e funcionamento do
Conselho, garantindo a participação de representantes do Poder Judiciário, do
Ministério Público,da Secional daOrdem dos Advogados do Brasil, da Procura
doria da Defensoria Pública, dos Órgãos Públicos responsáveis pela política
social relacionada à infância e à adolescência, assim como, e com igual número,
de representantes dos movimentos populares de defesa dos direitos da criança
e do adolescente, em funcionamento há pelo menos um ano.

§3o Éobrigatória, para as entidades da administração indireta doEstado,
inclusive fundações instituídas pelo Poder Público Estadual, que contem com
mais de cem empregados, a criação e manutenção de creches destinadas ao
atendimento dos filhos menores de seis anos de seus servidores.

§4o É facultada àmulher nutriz, desde que servidora pública, aredução "7t
de um quartode sua jornadadiária de trabalho durante a fase de amamentação, O
na forma dalei. CO

Art. 249.0 Estado, o Município e asociedade têm o dever de ampararas
pessoas idosas, com política e programas que assegurem a sua participação na
comunidade e defendam sua dignidade, saúde e bem - estar. £1

§1°Oamparo aos idosos será, oquanto possível, exercido no próprio lar. O
§ 2o Para assegurar a integraçãodo idoso na comunidade e na família,

serão criados centros diurnos de lazer e de amparo à velhice e programas de 121
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preparação para aaposentadoria, com aparticipação de instituições dedicadas
a esta finalidade.

§ 3o Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos
transportes coletivos urbanos.

Art250.0 Estado cooperarácom aUnião, na competência aesta atribu
ída, na proteção dos bens dos índios, no reconhecimento de seus direitos origi
nários sobre as terras de posse imemorial, onde se acham permanentemente
localizados.

Parágrafo único. OEstado dará aos índios de seu território, quando soli
citado por suas comunidades e organizações, e sem interferir em seus hábitos,
crenças e costumes, assistência técnica, creditícia, isenção de tributos estadu
aise meios de sobrevivência, de preservação física e cultural.

Art. 251. O Estado respeitará e fará respeitar, em seu território, bens
materiais, crenças, tradições e todas as garantias conferidas aos índios naCons
tituição Federal.

Art 252. É dever do Estado assegurar à pessoa portadora de qualquer
deficiência aplena inserção navida econômicae social e o total desenvolvimen
to de suas potencialidades, observados os seguintes princípios:

I - proibira adoção decritérios para a admissão, a promoção, a remunera
ção e a dispensa do serviço público, que a discriminem;

II - assegurar o direito à assistência, desde o nascimento, à educação de
primeiro, segundo e terceiro graus e profissionalizante, obrigatória e gratuita,
sem limite de idade;

III- asseguraro direito à habilitação e reabilitação com todosos equipa
mentos necessários;

IV- integrar socialmente oadolescente mediante o treinamento, o traba
lho e a convivência;

V - garantir, em todos os níveis, a formação de recursos humanos espe-
' cializados no tratamento, na assistência e na educação dos portadores de

deficiência;
VI - garantiro direito à informação e à comunicação, considerando-se as

adaptações necessárias;
VII - conceder gratuidade nos transportes coletivos públicos;
VIII - promover censos periódicos desta população;
DC - implantar sistemadeaprendizagem ecomunicação paraodeficiente

visuale auditivo, de forma a atenderàs necessidades educacionais e sociais da
122 pessoa portadora de deficiência.



Capítulo VIII
DA PROTEÇÃO DOS ÍNDIOS, DOS CIGANOS

E DOS QUILOMBOLAS

Art 252. A. O Estado promoverá a preservação e incentivará a autopre-
servação das comunidades indígenas,ciganas e remanescentes dos quilombos,
assegurando-lhes o direito a sua cultura e à organização social.

§° Io O poder público empreenderá programas especiais com vistas a
integrar a cultura dos índios, ciganos e dos remanescentes dos quilombolas ao
patrimônio cultural do Estado.

§ 2oCabe ao poder público auxiliar as comunidades indígenas na organi
zação, para suas populações nativas e ocorrentes, de programas de estudos e
pesquisas de seu idioma, arte e cultura, a fim de transmitir seus conhecimentos
às gerações futuras.

§ 3° É vedada qualquer forma de usurpação ou deturpação da cultura
indígena, cigana e quilombola, violências às suas comunidades ou a seus mem
bros, bem como a utilização dessas culturas para fins de exploração.

§ 4° São assegurados às comunidades, estabelecidas no caput deste arti
go, a proteção e a assistência social e de saúde prestadas pelos poderes públicos
do Estado e dos municípios, onde se encontram as referidas comunidades.

Art 252. B. O Estado proporcionará às comunidades indígenas, ciganas
e remanescentes dos quilombos o ensino regular, ministrado de forma intercul-
tural e bilíngüe, conforme a língua e dialeto próprios e em língua portuguesa,
respeitando, valorizando e resgatandoseus métodospróprios de aprendizagem,
suas línguas e suas tradições culturais.

Parágrafo único. O ensino de que trata o caput deste artigo será imple
mentado por meio de formação específicae qualificada de professores indíge
nas, ciganos e quilombolas para o atendimento dessas comunidades, subordi- __
nandosua implantação à solicitação,por partede cada comunidade interessada, CO
ao órgão estadual de educação. ü

O
Art. 252. C. OEstado cooperará com o União, na competência a esta CO

atribuída, na proteção dos bens dos índios, no reconhecimento de seus direitos c
originários sobre as terras de posse imemorial, onde se acham permanentemente 5jr
localizados. -n

(O Capítulo VIII foi acrescentado pela Emenda Constitucional n° 19, de 09/05/
2006).
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TITULO IX

DASDISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art253. Asserventias doforo judicial constituem serviço público sujei
toà administração, controle e fiscalização doPoderJudiciário.

Art 254.0 ingresso em cargos das serventias de foro judicial far-se-á
mediante concurso público de provas e títulos, realizado coma participação da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção daParaíba, e pelo Tribunal deJustiça,
que fará o provimento dos cargos.

Parágrafo único. Oscargos deSecretárioe Sub-secretário doTribunal de
Justiça e dos Fóruns das Comarcas da Capital e de Campina Grande são de
provimentoem comissão.

Art 255. Os servidores das serventias do forojudicial estarão sujeitos,
naforma daLeideOrganização e Divisão Judiciária, aoregimejurídico único a
que se refere o artigo 32 desta Constituição.

Art256."A fixação do vencimento dosoficiais dejustiça,obedecerá ao
sistema de classificação adotado para os serviços judiciais, não podendo, em
cadaentrância, ser inferior a umterço do padrão do titularda serventiajudicial
respectiva".

(Artigo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n°
469-7.Acódão publicado no Diário da Justiça e no Diário Oficial da União em
15 de junho de 2004).

Art 257. Os serviços notariais e de registro são exercidos, em caráter
privado, por delegação do Poder Público.

§ Io Entende-se porserviço extrajudicial aquele realizado pornotários,
registradores e distribuidores de atosextrajudiciais.

§ 2o O PoderPúblico, combasenaLeiFederal, regularáas atividades dos
notários, dos registradores e de seus propostos e definirá a fiscalização dos

1 24 seus atos Pel0 Poder Judiciário.



§ 3o O ingresso na atividade notarial e registrai depende de concurso
público de provas e títulos, com a participação da Secional da Ordem dos
Advogados do Brasil, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga
por mais de seis (06) meses, sem abertura de concurso, de provimento ou de
remoção.

§ 4o O Poder Público, com base na Lei Federal, estabelecerá normas
gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços
notarias de registros.

§ 5o"Em nenhum caso os titulares das serventias do foro judicial c extra»
judicial, aposentados ou que venham a se aposentai* na forma da lei, poderão
perceber proventos inferiores a dois terços do que perceber o Juiz Titular da
Comarca correspondente".

(O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN n° 469-7, declarou esse

parágrafo inconstitucional. Acórdão publicado no Diário da Justiça e no Diário
Oficial da União em 15 de junho de 2004). .52

§ 6° Aos substitutos, escreventes ou prepostos dos serviços judiciais e Q
extrajudiciais fica assegurado odireito àaposentadoria, na forma da lei, "com (£J
proventos correspondentes a cinqüenta por cento do que couber aos titulares --
dos serviços". 'Z3

(O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar aADIN n° 469-7, julgou ser inconsti- Q
tucional a expressão "com proventos correspondentes a cinqüenta por cento "q
do que couber aos titulares dos serviços". Acórdão publicado no Diário da 3
Justiça e no Diário Oficial da União em 15 de junho de 2004). «tí

CO
Art.258.0 Estado poderá celebrarconvênios com Municípios para fins C

de arrecadação de impostos da competência destes. Fl

Art 259. Incumbe ao Estado, conjuntamente com os Municípios, reali- C/)
zar censo para levantamento do número de deficientes, de suas condições só- £r
cio-econômicas, culturais e profissionais e das causas das deficiências, para çy>
orientação de planejamento de ações públicas. 'Jjj

O
Art 260. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios Q_

de uso público e dos veículos de transporte coletivo, a fim de garantir o acesso SH
adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto noartigo O
23, II, da Constituição Federal, num prazo máximo de cinco anos, a partir da
promulgação desta Constituição. "\ 25



Art 261.0 provimento dos cargos das unidades policiais especializadas
relativas àmulherdar-se-á, preferencialmente, porservidores do sexo feminino.

Art 262. Para fins do artigo 209, o Estado apoiará, supletivamente, o
ensino comunitário da rede estadual das escolas da Campanha Nacional de
Escolas da Comunidade, desde que os recursos sejam aplicados, exclusiva e
comprovadamente, naministração doensino gratuito.

Art 263. Para os fins de plantão forense diuturno, nas comarcas com
mais deuma Vara, fora dohorário defuncionamento externo doforo, oPresiden
te do Tribunal deJustiça designarájuiz, na forma daLei de Organização eDivi
são Judiciária.

Parágrafo único. Com a finalidade de que trata este artigo, igual provi
dência serátomada pelo Procurador-Geral deJustiçaemrelação a um represen
tante do Ministério Público.

Art.264. Todo agente político ou agente público, qualquer que seja sua
categoria ou a natureza do cargo, bem como o dirigente, a qualquer título, de
entidade deadministração indireta obriga-se, aoempossar-se e aoserexonerado,
a declarar seus bens, sob pena de nulidade, de pleno direito, do atode posse.

Parágrafo único. Obrigam-se adeclaração debens, registrada no Cartó
rio de Títulos e Documentos, os ocupantes de cargos eletivos nos Poderes
Legislativo e Executivo, os Secretários de Estado, os Procuradores-Gerais de
Justiça, do Estado e da Defensoria Pública e os dirigentes de entidades da
administração indireta, no ato de posse e no término deseu exercício, sob pena
de responsabilidade.

Art 265. Alei estabelecerá estímulo emfavorde quem fizer doaçãode
órgãos para transplante, na forma da lei federal, sob cadastramento econtrole a
cargo da Secretaria de Saúde.

Art 266.0 Estado manterásuas atuais instituições de pesquisa, ou as
que lhes venham suceder, assegurando-lhes as condições necessárias ao cum
primento do disposto no artigo 224.

Art 267.0 Estadoinstituirá contencioso administrativo para a aprecia
ção de recursos contra as decisões da Fazenda Estadual, com composição pari-
tária entre o Estado e os recorrentes, sem prejuízo da competência do Poder

126 Judiciário.



Art. 268. Proclamados oficialmente os resultados das eleições munici
pais, o Prefeito eleito poderá indicar uma Comissão de Transição, destinada a
proceder ao levantamento das condições administrativas do Município.

Parágrafo único. O Prefeitoem exercício não poderá dificultar os tra
balhos da Comissão de Transição, nem retardar ou impedir o início de seu
trabalho.

Art 269. Os Municípios poderão participar de um Fundo de Fiscalização
Financeirae Orçamentária Municipal, destinado aassegurar recursos paraa realiza
çãodeinspeções nas Prefeituras, mediante acontribuição dosquea eleaderirem.

"Parágrafo único.O Fundo seráadministrado pelo Presidente do Tribu
nal de Contas dos Municípios, na forma estabelecida em lei de iniciativa do
Tribunal".

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 5, de 24/11/1994) ^

c5
Art 270.0 titular de mandato eletivo ou função temporária estadual iiotr &_

municipal", terá direito aaposentadoria proporcional ao tempo de exercício, nos ^
termos da lei. >-'

Parágrafo único. O benefício a que se refere o caput deste artigo será (O
concedido àqueleque contarcom, pelomenos, 8 (oito)anos de serviço público fjj
em qualquer das funções mencionadas. C

(O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar aADIN n° 512-0, deciciu pela incons- £2
titucionalidade da expressão "ou municipal".). •£«

CO
Art 271. Aos Delegados de Polícia de carreirae aos Peritosde carreira, q

que comeles mantenham correlação de funções, na forma do que dispõe o art. O
241, da Constituição Federal, aplica-se odisposto no artigo 32, parágrafo único, O
emcorrespondência às carreirasdisciplinadas noCapítuloIV, do Título V, desta (/)
Constituição. O

IO
O»Art 272. Os imóveis de entidades, associações, fundações, institui- •—-

ções de ensino, de saúde, filantrópicas ou de assistência social que tenham q
sido construídos, ampliados ou melhoradoscom o apoio de recursos do Poder Q_
Público somente poderão ser vendidos, permutados ou doados a terceiros, sÇO
mediante autorização especial do Procurador-Geral do Estado ou do Municí- Q
pio, do Procurador Chefe da Assembléia Legislativa do Estado ou da respecti-
va Câmara Municipal. 127



Art 273. "As Comarcas, cuja população seja igual ousuperior acem mil
habitantes, integrarão a entrância mais elevada".

(Artigo declarado inconstitucional pelo SupremoTribunal Federal, ADIN n° 469-7.
Acórdão publicado no Diário da Justiça e no Diário Oficial da União em 15 de
junho de 2004).

Art 274.0 Conselho Consultivo do Estado é o órgão superior de con
sulta e assessoria do Governador do Estado, incumbindo-lhe, na forma da lei, as
seguintes atribuições:

I - opinar sobre questões submetidas pelo Governador do Estado;
II - colaborar na elaboração dos Programas de Governo e dos Planos

Plurianuais de Desenvolvimento a serem submetidos à Assembléia Legislativa;
III - opinar e decidir sobre assuntos de defesa civil, de prevenção às

calamidades públicas ou de ameaça à segurança da população;
IV - opinar sobre sugestões que envolvam os interesses de mais de um

Município, demodo agarantir aefetiva integração doplanejamento e daexecu
ção defunções públicas de interesse comum, nas regiões metropolitanas, aglo
merações urbanas e microrregiões constituídas de Municípios limítrofes;

V - propor a outorgade comendas;
VI - zelar pela manutenção da harmonia e da igualdade dos Poderes,

inclusive através da mediaçãode eventuais conflitos;
VII - sugerir medidas de preservação ambiental e de defesa dos interes

ses difusos da sociedade;
VIII - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorga

das pelo Estado ou pelos Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário.

Art 275.0 ConselhoConsultivo do Estado da Paraíba é presidido pelo
Governador do Estadoe deleparticipam comomembros natos:

I - o Vice-Govemador;
II - o Presidente da Assembléia Legislativa;
III - o Presidente do Tribunal de Justiça;
IV - os Líderes da maioria e da minoria na Assembléia Legislativa;
V- umSecretário de Estado indicado peloColégiode Secretários;
VI- osex-Govemadores doEstado, desde quetenham exercido a Chefia

do Poder Executivo em caráter permanente, ou em caráter de substituição por
período superior a um ano.

Art 276. Integram o Conselho Consultivo, na condição de membros
128 efetivos, para oexercício de um mandato de três anos, permitida arecondução



uma só vez, seis cidadãos brasileiros, com mais de trinta e cinco anos de idade e
de notório saber, assim indicados:

I - um pelo Ministério Público do Estado;
II - um pela Seção Estadual da Ordem dos Advogados do Brasil;
III - dois eleitos pela Assembléia Legislativa do Estado, por indicação

das entidades representativas da Sociedade Civil;
IV - dois escolhidos pelo Governador do Estado dentre os indicados por

entidades de representação de classe dos empregados e dos empregadores.

Árt 277. Aos membros natos e aos membros efetivos do Conselho,
enquanto no exercício do mandato, são asseguradas as garantias conferidas
aos Secretários de Estado e as honras correspondentes a esse posicionamento
hierárquico, inclusive o seu julgamento, nos crimes comuns, pelo Tribunal de
Justiça do Estado.

Parágrafo único. O mandato de Conselheiro se reveste do caráter de
gratuidade, sendo o seu exercício consideradode prestação de serviço público
de natureza relevante. 2

Art 278. Alei regulará a organização e o funcionamento do Conselho (J)
Consultivo do Estado. y*

Art. 279. "Torna»sc efetiva, cm caso de vacância, adelegação dos servi» ç-
ços notariais e de registro cm favor dos substitutos c responsáveis pela titulari» O
dade, desde que legalmente investidos na função à data da promulgação desta "q
Constituição". ZJ

CO

(Declarado inconstitucional peloSupremoTribunal Federal, ADIN n° 469-7. Acór- CO
dão publicado no Diário da Justiça e no Diário Oficial da União em 15 de junho de
2004). O

ü
Art. 280. Em cumprimento ao determinado no artigo 31 do Ato das Dis- £0

posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, ficam estatiza- .9?
das as serventias doforo judicial, assim definidas em lei, respeitados osdireitos q*
dos atuais titulares. '7Z

Parágrafo único. Caberá aoTribunal deJustiça, naconformidade do arti- O
go 96 da Constituição Federal, fixar normas de funcionamento das serventias Q-
judiciais, como serviço auxiliar, criando, provendo efixando os vencimentos de .2?
seus titulares. Q

Art. 281. Ficam asseguradas as vantagens de que tratam as Leis n° *| 29



..

4.650, de29de novembro de 1984, e4.835 de Io dejulhode 1986, independente
mente de outros benefícios que venham a ser estabelecidos.

Art 282. As Comissões de Licitação de obras e serviços de órgãos da
Administração Estadual terão como membro um representante indicado pelo
Sindicato da Construção Civil, na sua jurisdição.

§ Io Fica proibida, para efeito de licitação, ajunção de várias obras num
mesmo processo licitatório.

§ 2o Toda e qualquer obra licitada sem os recursos previamente assegu
rados fica passiva de nulidade, por manifestação de qualquer interessado.

§ 3o Toda e qualquer modalidade de licitação para obras e serviços, pro
movida por órgão da Administração Estadual, deverá ser comunicada ao Sindi
cato da Construção Civil, na sua jurisdição, cinco dias antes de sua realização,
sob pena de nulidade.

§ 4o Amodalidade de licitação Carta-Convite será endereçada aos inte
ressados legalmente habilitados, qualquer que seja o seu número.

§5o Nas licitações deobras pelo sistema de autofinanciamento, trinta por
cento dos recursos destinar-se-ão a empresas genuinamente paraibanas.

Art. 283. Fica instituído o Fundo de Melhoramento da Mão de Obra da

ConstruçãoCivil.
§ Io OFundo deMelhoramento da Mão de Obra daConstrução Civil tem

como objetivo promover odesenvolvimento, aperfeiçoamento e melhoramento
da mão de obra da construção civil em todos os níveis.

§ 2o Os recursos necessários à sua efetivação serão oriundos de um por
cento de todas as obras e serviços executados pelo Governo do Estado.

§3o OFundo de Melhoramento da Mão de Obra da Construção Civil será
regulamentado por lei, num prazo de cento evinte dias, acontar da promulgação
desta Constituição, e será gerido por uma comissão composta de cinco mem
bros, sendo dois representantes do Governo do Estado, dois indicados pelo
Sindicato da Construção Civil da Capital e um representante do Sindicato dos
Engenheiros do Estado da Paraíba.

Art. 284. O Estado da Paraíba manterá o seu sistemade ensino superior
através da Universidade Estadual da Paraíba com sede e foro na cidade da
CampinaGrande.

Art 285. AUniversidade Estadual da Paraíbaéautarquia especial, "mul-
130 ticampi", dotada de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão



financeira e patrimonial, obedecendo ao princípio de indissociabilidade entre
ensino, pesquisa e extensão.

Art. 286. A Universidade Estadual da Paraíba, mantida pelo Governo do
Estado, garantirá aos seus alunos ensino público e gratuito.

Parágrafoúnico. A Universidade Estadualda Paraíbamanterá, em caráter
excepcional, ensino técnico de segundo grau.

João Pessoa, 5 de outubro de 1989
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ATOS DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

COArt. Io OGovernador do Estado, oPresidente do Tribunal de Justiça eos rjj
Deputados àAssembléiaLegislativa prestarão o compromissode manter, defen- *fZ
der ecumprir aConstituição, no ato e na data de sua promulgação. sO

CO
Art. 2o Promulgada aConstituição doEstado, caberá àsCâmaras Muni- c

cipais, no prazo de seis meses, votarem asLeis Orgânicas respectivas, respeita- CTj
do o disposto na Constituição Federal e nesta Constituição. i_

Art. 3o Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, .
bem como os proventos da aposentadoria que estejam sendo percebidos em 2
desacordo com aConstituição Federal serão imediatamente reduzidos aos Iimi- q
tes dela decorrentes.

ÇO
CTj
c
o

ü

Art 4o A contar da promulgação desta Constituição, proceder-se-á à ."fcí
revisão dos direitos dos servidores públicos do Estado inativos e pensionistas (/)
e dos serventuários do foro judicial e extrajudicial aposentados e à atualização C
dos proventos e pensões aeles devidos, a fim de ajustá-los ao disposto nesta O
Constituição. w

(O

Art. 5o Os Poderes Executivos do Estado edo Município reavaliarão £)
todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos 8„
Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis. *rz

§ Io Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data de q
promulgação daConstituição Federal, os incentivos quenão forem confirmados CL
por lei. ÇO

§ 2o A revogação não prejudicará osdireitos adquiridos àquela data, em Q
relação a incentivos concedidos sob condições e com prazo certo. **

cd
Art. 6o OEstado e o Município promoverão acompatibilização dos seus "O

quadros de pessoal às necessidades do serviço público, cumprindo-lhes, no CO
prazo de dezoito meses,a partir dadata de promulgação daConstituição Fede- O
ral, remanejar cargos e lotações dos respectivos serviços. 2?

Parágrafo único -Éfacultado aservidor público, cedido aórgão ou enti-
dade pública diversa de sua lotação originária, odireito de optar pela sua per- "| 33



manência na instituição cessionária, integrando o seu quadro de pessoal em
cargo ou função igual ou assemelhado ao desempenhado atualmente, desde
que possua os requisitos necessários ao seu provimento, conte com pelo me
nos cinco anos de serviço público, que a cessão tenha ocorrido até a data da
promulgação desta Constituição eamanifestação expressa de opção ocorra até
noventa dias da data da promulgação desta Constituição.

Art. V "O servidor público estadual de qualquer um dos Poderes, em
qualquer nível deadministração que, àdata da promulgação desta Constituição,
contar mais de oito anos de serviço prestado ao PoderPúblico, farájus à trans
ferencia ou transposição para cargo, emprego ou função correspondente ou
eompatfvel com sua graduação e capacitação de nível médio ou superior".

(Artigo declarado inconstitucional pelo SupremoTribunal Federal, ADIN n°469-7.
Acórdão publicado no Diário da Justiça e no Diário Oficial da União em 15 de
junho de 2004).

Art. 8o Osservidores públicos civis doEstado, da administração direta,
autárquica efundacional, em exercício na data da promulgação desta Constitui
ção, há pelo menos cinco anos, e que não tenham sido admitidos na forma
regulada no artigo 37, da Constituição Federal, são considerados estáveis no
serviço público.

§ Io O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos,
funções eempregos de confiança ou em Comissão, nem aos que a lei declare de
livre exoneração, cujo tempo de serviço não será computado para os fins do
"caput" deste artigo, exceto se se tratar de servidor.

§ 2o Para os efeitos deste artigo, considera-se como tempo de serviço
público o período correspondente ao exercício demandato eletivo.

Art. 9o O servidor público estadual da administração direta, indireta,
desconcentrada ou autárquica, portador de cursosuperior, que, à data da pro
mulgação desta Constituição, conte mais de cinqüenta por cento do tempo de
serviço necessário àaposentadoria voluntária, será enquadrado na classe inici
al de cargo constante do Plano de Classificação deCargos de sua graduação.

Art. 10.Édenenhum efeito aagregação deOficial daPolícia Militar, feita
em desacordocom a redaçãooriginal da Lein°3.909/77.

Art 11.0Estado, no prazo máximo decento eoitenta dias, relacionaráos
presos em regime de cumprimento de penadefinitiva, afim deevitaraprivação

*| 34 da liberdade por tempo superior àcondenação.



Parágrafo único. A relação será enviada, no prazo de trinta dias, aos
Juizes das execuções penais.

Art 12. O Tribunal de Contas do Estado, no prazo de cento e oitenta
dias, a contar da promulgação desta Constituição, emitira parecer prévio sobre
ascontasenviadas pelos Municípios e ainda nãoapreciadasaté 1988, "considc CO
rando-se como recomendada asua aprovação se, findo este prazo, não tiver ej0
havido qualquer manifestação arespeito". s£r

(O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN n° 215-5, suspendeu a expres- CO
são "considerando-se como recomendada à aprovação se, findo este prazo, não

tiver havido qualquer manifestação a respeito", até decisão final. O Acórdão foi

publicado no Diário da Justiça de 03 de agosto de 1990). h~
ÇO

Art. 13.0 Estado promoverá, na forma da lei, adefesa do consumidor, "çrj
com a participação paritária de segmentos organizados da sociedade civil, no d
prazo máximo de cento e vinte dias da promulgação desta Constituição. O

O
Art 14.0Tribunal do Júri da Comarca de João Pessoa eode Campina p!

Grande passam a se denominar 1°Tribunal do Júri da Comarca de João Pessoa e +3
Io Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande, respectivamente, sendo CO
criados o2o Tribunal do Júri da Comarca de João Pessoa eo2oTribunal do Júri q
daComarcade Campina Grande. /\

Parágrafo único. Para cadaVara e Tribunal do Júri criados neste artigoe
nos subsequentes é criada uma Promotoria de Justiça. 58

IO
Art. 15. Ficam criadas na Comarca de João Pessoa, de terceira entrância, O0

quatro Varas Cíveis, quatroCriminais,duasde Família, duas de Menores, e igual CO
número destas mesmas Varas Cíveis, Criminais, de Família e de Menores, na O
Comarca de Campina Grande, de terceiraentrância. *-r-

Parágrafo único. Uma dasVaras Criminais oracriadas, tanto na Comarca •—
de João Pessoa quanto na de Campina Grande, será destinada ao processo e L-*
julgamento dos crimes oriundos de acidentes de trânsito. CO

CTj

Art. 16. "Os cargos de Desembargador acrescidos na composição do ^
Tribunal de Justiça (art. 102) serão preenchidos em duas etapas, da seguinte JÇ
romnir ^^

I»a primeira, reservada à promoçãode dois Juizes de carreira, ocorrerá •<<
cento e oitenta dias após a data da promulgação desta Constituição, assegurada
acomposição paritária c oquinto constitucional previsto no art. 102; "\ 35

CO



II" a segunda, reservada à promoção detrês Juizes decarreira c à nomcu
ação de um advogado, dar^sc"á dez meses após o provimento a quese refere o
inciso anterior, devendo a escolha dos juizes a serem promovidos ocorrer na
primeira sessão ordinária doTribunal Pleno, noexercício de 1.991, e a indicação
do advogado eabente a Secional da Ordem dos Advogados do Brasil ser feita
nos cento e vinte dias anteriores".

(Dispositivos declarados inconstitucionais peto Supremo Tribunal Federal, ADIN
n°469-7. Acórdão publicado no Diário daJustiça e no Diário Oficial da União em
15 de junho de 2004).

Art 17. Os Tribunais e cargos criados pelos artigos 14 e 15 e seus
parágrafos, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, serão pro
vidos noprazo nãosuperiora seis meses, acontardadatadapromulgação desta
Constituição.

Parágrafo único. Até que sejam providos esses cargos, fica mantida a
atual competência atribuída às varas eTribunal doJúri existentes.

Art. 18. A primeira lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de
Justiça será formulada a 15 demarço de1991, naforma prevista nesta Constitui
ção e na lei complementar.

Art. 19. São nulosos atosde admissão de pessoal para a administração
direta e autárquica doEstado, praticados apartir de5 deoutubro de 1988, sem a
necessáriapublicação na imprensaoficial.

Art. 20.0 Poder Público, no prazomáximo de noventa dias contados a
partirdapromulgação desta Constituição, promoverá, mediante processo admi
nistrativo, a desacumulação de todos os cargos ocupados ilegalmente.

Art. 21.Sãoenquadrados nocargo deAuxiliarde Fiscalização de Merca
dorias emTrânsito, CódigoAFMT-502-A, do Grupo Tributação, Arrecadação e
Fiscalização, os servidores públicos que, à data da promulgação desta Consti
tuição, foram credenciados para a função deFiscal deMercadorias emTrânsito,
na formadas Leis n° 4.125 e 4.591/84, desdeque contemcom mais de 2 (dois)
anos de credenciamento.

Art. 22. Passa a denominar-se São João do Rio do Peixe, a partir da
promulgação desta Constituição, o atual Município deAntenor Navarro, revo-

136 8ado ° Decret0 n° 284>de 3de junho de 1932.



Art. 23. No prazode um ano,a contarda promulgação desta Constitui
ção, aAssembléia Legislativapromoverá, mediante Comissão, exame analítico e
pericial dos atos e fatos geradores do endividamento do Estado.

§ Io AComissão terá força legal de Comissão Parlamentar de Inquérito
para fins de requisição e convocação e atuara, se necessário, com auxílio do
Tribunal de Contas. (/)

§2o Apurada irregularidade, aAssembléia Legislativa proporá ao Poder CÔ
Executivo adeclaração de nulidade do ato eencaminhará processo ao Ministé- £-
rio Público, que formalizará, no prazo de sessenta dias, aação cabível. £á

CÕ
Art. 24. A Procuradoria de Assistência Judiciária passa a denominar-se C

Procuradoria-Geral da Defensoria Pública, englobando as atribuições da Advo- £0
cacia de Ofício e da Defensoria Pública do Estado. |—

§ Io É assegurado aos atuais Advogados de Ofício e aos Defensores yy
Públicos, investidos na função na data da promulgação desta Constituição, e "Jg
aos Assistentes Jurídicos atualmente emexercício na Procuradoria deAssistên- ç^
cia Judiciária desde que contem mais de cinco anos no desempenho de suas O
funções, o direito de opção pela carreira, com a observância das garantias e "q
vedações previstas no artigo 134, Parágrafo único daConstituição Federal e na 3
Legislação Complementar, respeitados osdireitos adquiridos e os princípios da mjz
precedência e dahierarquia funcional. CO

§ 2oOs Assistentes Jurídicos, advogados do Quadro Especial e do Qua- tr
dro Permanente que, na data referida no parágrafo anterior, tenham lotação ou * n
prestem serviços junto à Procuradoria de Assistência Judiciária integram a De-
fensoria Pública. Jjr

Art. 25. As obras e projetos em fase de implantação pelo Poder Público Q*
estadual na orla marítima e áreas de preservação ambiental, diretamente ou sob "J/J
suadelegação, concessãoou permissão, feitos sem autorização legislativae em O
desacordo com os princípios desta Constituição, terão o prazo de noventa dias, Cfc-
a contar da data da promulgação desta, para promover a sua efetiva regulariza- .—
ção, sob pena de nulidade das licenças concedidas eoconseqüente embargo da O
obra, sem indenizaçãode qualquerbenfeitoria realizada. (/)

CTj
Art. 26. "O Tribunal de Justiça proporá aalteração da organização e da ^

divisão judiciárias, no prazo máximo decento e vinte dias, contado da promulga" ÇO
ção desta Constituição, cabendo àAssembléia Legislativa sobre ela deliberarem
prazo não superiora cento e vinte dias, contado do recebimento da mensagem".

O

(Artigo declarado inconstitucional pelo SupremoTribunal Federal, ADIN n° 469-7. "( 3 Z



Acórdão publicado no Diário da Justiça e no Diário Oficial da União em 15 de
junho de 2004).

Art. 27.0 Programa Estadual de Proteção ao Consumidor - PROCON
Estadual fica vinculado à Defensoria Pública do Estado da Paraíba, com as
competências e aestrutura organizacional previstas em lei.

(Redação dada pela Emenda Constitucional n.° 25, de 6/12/2007)

Art. 28.Ficam mantidos osadicionais doartigo 160, bemcomoo benefí
cio do artigo 231 da Lei complementarN° 39, de 26 de dezembro de 1985, para
todos os membros e servidores públicos civis dos Poderes do Estado, observa
do odisposto no artigo 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição Federal.

Art 29.0 sistema degoverno parlamentarista deverá serimplantado no
iBstado, nocaso de resultado favorável do plebiscito a que se refere o artigo 2o
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Parágrafo único. Decorridos até dez dias da conclusão dos trabalhos de
adaptação à Constituição Federal, a Assembléia Legislativa reunir-se-á para
procederàrevisão desta Constituição, pelo voto da maioria absoluta, com vista

, à alteração do sistemade governo.

Art 30. Fica o Estado da Paraíba obrigado a regulamentar o uso de
agrotóxicos até odia31 dedezembro de1989.

Art 31. AImprensa Oficial promoverá edição popular do texto integral
desta Constituição, que será posta ádisposição das escolas, cartórios, sindica
tos, quartéis, igrejas e de outras instituições representativas, gratuitamente.

Art32.Atéque sejam fixadas em lei complementar, asalíquotas máximas
do imposto sobre a venda de combustíveis líquidos e gasosos a varejo, de
competência tributária dos Municípios, nos termos do artigo 156, § 4o, I, da
Constituição Federal, nãoexcederão de três porcento.

Art 33.As leis complementares previstas nesta Constituição e quenão
dependam de ato normativo federal eas leis que aela deverão adaptar-se serão
elaboradas até o fim da atual legislatura.

138 Art*34, Durante dez anos» °Estado»em consonância com oartigo 42 do



AtodasDisposições Constitucionais Transitórias da ConstituiçãoFederal,apli
cará, dos recursos destinados à irrigação:

I - vinte por cento para a regiãodo cariri;
II - cinqüenta por cento para as regiões do semi-áridoe do sertão.

Art. 35. "Aos servidores ocupantes de cargos na administração direta, (/)
indireta, autárquica ou fundacional, até adata da instalação da Assembléia Estau CTJ
dual Constituinte, são assegurados todos os direitos e vantagens constantes £-
de seus Planos de Classificação de Cargos eSalários, bem como aqueles decor» «£á
rentes de decisão judicial. (O

Parágrafo único. Os direitos e vantagens aque serefere o"caput" deste C
artigo não poderão ser cumulativos com direitos e vantagens assemelhados 2
outorgados poresta Constituição, ressalvado o direito de opção do interessado |—
mediante requerimento encaminhado aosetor depessoal doórgão aoqual este» ^j
ja vinculado oservidor". "jjrt

C
(Artigo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n° O
219-8. Acórdão publicado no Diário da Justiça em 23 de setembro de 1994). *Q

Art 36. Fica assegurado o direito de permanência no cargo aos atuais mjz
titulares dos serviços notariais ede registro, nomeados naforma da lei até 5de CO
outubro de 1988. q

Art. 37. Ficam os Poderes Executivos estadual e municipal obrigados a
transferir, num prazo de 24 meses, para local adequado e com infra-estrutura *G
urbana, as atuais favelas eaglomerados urbanos periféricos situados à margem jq
de rios, na falésia do Cabo Branco, nos leitos das avenidas, ruas e praças, O
transferindo-as para terrenos públicos desocupados, concedendo aos habitan- '(/)
tes dessas comunidades a titulação degleba onde serãorelocalizados, na Capi- O
tal, eem cidades com mais de cem mil habitantes, reservados do orçamento de Q-
cada um, nos próximos cinco exercícios financeiros, recursos suficientes para .—-
ocorrer com os custos dos presentes dispositivos. LJ

Parágrafo único. As moradias para as pessoas de que trata o presente (f)
artigo deverãoser construídas em regime de mutirão, onde o Estadoe o Municí- Cu
pio entram com material e infra-estrutura e a comunidade com mão-de-obra, ^
vedada a comercialização desses imóveis. CO

Art 38. No prazo de 90(noventa) dias após a publicação desta Consti- ^
tuição, o Governo do Estado é obrigado a remeter à Assembléia Legislativa
Estadual plano, conceituando a política de apoio à assistência ao menor, onde *| 39



fique assegurada sua responsabilidade com a reabilitação dos meninos de rua,
através de seu aproveitamento em Escola e Centros de formação, em tempo
integral, nas cidades de João Pessoa eCampina Grande, vinculando parcela de
sua receitaorçamentária paraatendimento aoprograma.

Parágrafo único. O plano referido no "caput" deste artigo será antecedi
do de cadastramentoda população-alvo ali especificada.

Art 39. As transferências de imóveis do Poder Público para terceiros,
feitas emdesacordo comodisposto nesta Constituição, terão o prazode noven
tadias, a contar dadata dapromulgação desta para promoverem a suaintegral
regularização, findo oqual acessão será nula, revertendo o imóvel para opatri
mônio público.

Art. 40. Éassegurado o exercício cumulativo dedois cargos ou empre
gos privativos de profissionais de saúde que estejam sendo exercidos naadmi
nistração pública direta ou indireta estadual ou municipal, na data dapromulga
ção desta Constituição.

>

Art 41. "O Poder Executivo Estadual é obrigado a, no prazo de trinta
dias, contado da Promulgação desta Constituição, proceder à atualização dos
vencimentos dos servidores estaduais, cujo pagamento mensal, cm nenhuma
hipótese, seráinferior aosalário mínimo nacional vigente".

(Artigo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n°541-3.
Acórdão publicado no Diário da Justiça de 06 de setembro de 2007).

Art 42. "Aatualização deque trata oartigo anterior garantirá, paracada
categoria, piso salarial proporcional àextensão-e-àcomplexidade dotrabalho-c-o
integral cumprimento daisonomia salarial prevista na Constituição Federal".

1 (Artigo declarado Inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n°541-3.
Acórdão publicado no Diário da Justiça de 06 de setembro de 2007).

Art 43."Aatualização deque tratam osartigos anteriores será efetuada
através daelevação uniforme daremuneração dos servidores públicos, emíndi
ce geral não inferior àvariação do índice de Preços ao Comumidoi (IPC) ocorri»
da entre o mês demarço de 1989 eadata do reajustamento previsto noartigo 38
desta Constituição.

Parágrafo único. Se, antes da data da promulgação desta Constituição,
"J40 ocorrer reajustamento na remuneração dos servidores públicos, do índiee de



variação estabelecido no "caput" deste artigo será deduzido o índice relativo a
tal reajustamento".

(Artigo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n° 541 -3.

Acórdão publicado no Diário da Justiça de 06 de setembro de 2007).

CO
Art 44. "Procedidaa atualização de que tratam os artigos anteriores, e CÜ

até a data da publicação de lei complementar estadual que dispuser sobre o
sistema de remuneração do servidor público, os salários, vencimentos, soldos c
proventos dos servidores civis e militares da administração direta, das autarqui» '(/)
as e das fundações públicas estaduais, serão reajustados, trimestralmente, em £Z
percentual igual àvariação acumulada do índice de Preços ao Consumidor (IPC) 2
verificada nos três meses anteriores, deduzidas as antecipações a que se refere [—
oartigo 30, XVIII desta Constituição". jyj

'5
(Artigo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n°541 -3. Ç2
Acórdão publicado no Diário da Justiça de 06 de setembro de 2007). O

ü
Art. 45. "Sempre que a variação do IPC verificada no mês anterior for 3

superior a 5% (cinco por cento), os vencimentos de que trata o artigo antece '43
dente serão reajustados, a título de antecipação, pelo percentual corresponden» ÇO
te a este excedente.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-sc»áa partir da promul
gação desta Constituição".

CO

(Artigo declarado inconstitucional pelo SupremoTribunal Federal, ADIN n° 541 -3. »q
Acórdão publicado no Diário da Justiça de 06 de setembro de 2007). Qo

'55
Art 46.0 Poder Executivo promoverá,automática e imediatamente, a O

revisão enivelamento de vencimentos das categorias funcionais indicadas no Q.
TÍTULO IV da Constituição Federal, de modo agarantiraaplicação do princípio .—
de isonomia de remuneração. O

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da aplicação deste artigo são (/)
devidos, apartir do dia 5de Outubro de 1988, eas diferenças encontradas em CÒ
cada caso, em relação aos meses anteriores, serão pagas, parceladamente, no "O
prazo de seis meses. CO

O

Art 47.0 Governador do Estado, trinta dias após a promulgação desta ^
Constituição, fará publicar, obrigatoriamente, no Diário Oficial do Estado, a rela-
ção nominal de todos os servidores públicos por unidade administrativa de 141

V o

C
O

ü



lotação, matrícula, cargo ou função, valorenível devencimento, data deadmis
sãoe regimejurídico de vinculação.

Art 48. São nulosos atosde admissão de pessoalpara as administrações
direta e autárquica do Governo Estadual, praticados a partir de 5 de outubro de
1988, sem a necessária publicação dos atos respectivos naImprensa Oficial.

, Art 49. É garantida aos procuradores das autarquias a percepção de
vencimentos isonômicos aos de Procurador do Estado.

Art. 50.Às microempresas urbanas e rurais, com débitos fiscais consti
tuídos, inscritosou não nadívidaativadoEstado, aindaque ajuizados,é conce
dido um prazo denoventa dias, contados a partir dadata dapromulgação desta
Constituição, para queliquidem assuas dívidas junto aoTesouro Estadual com
o pagamento apenas do valor principal.

§ Io Consideram-se microempresas, paraefeito deste artigo, as pessoas
jurídicas e as firmas individuais com receitas anuais de valorequivalente a ses
senta e um mil e setecentos (61.700) BTNs(Bônusdo TesouroNacional).

§ 2° Serão beneficiárias desta concessão as microempresas cujos débi
tosfiscais, inscritos ou não nadívida ativa, incidam sobreo períodoentre vinte

• e setedejunho de 1985 e vintee quatro de agosto de 1989.
§ 3o Os benefícios de que trata esteartigo não se estendem aos débitos

quitados e aos devedores que sejam Deputados Estaduais Constituintes.

Art 51. "Oslimites doMunicípio doConde, criado pelaLei nft 3.107, de
18 de novembro de 1903, passam a figurar naforma adiantedescrita;

Ao Norte: divisa de Conde com o Município de João Pessoa, que tem
início com a extrema do Município de Santa Rita, seguindo na talvegue do rio
Gramame ajusanteatéo limitedesuas águas territoriais; aoLeste, com oOceano
Atlântico, queteminício com oslimites daságuas territoriais brasileiras, defron»
te ao meioda foz do Rio Gramame, seguindo o referido limiteaté defrontarao
meioda fozdo Rio Grau;ao Sul:divisa entreo Município de CondeeAlhandra,
inicia na extrema dos limites de Conde c Pitimbu, na nascente do Rio Grau,

' seguindo em linha reta até oeixo da barragem do complexo Gramamc/Mamuaba
c daíatéa extremacomo Município deSanta Rita; inicia aoSulnocomplexo da
Darragcm de Gramame, seguindo noindo do rio emseu talvegue cmdireção a
sua jusante até a extrema do Município de Santa Rita com o deJoão Pessoa".

• (Artigo declarado inconstitucional pelo Pleno doSupremoTribunal Federal, ADIN
142 n°3615-7- Acórdão publicado no Diário da Justiça 09 de março de 2007)



Art 52.0 Município de Juripiranga passará a pertencer à Comarca de
Itabaiana.

Art. 53. Na data da promulgação desta Constituição, ficam revogadas
todas as disposições legais que tenham congelado vencimentos, salários, sol-
dos, adicionais, proventos ou quaisquer vantagens de servidor público previs- (/)
tas em lei. CÜ

Art 54. (Revogado)
V o

(Artigo revogado pela Emenda Constitucional n° 01, de 17/04/1991) (/)

Art55. (Revogado) g|

(Artigo revogado pela Emenda Constitucional n° 01, de 17/04/1991) y\

"cõ
Art 56. (Revogado) d

O
(Artigo revogado pela Emenda Constitucional n° 01, de 17/04/1991) Q

Art 57. (Revogado)

(Artigo revogado pela Emenda Constitucional n° 01, de 17/04/1991)

Art. 58. (Revogado)

(Artigo revogado pela Emenda Constitucional n° 01, de 17/04/1991)

CO
c
o

ü
co
o

o*
Art.59. (Revogado) '(/)

O
(Artigo revogado pela Emenda Constitucional n° 01, de 17/04/1991) Q-

co

Art 60. Ficam tombados, para fi ns de preservação econservação, oAlti- O
plano doCaboBranco, a Pontae a Praia doSeixas, saliências maisorientaisdas (/)
Américas, o Pico doJabre, o Pico doYayú emSanta Luzia e aEstância Hidromi- Cti
neral de Brejo das Freiras. "Ü

CO

Art 61. Odisposto no Artigo 254 das Disposições Constitucionais Q
Gerais desta Constituição não se aplica aos serviços notariais e de registro <"£
que já tenham sido oficializados pelo Poder Público, respeitado o direito de
seus servidores. *| 43



Art 62. Emcumprimento das disposições constitucionais queimpliquem
variações de receita e despesa do Estado após apromulgação desta Constituição,
oPoderExecutivoencaminharáàAssembléiaLegislativa, para apreciação, projeto
derevisão daLei Orçamentária relativa ao Exercício Financeirode 1989.

Art 63.Ficam revogados, a partir da promulgação desta Constituição,
todos osdispositivos legais que atribuem ou delegam a órgão doPoder Execu
tivo competência assinada pela Constituição àAssembléia Legislativa, especi
almente no que tange a:

I - ação normativa;
II - alocação ou transferência derecursos dequalquer espécie.

Art. 64.AAssembléia Legislativa criará, dentro de noventa diasda pro
mulgação desta Constituição, a Comissão para apresentar estudos sobre as
implicações danova Constituição eanteprojetos relativos àsmatérias objeto da
legislação complementar.

§ Io AComissão deque trata este artigo será composta de quinze mem
bros, sendo cinco indicados pela Assembléia Legislativa, quatro pelo Poder
Executivo, dois pelo PoderJudiciário, um pelo Ministério Público, um pelo Tri
bunal de Contas, um pela Procuradoria-Geral do Estado e um pela Defensoria
Pública.

§ 2o AComissão submeterá à Assembléia e ao Executivo o resultado de
seus estudos para que sejam apreciados, nos termos desta Constituição e, em
seguida, será extinta.

Art 65. Fica revogado oartigo Io da Lei n° 2.638, de20dedezembro de
1961, que criou o Distrito de Tambaú, reincorporando-se sua área à zona urbana
da cidade de João Pessoa.

Art 66. Ficam isentos da contribuição do Instituto de Previdência do
Estado da Paraíba os funcionários aposentados do Município de João Pessoa,
sem prejuízo dos direitos, vantagens e benefícios que lhes estão assegurados.

Parágrafo único. Aisenção de que trata este artigo sefará paulatinamen
te, nas seguintes condições:

a) 25% da contribuição, a partirde 1990;
b) 50% da contribuição, a partirde 1991;
c) total isenção, a partir de 1992.

Art 67. Éobrigatória para os Municípios criados emdecorrência deste
144 Ato*e facultativa, para os atualmente existentes, afixação da remuneração do



Prefeito, do Vice-Prefeito e do Vereador, na forma e limites estabelecidos nesta
Constituição.

Parágrafo único.A fixação daremuneração ocorrerá:
a) em relação aos Municípios ora criados, até 30 dias da data de sua

instalação;
b) em relação aos já existentes, no prazo de até trinta dias da data da (/)

promulgaçãodesta Constituição. CTj

Art 68. Dentro de cento eoitenta dias da data da promulgação desta +2
Constituição, o Poder Executivo transformará em coordenadoria a Comissão "(/)
Estadual deEmancipação da Pessoa Portadora de Deficiência, coma participa- C
ção de representantes eleitos pelas entidades de deficientes e prestadoras de CTj
serviços afins. |—

CO
Art 69. Ao ex-combatente, que tenha efetivamente participado de ope- "[Zj

rações bélicas durante aSegunda Guerra Mundial, nos termos da Lei N° 5.315, ^
de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos: O

I- aproveitamento no serviço público, sem aexigência de concurso, com "q
estabilidade; 3

II - pensão especial correspondente àdeixada por segundo tenente das -*pr
Forças Armadas, que poderá ser requerida aqualquer tempo, sendoinacumulá- CO
vel com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os bene- Ç
fícios previdenciários, ressalvado odireito de opção; *~i

III - emcaso de morte, pensão àviúva ou companheira, novalor integral
estabelecido no inciso anterior; CO

IV -assistência médica, hospitalareeducacional gratuita, extensiva aos *X
dependentes; q^

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de "JJJ
serviçoefetivo, em qualquer regime jurídico; O

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para osque não apossuam CL
ou para suas viúvas ou companheiras; SH

VII - percepção de adicional de vinte por cento sobre os proventos, O
inclusive pensões, aos que não possuam este benefício ou que tenham sido (/)
aposentados sem ele; (Tj

VIII - passe livre em linhas municipais e intermunicipais regulares de "O
ônibus ou veículos, cujo serviço dependa de concessão do PoderPúblico Esta- CO
dual, inclusive Municípios, ou dele recebam benefício. Q

§ 1°Aconcessão da pensão especial do inciso II substitui, para todos os ^
efeitos legais, qualquer outra pensão já concedida ao ex-combatente inclusive
as resultantes de morte concedida às pessoas referidas no inciso III. "| 45



§2o Aos descendentes de ex-combatentes de Io e 2o graus é assegurada
aprioridade para matrículas nos estabelecimentos de ensino das redes estadual,
municipal econveniadas, bem como aisenção de qualquer taxa cobrada.

§ 3o O Estado da Paraíba e seus Municípios asseguram o cumprimento
dos direitos concedidos aos ex-combatentes na Constituição Federal, nesta
Constituição, bem como osprevistos em lei.

Art 70. Aoservidor estável, admitido porconcurso público paracargo
de carreira, que tenha pedido transferência paracargo assemelhado eque deseje
voltar ao cargo anterior por ter sido prejudicado por atos posteriores do Poder
Executivo, reduzindo-lhe aremuneração no novo cargo, ser-lhe-á concedida, de
forma irretratável,a reversão parao antigocargo.

§ IoAreversão deverá ser requerida ao Governadordo Estado, dentro do
prazo de cento eoitenta dias acontar da promulgação desta Constituição, esó
poderá ser feita para vaga aser provida por merecimento eoregresso dar-se-á
na mesma classe que o funcionário ocupava quando da sua transferência.

§2o Concedida a reversão e inexistindo a vaga de que trata o parágrafo
anterior, o funcionário ficará em disponibilidade, sem prejuízo de seus venci
mentos, até que seja obrigatoriamente aproveitado na primeira oportunidade
que ocorrer, dando-se prioridade ao funcionário de maior tempo de disponibili
dade e, nocasode empate, demaior tempo deserviço público.

§3oApartirda data do reingresso no cargo anterior, o funcionário passa
rá afigurar em último lugar na lista para promoção porantigüidade, não impor
tando otempo de serviço prestado, esó poderá ser promovido por merecimento,
após decorridos dois anos deexercício no cargo.

§ 4o Aos servidores aposentados, que tenham sido prejudicados por
fatos assemelhados, cabe tambémo direito de recorrer.

Art 71. "Ficam assegurados ao funcionário ativo e inativo da Seeretaria
das Finanças que, na conformidade da legislação então vigente, tenha exercido
as funções de Tesoureiro ou de Tesoureiro»Auxiliar das Rcccbcdoiias de Ren
das de João Pessoa ou de Campina Grande, até a data da piomulgação desta
Constituição, os vencimentos ou proventos correspondentes aos atribuídos ao
Agente Fiscal dos Tributos Estaduais, símbolo TAF»501.1".

(Artigo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ADIN n° 1977-
5.Acórdão foi publicado no Diário da Justiça em02 de maio de 2003).

Art 72. Ficao Poder Executivo obrigado a elaborar e enviarà Assem
bléia Legislativa, no prazo de 6 (seis) meses, a partir da promulgação desta

"| 46 Constituição, projeto de Lei Orgânica para oFisco Estadual.



Art. 73. Os servidores estaduais da administração direta, pertencentes a
quadros especiais,em qualquerum dos Poderes, com exercício à datada promul
gação desta Constituição, passam a integrar o Quadro Permanente do órgão
respectivo, ficando extintos aqueles.

Art74. Incumbirá aoPoder Público implantar, no prazo de um ano, a partir (/)
da promulgação desta Constituição, o Conselho Estadual do Meio Ambiente. CTj

Parágrafoúnico. O Conselho Estadualdo Meio Ambiente será composto
paritariamentepelo:

I - Órgão público com atuação nas questões ambientais; *(/)
II • Ministério Público; C
III - Representantes das associações ambientais eda comunidade. £>

Art75. Écriado oConselho Estadual de Defesa dos Direitos do Homem (/)
edo Cidadão, ao qual incumbe articular as ações da sociedade civil organizada, "Jg
defensora dos direitos fundamentais do homem e do cidadão, com as ações . q
desenvolvidas nessa área pelo Poder Público Estadual. O

§ 1°OConselho Estadual de Defesa dos Direitos do Homem e do Cida- "q
dão, órgão vinculado aos três Poderes do Estado, terá sua organização, compo- 3
sição, competênciae funcionamento definidos em lei, garantida a participação, mjp
em igual número, de representantes do Ministério Público Estadual, da Ordem CO
dos Advogados do Brasil, da Corregedoria de Justiça e dos órgãos públicos g
incumbidos da execução da política estadual de promoção edefesa dos direitos £ «\
do homem e do cidadão, assim como de representantes de entidades privadas
de defesa destes direitos, legalmente constituídas. Jjr

§2o Alei aque se refere oparágrafo anterior será de iniciativa da Assem- tQ
bléia Legislativa, devendo ser publicada atéum ano após a promulgação desta Qo
Constituição. "(/)

§3o Enquanto não estiver emvigor alei aque alude o parágrafo 1°deste O
artigo, oConselho Estadual dos Direitos do Homem e do Cidadão funcionará &-
com as regras definidas neste artigo. «—

Art.76.0 Governadordo Estado deve promoveraçãopolíticae adminis- (/)
trativa, perante aUnião, visando àdesapropriação de bens, em seu território, CTJ
com interesse social, para fins de reforma agrária, em áreas-sede de conflitos ^
sociais. ÇO

O

Art. 77. Compete ao Estado promover ação discriminatória de terras <^
devolutas.

§ Io As terras públicas devolutas discriminadas serão destinadas ao *| 47

o
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assentamento de família deorigem rural oua projetos de proteção ambiental.
§ 2o Caberá ao Estado promover desapropriação necessária à completa

execução dos planos de assentamento.

Art 78. Fica criado o Fundo Estadual de Saúde, constituído de recursos

do orçamento estaduale das transferências da União.
§ Io Será regulamentado em Lei e disporá sobre o repasse mensal aos

Municípios.
§ 2o É vedado o repasse de recursos do Fundo Estadual de Saúde, sob

forma de auxílio ou subvenção, para entidades privadas com fins lucrativos.

Art79.0 Estadocriaráa Fundação deAmparo à Pesquisado Estadoda
Paraíba comoobjetivo exclusivo defomento àpesquisacientíficae tecnológica,
em todas as suas modalidades.

Art 80. Para promover a defesa do meio-ambiente e os interesses difu
sos da sociedade, o Ministério Públicofará instalar Curadoria Especial.

Art 81. Fica criado o Conselho Estadual de Desenvolvimento Turístico,
objetivando promovere incentivaro turismo noEstado, com organização, estru
turae competência definida em lei.

Art 82.0Tribunal Regional Eleitoral realizaráconsulta plebiscitaria, a
fim de saber do povo de João Pessoaqual o nomede sua preferência para esta
cidade.

Art 83. A diretoria do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do

Estado da Paraíba (IPHAEP) será indicadapelo Poder Executivo e referendada
peloPoder Legislativo, por maioriaabsoluta de seus membros.

Parágrafo único. O mandato dadiretoria, bemcomoo de cadamembro do
Conselho, terá a duração de dois anos, devendo os diretores ser escolhidos
trinta dias após a promulgação desta Constituição.

Art 84. Esta Constituiçãoentra em vigor na data de sua promulgação.
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EMENDA CONSTITUCIONAL N°1, DE 17 DE ABRIL DE 1991

Revogaos arts. 54,55,56, 57,58 e 59 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias da Constituição Es
tadual.

AMESADAASSEMBI^IALEGISLATIVADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3° do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Artigo único. Ficam revogados os arts. 54, 55, 56, 57, 58 e 59 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual".

Paço da Assembléia Legislativado Estadoda Paraíba, em João Pessoa,
17deabrildel991.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado Carlos Marques
Dunga, Presidente - Deputado Deusdete Queiroga Filho, Io Vice-Presidente -
DeputadoArmando Abílio 'Vieira, 2o Vice-Presidente - Deputado Afranio Ataíde
Bezerra Cavalcanti, 3o Vice-Presidente - Deputado José Aldemir Meireles de
Almeida, Io Secretário - DeputadoFernando Rodrigues de Melo, 2oSecretário -
DeputadoSimão de Almeida Neto, 3o Secretário - DeputadaTerezinha Lins Pes
soa, 4aSecretária.

A Emenda foi publicada no Diário Oficial do Estado, de 24 de abril de 1991 e

republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, de 27 de abril de 1999.



EMENDA CONSTITUCIONAL N° 2, DE 16 DE AGOSTO DE 1993

Acrescenta incisos III e IV ao art. 62 da Constituição
Estadual.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISIJOTVADOESTAJDODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Art Io São acrescentados os incisos III e IV ao art. 62 da Constituição
Estadual, com a seguinte redação:

"Art. 62.

III - de mais de um terço das Câmaras Municipais manifestando-se, cada uma
delas, pela maioria relativa de seus membros;

IV - de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, por um

por cento dos eleitores estaduais, distribuídos, no mínimo, em um décimo
dos Municípios, com não menos de um porcento dos eleitores de cada um

deles."

Art 2oEsta EmendaConstitucional entraem vigor na data de sua publi-
cação. 'ZS

Paço daAssembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, q
16 de agosto de 1993. "q

3
AMESA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado Gilvan da Silva {£

Freire, Presidente - Deputado ArmandoAbílio Vieira, I°Vice-Presidente - Depu- CO
tado Fernando Rodrigues deMelo, 2o Vice-Presidente - DeputadoTarcísio Mar
celoBarbosade Lima,3o Vice-Presidente - Deputado PedroAdelsonGuedesdos
Santos, 4oVice-Presidente - Deputado JoséLacerda Neto, Io Secretário- Depu
tado Múcio Wanderiey Sátyro, 2o Secretário - Deputada Vani Leite Braga de CO
Figueiredo, 3a Secretária -Deputado Nilo Feitosa Mayer Ventura, 4o Secretário. -55

O
ü

A Emenda foi publicada no Diário Oficial do Estado, de 25 de agosto de 1993 e 0
republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, de 27 de abril de 1999. £

LU
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 3, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

Acrescenta § 4o ao art. 170 da Constituição Estadual.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3° do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Art IoFicaacrescentadoaoart. 170daConstituiçãoEstadual o seguinte §4o:

"Art. 170.

§ 4o É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que
se referem os arts. 159 e 163 e dos recursos de que tratam os arts. 162 e 164,

para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de

dividas para com esta."

Art2o EstaEmendaConstitucional entraemvigornadatade suapublicação.

Paço da Assembléia Legislativado Estado da Paraíba, em João Pessoa,
16 de dezembro de 1993.

AMESADAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado Gilvan da Silva
Freire,Presidente- DeputadoArmandoAbílioVieira, 1° Vice-Presidente- Depu
tado Fernando Rodrigues de Melo,2oVice-Presidente - Deputado Tarcísio Mar
celo Barbosade Lima, 3oVice-Presidente - DeputadoPedroAdelson Guedes dos
Santos,4° Vice-Presidente - Deputado José LacerdaNeto, 1°Secretário - Depu
tado Múcio Wanderiey Sátyro, 2o Secretário - Deputada Vani Leite Braga de
Figueiredo, 3aSecretária - Deputado NiloFeitosaMayer Ventura,4oSecretário.

A Emenda foi publicada no Diário Oficial do Estado, de 18 de dezembro de 1993

e republicada porincorreção no Diário Oficial do Estado,de 27 de abril de 1999.



EMENDA CONSTITUCIONAL N°4, DE24 DE NOVEMBRO DE 1994

Dá nova redação aos incisos I e II do § 2o do art. 73 da
Constituição Estadual.

AMESA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Artigoúnico. Osincisos Ie IIdo§2o do art. 73 daConstituição Estadual
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 73

§2°

I- três pelo Governadordo Estado, com aprovação da Assembléia Legislativa,
sendo um de sua livre escolha e dois, altemadamente, dentre auditores e mem

brosdo Ministério Público junto aoTribunal, indicados em lista tríplice peloTribu
nal, segundo os critérios de Antigüidadee merecimento;

II - quatro pela Assembléia Legislativa."

ÇO
CTJ

oPaço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, "q
24 de novembro de 1994. 3

AMESA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado Gilvan da Silva to
Freire, Presidente - Deputado Armando Abílio Vieira, l°Vice-Presidente - Depu- C
tado Fernando Rodrigues de Melo, 2o Vice-Presidente -DeputadoTarcísio Mar- Q
ceio Barbosa de Lima, 3o Vice-Presidente -Deputado Pedro Adelson Guedes dos ^
Santos, 4o Vice-Presidente - Deputado José Lacerda Neto, Io Secretário - Depu- CO
tado Múcio Wanderiey Sátyro, 2o Secretário -Deputada Vani Leite Braga de «J5*
Figueiredo, 3o Secretária -Deputado Nilo Feitosa MayerVentura, 4o Secretário. ^

CD
AEmenda foi publicada no Diário Oficial do Estado, de 1" dedezembro de 1994, P
e republicada por incorreção no Diário Oficialdo Estado, de 27 de abril de 1999. Ml
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EMENDACONSTITUCIONALN°5, DE 24 DENOVEMBRO DE1994

Cria o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da
Paraíba, dando nova redação, inserindo e revogando
dispositivos que menciona na Constituição Estadual.

AMESADAASSEMBLÉIALEGIS1ATIVAIX>ESTAJX)DAPAJIAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Artl°Os§§ r,20,30,50,7°e80doart. 13, os§§ 4oe6o doart. 15,aalínea
ado incisovm e o inciso XIX do art. 54,o incisoVII do § 2o do art. 60, o § 2o do
art. 70, o inciso II doart. 71, osincisos Ie II do §2o do art. 73,o inciso XIIdo art.
86, as alíneas deedoinciso XIII do art. 104, oart. 171 eo parágrafo único doart.
269 da Constituição Estadual passam avigorar com aseguinte redação:

"Art. 13

§ 1o O controle externo será exercido pela Câmara Municipal com o auxílio do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Paraíba.
§2o O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios, sobre as
contas queo Prefeito e a Mesa da Câmara devem anualmente prestar, sódeixa
rá de prevalecer por decisão dedois terços dos membros daCâmara Municipal.
§ 3o AsContas do Prefeito e da Mesa da Câmara serão enviadas aoTribunal de
Contas dos Municípios até o dia 31 de março, devendo, a partir desta data,
durante no mínimo sessenta dias, uma das vias permanecer à disposição, na
Câmara e no Tribunal, para exame e apreciação de qualquer contribuinte, que

> poderá questionar sua legalidade, nos termos da lei.

§ 5o Se a Câmara não deliberar no prazo de que trata o parágrafo anterior,
considerar-se-á prevalente o parecer do Tribunal de Contas dos Municípios.

§ 7o A partir da data do recebimento das contas do Município, o Tribunal de
Contasdos Municípios terá o prazo de um ano para emitir parecer.
§ 8o As contas do Prefeito, enviadas à apreciação do Tribunal de Contas dos
Municípios, na forma e prazo descritos no § 3o deste artigo, também o serão à
respectiva Câmara, acompanhadas dos devidos comprovantes de despesas a
que elas se refiram, sempre através de recibos, faturas ou documento fiscal.

Art 15
i gA §4° Poderá ainda ser iniciado processo de intervenção em Município, mediante



solicitação da Câmara Municipal aprovada pelo voto da maioria absoluta de seus

membros, ou do Tribunal de Contas dos Municípios ao Governador, que proce
derá na forma estabelecida no § 1° deste artigo.

§ 6oO interventor apresentará contas de sua administração à Câmara Municipal
e ao Tribunal de Contas dos Municípios, sob as mesmas condições estabeleci
das para o Prefeito Municipal.

Art. 54

VIII -

a) conselheiros do Tribunal de Contas e do Tribunal de Contas dos Municípios,
indicados pelo Governador do Estado;

XIX - escolher quatro Conselheiros do Tribunalde Contas do Estado e quatro do
Tribunal de Contas dos Municípios;

Art. 60

§2°

VII - requisitar ao Tribunal de Contas do Estado ou ao Tribunal de Contas dos

Municípios, que proceda, em prazo determinado, às inspeções e auditorias
necessárias à apuração de denúncias de irregularidades em órgãos e entida
des da administração estadual. (/}

'cõ
Art. 70 C

§2o Fica criada aComissão de Acompanhamento eControle da Execução Orça- mO
mentária, na Assembléia Legislativa, à qual deverão ser encaminhados os balan- O
cetes mensais do Poder Executivo, do PoderJudiciário, do Tribunal de Contas, do ^
Tribunal de Contas dos Municípios e da Procuradoria-Geral de Justiça. +3

(O

Art. 71 q
II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, (*\
bens e valores públicos dos três Poderes, da administração direta e indireta,
incluídas as fundações esociedades instituídas emantidas pelo Poder Público J2
Estadual, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra «^j
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; C

O
Art. 73 £
§2° LU
I • três pelo Governador do Estado, com aprovação da Assembléia Legislativa, _^^___
sendo dois altemadamente dentre auditores e membros do Ministério Público "J 55



juntoaoTribunal, indicados emlista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de
antigüidade e merecimento;
II - quatro pela Assembléia Legislativa.

Art 86

XII - nomear, apósaprovação pelaAssembléia Legislativa, Conselheiro doTribu
nal de Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, interventor em

Município e outrosservidores, quando determinado em lei;

Art. 104

XIII -

d)os mandados de segurança e habeas datacontra atos e omissões do Gover
nador do Estado, dos Secretários de Estado, da Assembléia Legislativa e de
seus órgãos, doTribunal de Contas e de seus órgãos, e do Tribunal de Contas
dos Municípios e de seus órgãos;
e) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for
atribuição do Governador do Estado, da Mesa ou da própria Assembléia Legis
lativa, do Tribunal de Contas do Estado,do Tribunal de Contas dos Municípios,
dos Prefeitos, da Mesa da Câmara de Vereadores, de órgãos, entidades ou
autoridades das administrações direta ou indireta estaduais ou municipais ou do
próprio Tribunal de Justiça do Estado;

Art 171. O numerário correspondente às dotações orçamentárias, inclusive
créditos suplementares e especiais, destinados à Assembléia Legislativa, ao
Tribunal de Contas do Estado,ao Tribunal de Contas dos Municípios, aos órgãos
do Poder Judiciário, ao Ministério Público e à Procuradoria-Geral do Estado
serão entregues até o dia vinte de cada mês, em quotas estabelecidas na
programação financeira do Estado, com participação nunca inferior à estabele
cida pelo Poder Executivoparaosseuspróprios órgãos, naforma da lei comple
mentar prevista no art. 165, § 9o, da Constituição Federal.

Art. 269

Parágrafo único. O Fundo será administrado pelo Presidente do Tribunal de
Contas dos Municípios, na forma estabelecida emlei de iniciativa doTribunal."

Art 2o É acrescentado ao art. 70da Constituição Estadual o seguinte § 3o:
"Art 70

§ 3o O disposto nesta Seção aplica-se, no que couber, no limite de sua jurisdi-
"| 56 çSo'ao Tríbunal de Contas dos Municípios."



Art. 3oFica revogado o § 6o do art. 71 da Constituição Estadual.

Art. 4o O Tribunal de Contasdos Municípios do Estado da Paraíba será
instalado sob a Presidência da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba,
trinta dias após a publicação desta Emenda Constitucional.

§ Io Até que se instale o Tribunal de Contas dos Municípios, o Tribunal
deContasdo Estado exerceráas atribuições e competências definidas na ordem
constitucional precedente.

§ 2o Os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios serão, para
sua composição originária, escolhidos:

I- trêspeloGovernadordo Estado comaprovação daAssembléia Legislativa;
II - quatro pela Assembléia Legislativa dentre cidadãos de notórios co

nhecimentos jurídicos e reputação ilibada.
§ 3o Os Conselheiros, após terem seus nomes aprovados pela Assem

bléia Legislativa, serão nomeados pelo Governador do Estado, no prazo de
cinco dias.

§ 4o Até que seja publicada a lei orgânica do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado da Paraíba, o órgão será regido, no que couber, pela Lei
complementar n° 18, de 13de julho de 1993.

§ 5o Os processos de prestações de contas ou de auditorias, apreciados
ou em apreciação pelo Tribunal de Contas, relativos à jurisdição de qualquer
Município, serão remetidos ao Tribunal de Contas dos Municípios, até trinta (/j
dias após sua instalação. "Z3

C
Art5oEsta Emenda Constitucional entraem vigornadata de sua publicação. O

• mimim

O
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, ZJ

24de novembro de 1994. •j—:

AMESA DAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado Gilvan da Silva
Freire, Presidente - Deputado Armando Abílio Vieira, I° Vice-Presidente - Depu
tado Fernando Rodrigues de Melo, 2o Vice-Presidente - Deputado Tarcísio Mar
celo Barbosade Lima, 3oVice-Presidente - DeputadoPedro Adelson Guedes dos (/)
Santos, 4o Vice-Presidente -Deputado José Lacerda Neto, 1°Secretário -Depu- _J«
tado Múcio Wanderiey Sátyro, 2o Secretário - Deputada Vani Leite Braga de ^
Figueiredo, 3° Secretária - Deputado Nilo Feitosa Mayer Ventura, 4o Secretário. Q)

EA Emenda foi publicada no Diário Oficial do Estado, de 1o de dezembro de 1994,
republicada pela primeira vez por incorreção no Diário Oficial do Estado, de 24
de janeiro de 1995, e na segunda vez, também por incorreção, no Diário Oficial
do Estado, de 27 de abril de 1999. 157
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EMENDACONSTITUCIONAL N° 6, DE21 DEZEMBRO DE1994

Dá nova redação ao art. 61 e acrescenta §§ 3o e4° ao
art. 63 da Constituição Estadual.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISIj\TWArX)ESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Artigoúnico. Oart. 61 daConstituição Estadual passa a vigorar com a
redação dada nesta Emenda Constitucional, sendo acrescentado ao art. 63 os
seguintes §§ 3oe 4o:

"Art. 61. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II- leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV- leis delegadas;
V • medidas provisórias;
VI • decretos legislativos;
VII • resoluções.

Art 63
§ 3o Em caso de relevância e urgência, o Governador do Estado poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato à As
sembléia Legislativa, que, estando em recesso, será convocada extraordinari
amente para se reunir no prazo de cinco dias.
§ 4o As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem
convertidas em lei no prazo de trinta dias,a partir de sua publicação, devendoa
Assembléia Legislativa disciplinar as relações Jurídicas delas decorrentes."

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, emJoãoPessoa,
21 de dezembro de 1994.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado Gilvan daSilva
Freire, Presidente - DeputadoArmandoAbílio Vieira, Io Vice-Presidente - Depu
tado Fernando Rodrigues deMelo, 2o Vice-Presidente - DeputadoTarcísio Mar
celoBarbosade Lima, 3o Vice-Presidente - Deputado PedroAdelson Guedes dos
Santos, 4o Vice-Presidente - Deputado José Lacerda Neto, Io Secretário - Depu
tado Múcio Wanderiey Sátyro, 2o Secretário - Deputada Vani Leite Braga de
Figueiredo, 3o Secretária-Deputado Nilo Feitosa Mayer Ventura, 4o Secretário.

AEmenda foi publicada noDiário Oficial doEstado, de 22de dezembro de 1994,
158 e republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, de 27 de abril de 1999.



EMENDA CONSTITUCIONAL N°7, DE28 DE SETEMBRO DE 1995

Acrescenta alínea c ao inciso VIII do art. 54 da Consti

tuição Estadual.

AMESADAASSElvffiLÉL\LEGISIJmVADOESTAJ)ODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Art Io Fica acrescentada a alínea c ao inciso VIII do art. 54 da Constitui

ção Estadual, com a seguinte redação:

"Art. 54.

VIII

c) presidente e diretores de estabelecimentos de crédito, cujo controle acionário

pertençam ao Estado."

Art. 2° Esta Emenda Constitucionalentra em vigor na data de sua pu
blicação.

C/)

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 5:
28 de setembro de 1995. q

AMESA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado Carlos Marques 3
Dunga, Presidente - DeputadoTarcísio Marcelo Barbosa deLima, 1°Vice-Presi- {•—
dente - Deputado Gilbran Gaudêncio Asfora, 2o Vice-Presidente - Deputado (/)
Francisco Lopes da Silva, 3o Vice-Presidente -Deputado Valdeci Amorim Rodri- £
gues,4oVice-Presidente - DeputadoSebastiãoTiãoGomes Pereira, IoSecretário
- Deputado Roberto Pedro Medeiros, 2o Secretário - Deputado Epitácio Leite
Rolim, 3o Secretário - Deputado Walter Correia deBrito Filho, 4o Secretário. ÇQ

CO
TDAEmenda foi publicada no Diário Oficial do Estado, de 5 de outubro de 1995, e ç^

republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, de 27 de abril de 1999. Q)
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EMENDA CONSTITUCIONAL N°8, DE20 DE DEZEMBRO DE 1996

Dá nova redação aos §§ I°e2ce acrescenta § 8oao art.
' 15 da Constituição Estadual.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATTVADO ESTADO DAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Art 1°Os §§ 1° e 2o doart. 15 da Constituição Estadual passam avigorar
com aredação dada nesta Emenda Constitucional, sendo acrescentado ao arti
go o seguinte § 8o:

"Art. 15

§ 1o O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as
, condições de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será subme

tido à apreciação da Assembléia Legislativa, no prazo de vinte e quatro horas.
§ 2o Se não estiver funcionando a Assembléia Legislativa, far-se-á convocação
extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas."

§ 8° Arenúncia, morte ou afastamento voluntário das autoridades responsáveis
pelo Município não fazem cessar os motivos da intervenção."

Art 2o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Paço daAssembléia Legislativo do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
20 de dezembro de 1996.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado Carlos Marques
Dunga, Presidente - DeputadoTarcísio Marcelo Barbosa deLima, 1°Vice-Presi
dente - Deputado Gilbran Gaudêncio Asfora, 2o Vice-Presidente - Deputado
Francisco Lopes da Silva, 3oVice-Presidente - DeputadoValdeci Amorim Rodri
gues, 4oVice-Presidente -Deputado SebastiãoTião Gomes Pereira, Io Secretário
- Deputado Roberto Pedro Medeiros, 2o Secretário - Deputado Epitácio Leite
Rolim, 3o Secretário - DeputadoWalter Correia de Brito Filho, 4o Secretário.

Esta Emenda foi publicada no Diário Oficial doEstado, de8 dejaneiro de 1997, e
1 60 republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, de 27 de abril de 1999.



EMENDA CONSTITUCIONAL N°9, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997

Revoga alínea p do parágrafo único do art. 178 da Cons
tituição Estadual.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISIATIVADOESTAJDODAPAJ^AÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Artigo único. Ficarevogada a alínea pdo parágrafo único do art. 178 da
Constituição Estadual.

Paço da Assembléia Legislativado Estado da Paraíba, em João Pessoa,
18 de dezembro de 1997.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado Inaldo Rocha Lei
tão,Presidente - Deputado Antônio Nominando Diniz Filho, I° Vice-Presidente
- Deputado JoséWilson Santiago, 2o Vice-Presidente - Deputado Lindolfo Pires
Neto,3oVice-Presidente- DeputadoJosé RomerodeAlmeida Ferreira, 4oVice-
Presidente - Deputado Roberto Pedro Medeiros, Io Secretário - Deputado Se
bastiãoTiãoGomes Pereira,2o Secretário - DeputadoAércioPereira de Lima, 3o
Secretário - Deputado Francisco Adelino dos Santos, 4o Secretário. •—

CTj

Esta Emenda foi publicada no Diário Oficial do Estado, de 25 de dezembro de q
1997, e republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, de 27 de abril de *q
1999. 3
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 10,DE 13 DE JANEIRO DE 1999

Dá nova redação ao inciso II do art. 10, aocaput do art.
79 e ao caput do art. 84 da Constituição Estadual.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVADOESTADO DAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Art. Io O inciso IIdo art. 10, o caput do art. 79 e o caput do art. 84 da
Constituição Estadual passam a vigorar com aseguinte redação:

"Art 10.

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de
outubro do ano anterior aotérmino do mandato dos que devam suceder, aplica
das as regras do art. 77 da Constituição Federal, no caso de Municípios com
mais de duzentos mil eleitores;

Art. 79. Aeleição do Governador e do Vice-Govemador do Estado, para manda
to de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro
turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano
anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá

em primeiro de janeiro do ano subsequente.

Art 84.0 Governador do Estado e quem o houver sucedido ou substituído no

curso do mandato poderá ser reeleito para um único período subsequente."

Art 2o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua

publicação.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 13dejaneiro de 1999.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado Inaldo Rocha Lei
tão, Presidente - Deputado Antônio Nominando Diniz Filho, 1°Vice-Presidente
-Deputado JoséWilson Santiago, 2o Vice-Presidente -Deputado Lindolfo Pires

1 62 Neto, 3o Vice-Presidente -Deputado José Romero de Almeida Ferreira, 4o Vice-



Presidente - Deputado Roberto Pedro Medeiros, Io Secretário - Deputado Se
bastiãoTião GomesPereira, 2o Secretário - Deputado AércioPereira de Lima,3o
Secretário - Deputado FranciscoAdelino dos Santos, 4o Secretário.

Esta Emenda foi publicada no Diário Oficial do Estado, de 26 de janeiro de 1999,

e republicada por incorreção no Diário Oficialdo Estado, de 27 de abril de 1999.
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EMENDACONSTITUCIONAL N° 11, DE 13 DEJANEIRO DE1999

Dá nova redação ao art. 14 da Constituição Estadual.

AMESADAJVSSEMBLÉIALEGISLATIVADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Art. IoOart. 14daConstituição Estadual passa a vigorar com aseguinte
redação:

"Art. 14. Acriação, a incorporação, a fusão e odesmembramento de Municípios,
far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar
federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações
dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Munici
pal, apresentados e publicados na forma da lei".

Art2o EstaEmendaConstitucional entraemvigornadatadesuapublicação.

Paço daAssembléia Legislativa doEstado da Paraíba, emJoão Pessoa,
13dejaneirodel999.

AMESA DAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado Inaldo Rocha Lei
tão, Presidente - DeputadoAntônio Nominando Diniz Filho, IoVice-Presidente
- Deputado José Wilson Santiago, 2o Vice-Presidente - Deputado Lindolfo Pires
Neto, 3o Vice-Presidente - Deputado José Romero deAlmeida Ferreira, 4o Vice-
Presidente - Deputado Roberto Pedro Medeiros, Io Secretário - Deputado Se
bastião Tião Gomes Pereira, 2o Secretário - DeputadoAércio Pereira deLima, 3o
Secretário - Deputado Francisco Adelino dos Santos, 4o Secretário.

Esta Emenda foi publicada no Diário Oficial do Estado, de 26 de janeiro de 1999,
e republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, de 27 de abril de 1999.



EMENDA CONSTITUCIONAL N° 12, DE 13 DE JANEIRO DE 1999

Dá nova redação ao art. 59 da Constituição Estadual.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Artigo único. O art. 59 da Constituição Estadual passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 59. AAssembléia Legislativa reunir-se-á, anualmente, na Capital do Esta
do, de 20 de fevereiro a 20 de junho e de 20 de julho a 20 de dezembro, podendo

neste ínterim, se reunir de forma Itlnerante em ponto diverso do território

paraibano, por deliberação da maioria absoluta dos seus membros."

Paço da Assembléia Legislativado Estado da Paraíba, em João Pessoa,
13dejaneiro de 1999.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado Inaldo RochaLei
tão,Presidente- DeputadoAntônio Nominando DinizFilho, 1° Vice-Presidente
- DeputadoJosé WilsonSantiago,2o Vice-Presidente - Deputado Lindolfo Pires
Neto, 3o Vice-Presidente -Deputado José Romero de Almeida Ferreira, 4o Vice- E2
Presidente - Deputado Roberto Pedro Medeiros, Io Secretário - Deputado Se- q
bastiãoTião Gomes Pereira, 2o Secretário -Deputado Aércio Pereirade Lima, 3o *q
Secretário - Deputado Francisco Adelino dos Santos, 4o Secretário. 3

Esta Emenda foi publicada no Diário Oficial do Estado, de 26 de janeirode 1999, CO
e republicada por incorreção no DiárioOficial do Estado, de 27 de abril de 1999.

CO

c
o

ü
CO
CTj

CD

E
LU

165



166

EMENDA CONSTITUCIONAL N°13, DE13 DEJANEIRO DE 1999

Revoga o §8° do art. 55 da Constituição Estadual.

AMESADAASSEMBIJÉIALEGISLATIVADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Artigoúnico.Fica revogado o §8o do art. 55 da Constituição Estadual.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
13 de janeirode 1999.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado Inaldo Rocha Lei
tão, Presidente - Deputado Antônio Nominando Diniz Filho, 1°Vice-Presidente
- Deputado José Wilson Santiago,2° Vice-Presidente - Deputado Lindolfo Pires
Neto, 3o Vice-Presidente - Deputado José Romero deAlmeidaFerreira, 4o Vice-
Presidente - Deputado Roberto Pedro Medeiros, Io Secretário - Deputado Se
bastiãoTião GomesPereira, 2o Secretário - Deputado AércioPereira de Lima,3°
Secretário - Deputado Francisco Adelino dos Santos, 4o Secretário.

EstaEmenda foi publicada no Diário Oficial doEstado, de 26de janeiro de 1999,
e Republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, de 27de abril de 1999.



EMENDA CONSTITUCIONAL N° 14, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Dá nova redação ao art. 55 da Constituição Estadual.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVAIX)ESTAJX)DAPAJiAÍBA,
nos termos do § 3° do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Art IoO art. 55 daConstituição Estadual passa a vigorarcom a seguinte
redação:

"Art. 55. Os Deputados Estaduaissão invioláveis, civil e penalmente, porquais

quer de suas opiniões, palavras e votos.

§ 1°- Os Deputados Estaduais, desde a expedição do diploma, serão submeti
dos a julgamento perante o Tribunal ée Justiça.
§ 2° - Desde a expedição do diploma, os membros da Assembléia Legislativa
não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso,
os autos serão remetidos dentro de vinte e quatrohoras à Casa, para que, pelo

voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.

§ 3o - Recebidaa denúncia contra o Deputado Estadual, porcrimeocorrido após
a diplomação, o Tribunal de Justiça dará ciência à Assembléia Legislativa, que,
por iniciativa de partido político nela representado e pelo votoda maioria de seus •—
membros, poderá, até adecisão final, sustar oandamento da ação. ^
§ 4o - O pedido de sustação será apreciado pela Casa no prazo improrrogável Q
de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa. 'q
§ 5o - A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o 3

mandato. m£Z
§ 6o - Os Deputados Estaduais não serão obrigados a testemunhar sobre CO
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem
sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações.
§ 7o - A incorporação às Forças Armadas de Deputados Estaduais, embora
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da CO
Assembléia Legislativa. -«

§ 8o As imunidades de Deputados Estaduais subsistirão durante o estado de q
sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros CD
da Casa, nos casos de atos praticados fora do recinto da Assembléia Legisla- £
tiva, que sejam incompatíveis com a execução da medida." [JJ

o
ü

Art 2o Esta emenda constitucional entraem vigorna data de sua publicação. "j 67
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Paço daAssembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
11 de dezembro de 2002.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: DeputadoGervásio Bonavi-
des Mariz Maia, Presidente - Deputado Roberto Pedro Medeiros, Io Vice-Presi
dente - Deputado Lindolfo Pires Neto, 2o Vice-Presidente - Deputado Arthur
Paredes Cunha Lima,3oVice-Presidente - Deputado RicardoVieira Coutinho, 4o
Vice-Presidente - Deputado José Lacerda neto, Io Secretário - Deputado José
Wilson Santiago, 2o Secretário - DeputadoAriano Mário Fernandes Fonseca, 3o
Secretário - Deputada AntôniaLúcia Navarro Braga, 4°Secretária.

Emenda publicada no Diário Oficial do Estado, de 18 de dezembro de 2002.



EMENDA CONSTITUCIONAL N° 15, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

Acrescenta alínea d ao § Iodo art. 229 da Constituição
Estadual.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATP/ADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Art 1° Éacrescentada alínea dao § 1°do art. 229 da Constituição Esta
dual, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 229

§1°

d) excetua-se do disposto nas alíneas anteriores, a área do porto organizado do
Município de Cabedelo, constituída na forma da legislação federal e respectivas

normas regulamentares, para as construções e instalações industriais."

Art 2o Esta emendaconstitucional entraem vigor na data de sua publi
cação.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
28 de agosto de 2003. .—

CO

AMESA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado Rômulo José de q
Gouveia, Presidente -Deputado José Lacerda Neto, l°Vice-Presidente -Deputa- "q
doRicardo Vieira Coutinho, 2o Vice-Presidente - Deputado JoséAldemirMeire- 3
lesdeAlmeida,3oVice-Presidente - Deputada EdinaGuedes Wanderiey, 4a Vice- ~
Presidente - Deputado Roberto Pedro Medeiros, Io Secretário - Deputado Ma- CO
noel Ludgério Pereira Neto, 2o Secretário -Deputada Giannina Lombardi Farias, C
3° Secretária -Deputada Iraê Heusi de LucenaNóbrega, 4a Secretária. /•?

Emenda publicada no Diário Oficial do Estado, de 29de agosto de 2003. CO
co
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 16, DE 10 DE SETEMBRO DE 2003

Modifica a redação do § 4o do art. 59 da Constituição
Estadual.

AMESADAASSEMBlJÉIAI^GISLAIWADOESTAJa)DAPAJlAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62 da Constituição Estadual, promulga a seguinte
emenda constitucional:

Art IoO § 4o do art. 59 da Constituição Estadual passa a vigorarcom a
seguinte redação:

"Art. 59

§4°AAssembléia Legislativa reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de
Iode fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse dos seus membros
e eleição da Mesa, para mandato de dois anos, permitida a recondução para o
mesmo cargo."

Art2o Estaemendaconstitucional entraem vigornadatade suapublicação.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em JoãoPessoa,
10 de setembro de 2003.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: DeputadoRômulo José de
Gouveia, Presidente - Deputado José Lacerda Neto, IoVice-Presidente - Deputa
do RicardoVieiraCoutinho,2oVice-Presidente - DeputadoJosé AldemirMeire
lesdeAlmeida, 3oVice-Presidente - DeputadaEdinaGuedesWanderiey, 4a Vice-
Presidente - Deputado Roberto Pedro Medeiros, Io Secretário - Deputado Ma
noel Ludgério Pereira Neto, 2o Secretário- Deputada Giannina Lombardi Farias,
3° Secretária - Deputada Iraê Heusi deLucena Nóbrega, 4a Secretária.

Emenda publicadano Diário Oficial do Estado, de 17 de setembro de 2003.



EMENDA CONSTITUCIONAL N° 17, DE 29 DE OUTUBRO DE 2003

Dá nova redação ao parágrafo 2ado artigo 69. da Cons
tituição do Estad da Paraíba.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATTVADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art Io O § 2o, do art. 69, da Constituição do Estado da Paraíba, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69

§ 1o

§ 2° A Procuradoria é dirigida por um Procurador-Chefe, com posicionamento

hierárquico de Secretário do Poder Legislativo, nomeado em Comissão pela

Mesa Diretora".

Art2°Esta Emenda Constitucional entraem vigornadata de sua publicação.

PaçodaAssembléia Legislativa doEstado daParaíba, "Casade Epitácio
Pessoa", João Pessoa, 29 de outubro de 2003.

ÇO
"co

AMESA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado RÔmulo José de §
Gouveia, Presidente - Deputado José Lacerda Neto, 1°Vice-Presidente - Deputa- "q
do RicardoVieira Coutinho, 2oVice-Presidente - Deputado José Aldemir Meire- 3
lesdeAlmeida,3oVice-Presidente - Deputada EdinaGuedes Wanderiey, 4"Vice- ~
Presidente - Deputado Roberto Pedro Medeiros, IoSecretário - Deputado Ma- CO
noel Ludgério Pereira Neto, 2o Secretário - Deputada Giannina Lombardi Farias,
3aSecretária - Deputada Iraê Heusi de Lucena Nóbrega, 4aSecretária. O

ü
Esta Emenda foi publicada no Diário Oficial do Estado de 31 de setembro de 2003 ÇO
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 18, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a redação dos artigos 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37,
39, 40, 41, 201 e 203 da Constituição do Estado e dá
outras providências.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVADOESTAJ^ODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art. IoOs artigos 30,31,32,33,34,35,37,39,40,41,201 e 203 da, da
Constituição Estadual passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30. A administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer
dos Poderes do Estadoobedeceráaos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
I- os atos administrativos são púbiicos, salvo quando o interesse da administra

ção exigir sigilodeclarado em lei;
II - São vedados e considerados nulos de pleno direito, não gerando obrigações
de espécie alguma para a pessoa jurídica interessada, nem qualquer direito para
o beneficiário, os atos que importem em demitir, nomear, contratar, designar, pro
mover, enquadrar, reclassificar, readaptar ou proceder a quaisquer outras formas
de provimento de servidor público na administração direta e nas autarquias e
empresas públicas mantidas pelo Poder Público, sem a obrigatória publicação no
órgão oficial do Estado ou praticados sem observância dos princípios gerais da
administração pública estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal;
III - as leis e atos administrativos serão publicados em órgão oficial, para que

tenham eficácia e produzam seus efeitos jurídicos regulares;
IV - todos os órgãos ou pessoas que recebem dinheiros ou valores públicos
ficam obrigados à prestação de contas de sua aplicação ou utilização;
V - a administração é obrigada a fornecer a qualquer interessado, no prazo
previsto em lei federal, certidão de atos, contratos, decisões ou pareceres que
nãotenham sido previamente declarados sigilosos, sob pena de responsabilida
de da autoridade ou do servidor que negar ou retardar a sua expedição;
VI - as entidades da administração descentraliza ficam sujeitas aos princípios
fixados neste Capítulo, quantoa publicidade de seus atos e à prestação de suas
contas, além das normas estatuídas em lei;

VII - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros
____^ que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangei-

"\ "72 ros« na forma da lei;



VIII - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a nature

za e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalva

das as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação

e exoneração;

IX - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável

uma vez, por igual período;

X - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;

XI - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

federal específica;

XII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pesso

as portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

XIII - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para

atender necessidade temporária de excepcional interesse público;

XIV- a remuneração dos servidores públicose o subsídio de que trata o § 3odo
art. 32, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada

a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na

mesma data e sem distinção de índices;

XV - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empre

gos públicosda administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de

qualquer dos Poderes do Estado, dos detentores de mandato eletivo e dos
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remunera- CO
tória, percebidos cumulativamente ou não, concluídas as vantagens pessoais "çrj
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o limite máximo previsto £Z
especificamente na Constituição Federal eserão disciplinados em Lei Estadual; ,0
XVI - os vencimentos doscargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não O
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; £
XVII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remunera-

tórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço Público;

XVIII - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não q
serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acresci- f\

mos ulteriores;

XIX - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públi

cos são irredutíveis, ressalvado odisposto nos incisos XV e XVIII deste artigo e -q
nos arts. 39, § 4°, 150, li, 153, III, e 153, § 2°, I, da Constituição Federal; C

XX - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando (D
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso odisposto no £j
inciso XV: LU
a) a de dois cargos de professor; _____

b) ade um cargo de professor com outro, técnico ou científico; "f 73
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
profissões regulamentadas.
XXI - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de que economia mista,
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo po

der público;
XXII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de
suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma da lei;

XXIII - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação,
cabendo à leicomplementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação,
aplicando-se o disposto neste inciso à criação de subsidiárias das entidades
mencionada e à participação destas em empresas privadas;
XXIV - as obras, serviços, compras e alienações do Estado serão contratados
de acordo com o estabelecido na legislação federal específica;

, XXV - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocu
pantes do cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidoresde carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstosem,
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.
§ Io A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri
zem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
§ 2°A não-observância do disposto nos incisos VIII e IX implicará a nulidade do
ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.
§ 3o A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública diretae indireta, regulando especialmente:
I- as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asse-

' guradas à manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e as informações sobre
atos de governo, observado o disposto no art. 5°, X e XXXIII, da Constituição
Federal;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de
cargo, emprego ou função na administração pública.
§ 4o A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego daadministração direta ou indireta que possibilite o acesso a informa-
ções privilegiadas.

•J 74 §5° Aautonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da



administraçãodiretaou indireta poderáser ampliada mediante contrato,a ser firma
do entre seus administradorese o poder público, que tenha por objeto a fixaçãode
metas de desempenho para órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;

II -os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;

III - a remuneração do pessoal.

§ 6o O disposto no inciso XV aplica-se às empresas públicas e às sociedades
de economia mista e suas subsidiárias, que receberem recursos públicos para

pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

§ T É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decor
rentes dos arts. 34 e 41 com a remuneração de cargo, emprego ou função

pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação
e exoneração.

"Art 31 -Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional,

no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado de seu

cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou

função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; CO
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, "qJ
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da C
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a aO
norma do inciso anterior; O
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto

para promoção por merecimento;

V- para efeito de benefício previdenciário, no caso deafastamento, os valores q

üserão determinados como se no exercício estivesse".

"Ari 32-o Estado instituirá conselho de política de administração e remuneração

de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.

§ 1o Afixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do -q
sistema remuneratório observará: C

I- a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade doscargos compo- 0)
nentes de cada carreira. £•
II - os requisitos para a investidura; LU
III - as peculiaridades dos cargos.

§2o OEstado manterá escolas de governo para a formação e oaperfeiçoamen- "f 75
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to dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos
requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de
convênios ou contratos entre os entes federados.

§ 3o O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo e os SecretáriosEstadu
ais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única,
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba
de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso,
0 disposto no art. 30, XIV e XV.
§ 4o Alei poderá estabelecera relação entrea maior e a menorremuneração dos
servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 30, XV.
§ 5o Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os
valores do subsídio e da remuneraçãodos cargos e empregos públicos.

' § 6o - Lei disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da
economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para
aplicação nodesenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treina
mento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.
§ 7o A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá
ser fixada nos termos do § 3o deste artigo".

"Art 33 - São direitos dos servidores públicos:

1- vencimento fixado em lei, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;
II - garantia de remuneração não inferior ao salário mínimo;
III - gratificação natalina com base na remuneração integral ou no valor dos
proventos de aposentadoria;

IV - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
V- salário-família pagoem razão dodependente do servidor de baixa rendanos
termos da lei;

VI - duração do trabalho normal não superior a oitohoras diárias e quarenta e
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução do expedi
ente, a critério da Administração.
VII - repousosemanal remunerado, preferencialmente, aos domingos;
VIII - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo em cinqüenta
por cento à do normal;
IX - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do
que a remuneração normal;
X - licença à gestante sem prejuízo do emprego e da remuneração, com a
duração de cento e vinte dias;
XI - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

_____ XII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
*f 76 higiene e segurança;



XIII - proibição de diferença de remuneração, de exercício de funções e de
critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XIV - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou
perigosas, na forma da lei;

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específi
cos, nos termos da lei".

"Art. 34 - Aos servidores titulares de cargos efetivos do Estado, incluídas suas
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contri-
butivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto no artigo 40 da Constituição Federal".

"Art. 35 • São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.
§ 1o O servidor público estável só perderá o cargo:
I- em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;
III - mediante procedimentode avaliação periódicade desempenho, na forma de
lei complementar, assegurada ampla defesa;

§ 2° Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo
de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em (O
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. *rrt
§ 3o Extinto o cargo ou declarado a sua desnecessidade, o servidor estável £Z
ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, O
até seu adequado aproveitamento em outro cargo. O
§ 4o Como condição para a aquisição da estabilidade é obrigatória a avaliação £_
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade". ".+5

CO
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"Art. 37. Ao servidor é assegurado, na forma da lei, o direito de petição, para q
reclamar, requerer, representar, pedir reconsideração e recorrer". t *\
"Art. 39. Éassegurado aoServidor Público o princípio da hierarquia salarial, na
forma da lei, observada a iniciativa privativa dos-Poderes eÓrgãos competentes zl
e respeitando odisposto no art. 32, §1°, 1,11 e III". -2

"Art. 40 Évedada a concessão e a percepção dequaisquer vantagens remune- (D
ratórias não estabelecidas em lei específica". £j-

LU
"Art 41 São militares do Estado os membros da Polícia Militar e do Corpo de ______
Bombeiros, instituições organizadas com base na hierarquia e na disciplina, "f Y7



aplicando-se-lhes, no que couber, odisposto no art. 42da Constituição Federai,
notadamente:

I- as patentes, com as prerrogativas, direitos e deveres inerentes, são confe
ridas pelo Governador do Estado e asseguradas em plenitude aos oficiais da
ativa, da reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos mili
tarese o uso dos uniformes, insígniasx e distintivos da Polícia Militar e Corpo de

Bombeiros Militar;

II - o militar em atividade que tomar posseem cargo ou emprego público civil
permanente será transferido para a reserva, nos termos da lei;
III - o que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função
pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ficará
agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nes
sa situação, ser promovido por antigüidade, contando-se-lhe o tempo de servi
ço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, ocorrendo
estadepois de dois anos, contínuos ou não, de afastamento, nostermos da lei;
IV - ao militar são proibidas a sindicalizacão e a greve;
V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos
políticos;
VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato
oucomele incompatível, por decisão doTribunal competente, em tempode paz,
ou de Tribunal especial, em tempo de guerra.
VII - ooficial condenado najustiça comum oumilitar à pena privativa de liberdade
superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao
julgamento previsto no inciso anterior.
VIII - aplica-se aosmilitares odisposto nos arts. 30, XV, XVII, XVIII e XIX, e 33, III,
V, IX, X e XI desta Constituição nos arts. 7o, XXV, e 40, § 9o da Constituição
Federal;

IX - aplica-se aosmilitares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§7o e
8o da Constituição Federal;
X- a lei disporá sobre o ingresso naPolícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar,
os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar
para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e
situações especiais dos. militares, consideradas as peculiaridades de suas ati-

' vidades;

XI - não caberá hábeas corpus em relação a punições disciplinares militares;
XII - o militar alistável comoeleitor é elegfyel, atendidas as seguintescondições:
a) se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
b) se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade
superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomacão, para a

178 inatividade.



XIII -As promoçõesdos militares serão feitas pormerecimentoe antigüidade, de
acordo com a proporcionalidade estabelecida na lei".

"Art. 201 - O Estado garantirá a previdência social aos seus servidores, de

caráter contríbutívo e filiação obrigatórios, observados critérios que preservam
o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, os termos da lei:

I-Aposentadoria;

a) compulsória, por limite de idade ou por invalidez permanente;
b) facultativa, por tempo de serviço.
II - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge, companheiro
ou dependente;

III - licença para tratamento de saúde do segurado;
IV - licença de cento e vinte dias à gestante;
V - auxílio-reclusão;

VI - Salário Família para os dependentes dos segurados de baixa-renda".

"Art. 203. Além do disposto no art. 34, o regime de previdência dos servidores

públicos do Estado observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados

para o regime geral de previdência social".

Art 2° O Capítulo II do Título IV da Constituição Estadual passa a
denominar-se "DOS SERVIDORES PÚBLICOS" ÇO

"CO
Art. 3o O Capítulo III do Título IV da Constituição Estadual passa a C

denominar-se "DOSMILITARES" O
O

Art4o EstaEmendaConstitucional entraem vigornadatadesua publicação. .•__

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de Epitácio 52
Pessoa", João Pessoa, 09 de dezembro de 2003. q

ü
AMESADAASSEMBLEIALEGISLATIVA: Deputado Rômulo José de

Gouveia, Presidente -Deputado José Lacerda Neto, l°Vice-Presidente -Deputa- 2
do Ricardo Vieira Coutinho, 2o Vice-Presidente -Deputado José Aldemir Meire- -q
lesdeAlmeida,3oVice-Presidente - Deputada EdinaGuedes Wanderiey, 4aVice- C
Presidente - Deputado Roberto Pedro Medeiros, Io Secretário - Deputado Ma- <D
noel Ludgério Pereira Neto, 2o Secretário -Deputada Giannina Lombardi Farias, £
3° Secretária - DeputadaIraêHeusi de Lucena Nóbrega, 4a Secretária. LU

Esta Emenda foi publicada no Diário Oficial do Estado de 11 de dezembro de 2003 1 79



EMENDA CONSTITUCIONAL N°19, DE09 DE MAIO DE 2006

Acrescenta o Capítulo VIII ao Título VIII da Constitui
ção do Estado da Paraíba.

AMESADAASSEMBLÉIAUEGISUOTVADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional.

Art. IoFica acrescido oCapítulo VIIIao Titulo VIII daConstituição do
Estado da Paraíba, nos seguintes termos:

CAPÍTULO VIII

DA PROTEÇÃO DOS ÍNDIOS, DOS CIGANOS EDOS QUILOMBOLAS

Art 252 - A. O Estado promoverá a preservação e incentivará a autopreserva-
' ção das comunidades indígenas, ciganas e remanescentes dos quilombos, as-

segurando-lhes o direito a sua cultura e à organização social.
§° 1° O poder público empreenderá programas especiais com vistas a integrar

a cultura dos fndios, ciganos e dos remanescentes dos quilombolas ao patrimô
nio cultural do Estado.

§ 2° Cabe ao poder público auxiliar as comunidades indígenas na organização,
para suas populações nativas e ocorrentes, de programas de estudos e pes
quisas de seu idioma, arte e cultura, a fim de transmitir seus conhecimentos às
gerações futuras.

§ 3°Évedadaqualquer forma de usurpação oudeturpação da cultura indígena,
cigana e quitombola, violências às suas comunidades ou a seus membros, bem

como a utilização dessas culturas para fins de exploração.

• § 4o São assegurados às comunidades, estabelecidas no caput deste arti
go, a proteção e a assistência social e de saúde prestadas pelos poderes

públicos do Estado e dos municípios, onde se encontram as referidas co

munidades.

Art. 252 - B. O Estado proporcionará às comunidades indígenas, ciganas e

remanescentes dos quilombos o ensino regular, ministrado de forma intercultu-

ral e bilíngüe, conforme a língua e dialeto próprios e em língua portuguesa,
respeitando, valorizando e resgatando seus métodos próprios de aprendiza
gem, suas línguas e suas tradições culturais.

______ Parágrafo único. O ensinode que trata o caputdeste artigo será implementado
1 80 por meio de formavão específica e qualificada de professores indígenas, ciga-



nos e quilombolas parao atendimento dessas comunidades, subordinando sua

implantação à solicitação, porparte de cada comunidade interessada, ao órgão
estadual de educação.

Art 252 -CO Estado cooperarácom o União, na competência a esta atribuída, na

proteção dos bens dos índios, no reconhecimento de seus direitos originários sobre
as terrasde posse imemorial, onde se acham permanentemente localizados.

Art 2o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publi
cação.

Paço daAssembléia Legislativa do Estado daParaíba,"Casade Epitácio
Pessoa", João Pessoa, 09 de maio de 2006.

AMESA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado Rômulo Joséde
Gouveia, Presidente - DeputadoJoséLacerda Neto, 1° Vice-Presidente - Depu
tadaIraêHeuside LucenaNóbrega, 2o Vice-Presidente - DeputadaEdina Gue
des Wanderiey, 3o Vice-Presidente - Deputado JoséAldemir Meireles deAlmei
da, 4a Vice-Presidente - Deputado Ricardo Marcelo, Io Secretário - Deputado
Roberto Pedro Medeiros Manoel,2oSecretário- Deputada Francisca Motta, 3°
Secretária - DeputadoAriano Fernandes, 4a Secretária.

Publicada no Diário do Poder Legislativo do Estado Paraíba, em 27 de maio de 2006. CO
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EMENDA CONSTITUCIONAL N ° 20, DE09 DE MAIO DE 2006

Altera o Art. 59 da Constituição do Estado da Pa
raíba.

AMESADAA5SEMBI__AIiX}ISLATIVAD0 ESTADO DAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulgaa seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art Io O art. 59 da Constituição do Estado da Paraíba, alterada pela
Emenda Constitucional n° 12de 13 de janeirode 1999, passa a vigorarcom a
seguinte redação:

"Art 59. AAssembléia Legislativa reunir-se-á, na Capital do Estado, anualmen
te, de 1ode fevereiro a 20 de junho e de 05 de julho a 20 de dezembro, podendo
neste ínterim, se reunir de forma itlnerante em ponto diverso do território

paraibano, por deliberação da maioria absoluta dos seus membros".
§ 6° Na sessão legislativa extraordinária, a Assembléia Legislativa somente
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada, vedado o pagamento de

parcela indenizatória, em razão da convocação.

Art 2o Esta Emenda Constitucional entrará em vigor a partir de Io de
janeirode 2007.

PaçodaAssembléia Legislativa doEstado da Paraíba, "Casa de Epitácio
Pessoa", João Pessoa de 09 de maio de 2006.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado RômuloJosé de
Gouveia, Presidente - Deputado José Lacerda Neto, 1° Vice-Presidente - Depu
tada Iraê Heuside Lucena Nóbrega, 2a Vice-Presidente - Deputada Edina Guedes
Wanderiey, 3aVice-Presidente - DeputadoJosé Aldemir Meireles de Almeida, 4o
Vice-Presidente - Deputado Ricardo Marcelo, IoSecretário - Deputado Roberto
PedroMedeirosManoel,2oSecretário - Deputada FranciscaMotta,3aSecretária
- Deputado Ariano Fernandes, 4oSecretário.

Publicada no Diário do Poder Legislativo do Estado da Paraíba, em 27 de maio

de 2006



EMENDA CONSTITUCIONAL N • 21, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006

Acrescenta o §30eo 4°, ao Art. 54, da Constituição do
Estado da Paraíba.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATTVADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io. Fica acrescentado o § 3o, ao art. 54, da Constituição Estadual,
com a seguinte redação:

"Art. 54 "

"§ 3o. Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, quem o tiver

exercido em caráter permanente fará jus a um subsídio mensal vitalício, a título

de pensão especial, paga com recursos do tesouro estadual, igual ao do Chefe

do Poder Executivo".

Art 2o. Estaemendaconstitucional entraem vigorna data da sua publicação.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de Epitácio ^
Pessoa", João Pessoa, 27 de dezembro de 2006. *js

AMESA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado Rômulo José de O
Gouveia, Presidente - Deputado José Lacerda Neto, 1°Vice-Presidente - Depu- "q
tada Iraê Heusi de Lucena Nóbrega, 2° Vice-Presidente - Deputada EdinaGuedes _3
Wanderiey, 3a Vice-Presidente - Deputada Giannina Farias, 4a Vice-Presidente - -^
Deputado Ricardo Marcelo, Io Secretário - Deputado Roberto Pedro Medeiros CO
Manoel, 2o Secretário - Deputada Francisca Motta, 3a Secretária - Deputado q
Ariano Fernandes, 4o Secretário. r\
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Publicada no Diário do Oficial do Estado da Paraíba, em 26 de dezembro de 2006.
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 22, DE27 DE DEZEMBRO DE 2006

Dá nova redação aos incisos X, do Art. 33, e IV, do Art.
201, que tratam dafixação do prazo da licença à gesta
ção na Constituição do Estado da Paraíba.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVADO ESTADO DAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io O inciso X, do artigo 33, que trata dos direitos dos servidores
públicos, passa a viger com a seguinte redação:

"Art.33

X- licença à gestante, sem prejuízodo emprego e da remuneração, com dura

ção de 180 (cento e oitenta) dias, sendo os últimos 60 (sessenta) dias em

regime de meio expediente".

Art2o Oinciso IV, doartigo 201,quetratadagarantiadaprestaçãopreviden-
ciária dosdireitos dosservidores públicos, passa a viger coma seguinte redação:

"Art201

IV - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e da remuneração, com
duração de 180 (cento e oitenta) dias, sendo os últimos 60 (sessenta) dias em
regime de meio expediente;"

Art 3oEsta EmendaConstitucional entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Paço da Assembléia Legislativado Estado da Paraíba, "Casa de Epitácio
Pessoa", João Pessoa, 27 dezembro de 2006.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: DeputadoRômuloJosédeGou-
veia, Presidente - Deputado José Lacerda Neto, 1° Vice-Presidente - Deputada Iraê
Heusi deLucenaNóbrega, 2"Vice-Presidente -Deputada EdinaGuedesWanderiey, 3a
Vice-Presidente - Deputada Giannina Farias, 4a Vice-Presidente - DeputadoRicardo
Marcelo, IoSecretário - Deputado Roberto Pedro Medeiros Manoel, 2oSecretário-
DeputadaFranciscaMotta, 3aSecretária- DeputadoAriano Fernandes,4oSecretário.

Publicada no Diário do Oficial do Estado da Paraíba, em 28 de dezembro de 2006.



EMENDA CONSTITUCIONAL N°23, DE20 DE JUNHO DE 2007

Modificaa redação do "caput" do Art. 30 da Constitui
ção Estadual, incluindo no rol dos princípios adminis
trativos o da Segurança Jurídica.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io O "caput" do art. 30da Constituição Estadual passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 30. Aadministração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos
Poderes do Estado obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, segurança jurídicae, também, ao seguinte:"

Art. 2o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço daAssembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de Epitácio (fí
Pessoa", João Pessoa, 20 de junho de 2007. ~

CD
C

AMESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado Arthur Cunha O
Lima, Presidente - Deputado Ricardo Marcelo, 1°Vice-Presidente - Deputado "q
Flaviano Quinto,2o Vice-Presidente - DeputadoJoão Henrique de Souza, 3o Vice- _3
Presidente - Deputado Rodrigo Soares, 4o Vice-Presidente - Deputado Lindolfo ™
Pires, I°Secretário - Deputado Manoel Ludgério, 2o Secretário - Deputado Gui- CO
lherme Almeida, 3o Secretário - Deputado Raniery Paulinho, 4o Secretário. Ç

Publicada no Diário Oficial do Poder Legislativo do Estado da Paraíba, de 21 de
junho de 2007. ÇO
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 24, DE 20 DEJUNHO DE2007

Dá nova redação ao inciso XIV doArt. 54, da Constitui
ção do Estado da Paraíba.

AMESADAASSEMBLÉIAI^GISLATTVADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io O inciso XIV do art. 54 da Constituição Estadual passa a viger
com a seguinte redação:

"Art. 54

XIV - fixar os subsídiosdos Deputados Estaduais porlei, de iniciativa da Assem
bléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daqueles
estabelecidos em espécie para os Deputados Federais, nos termos do § 2o do
art. 27 da Constituição da República Federativa do Brasil;"

Art2oEstaEmendaConstitucional entraemvigornadatadesuapublicação.

Paço daAssembléia Legislativado Estado da Paraíba,"Casa deEpitácio
Pessoa", João Pessoa, 20 de junho de 2007.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLATIVA: Deputado Arthur Cunha
Lima, Presidente - Deputado Ricardo Marcelo, 1°Vice-Presidente - Deputado
Flaviano Quinto, 2o Vice-Presidente - Deputado João Henrique de Souza, 3o
Vice-Presidente - Deputado Rodrigo Soares, 4o Vice-Presidente - Deputado
Lindolfo Pires, Io Secretário - Deputado Manoel Ludgério, 2o Secretário - De
putado GuilhermeAlmeida, 3oSecretário- Deputado Raniery Paulinho, 4o Secre
tário.

Publicada no Diário Oficial do Poder Legislativo do Estado da Paraíba, de 21 de

junho de 2007.



EMENDA CONSTITUCIONAL N° 25, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera dispositivos da Constituição do Estado da Paraí
ba, instituindo o Corpo de Bombeiros Militar, e dá ou
tras providências.

AMESADAASSEMBLÉIALEGISLAIWADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io Os dispositivos abaixo mencionados da Constituição do Estado
passam a viger com as seguintes redações:

"Capítulo IV

DA SEGURANÇAE DADEFESASOCIAL

Art. 42. A segurança pública e a defesa social constituem dever do Estado,

direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercidas para preservar a

ordem pública, a incolumidade das pessoas, do patrimônio e, também, com o

propósito de garantir a defesa civil da coletividade, por meio de um sistema

organizacional submetido ao comando do Governo do Estado.

CO
• —__l

Art 43. Integram o Sistema Organizacional da Segurança e da Defesa Social, CÜ
sendo funcional e operacionalmente vinculados à orientação e ao planejamento C
da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, os seguintes Órgãos: .__;
I- Conselho Estadual da Segurança e da Defesa Social; O
II - Conselho Estadual de Trânsito; ^
III - Polícia Militar doEstado daParaíba; """"
IV- Corpo de Bombeiros Militardo Estado da Paraíba;

V- Polícia Civil do Estadoda Paraíba; Q
VI - Departamento Estadual de Trânsito. (_)
§ 1o A legislação estadual disciplinará a organização e o funcionamento da _

Secretaria de Estado encarregada de exercer, em nome do Governador, o co- —*

mando do sistema organizacional da segurança e da defesa social. "Q
§ 2o APolícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar terão estatutos _Z
próprios e serão organizados pela legislação complementar, em carreiras regi- Qf
das pelos princípios da hierarquia e da disciplina. fc
§ 3° ODepartamento Estadual de Trânsito será organizado por Lei como autar- LU
quia subordinada à Secretaria de Estado da Secretaria de Estado da Segurança

e da Defesa Social. "| 37

CO



§ 4°As competências, o funcionamento e a composição do Conselho Estadual
da Segurança e da Defesa Social e do Conselho Estadual de Trânsito serão
definidos em lei.

Art. 44

Parágrafo único. APolícia Civil seráchefiada por um Delegado decarreira, que será
nomeado paraexercer o cargo, em comissão, de Delegado-Geral da Polícia Civil.

Seção III
Da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros

Art. 48. APolíciaMilitar do Estado da Paraíba e o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado da Paraíba, forças auxiliares e reservas do Exército, são instituições
permanentese organizadas com base na hierarquia e na disciplina.
§ 1°Cabeà Polícia Militar do Estado da Paraíba, comandada poroficial do último
posto da ativa da Corporação, nomeado paraexercer, em comissão, o cargo de
Comandante Geral da Polícia Militar, executar, em harmonia e cooperação com

outros órgãos:

I - a polícia ostensiva em todas as suas formas;
II - as ações de preservação da ordem pública;
III - as atividades de defesa civil;

IV - a assistência e o auxílio às pessoas que necessitem de socorro e orientação;
V- a segurança pessoaldo Governador e do Vice-Govemador, bem comode
seus familiares e dos locais de trabalho e de residência por eles utilizados;
VI - a assessoria militar às Presidências dos Poderes Legislativo e Judiciário,do
Tribunal de Contas do Estado e do Ministério Público Estadual, bem como à

Prefeitura Municipal da Capitaldo Estado;
VII - outras atividades compatíveis com seus objetivos, constantes em lei.
§ 2° Cabe ao Corpode Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, comandado por
oficial do último posto da ativada Corporação, nomeado para exercer, em comis
são, o cargo de ComandanteGeral do Corpode Bombeiros Militar, executar, em
harmonia e cooperação com outros órgãos:
I - as ações de prevenção e combate a incêndios;
II - as ações de busca e salvamento;
III - as atividades de defesa civil;

IV - as atividades de ajuda às vítimas de sinistros e calamidades;
V- outras atividades compatíveis com seus objetivos, constantes em lei.

188 Art-86-



I •

II

IV-

V-

VI -

VII -

VIII-

IX-

X - criar e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma da lei;

XI-

XII-

XIII-

XIV-

XV-

XVI-

XVII-

XVIII - exercer o comando supremo de todos os órgãos integrantes do Sistema

Organizacional da Segurança e da Defesa Social;

XIX-

XX - prover, de forma definitiva ou temporária, as funções gratificadas e os
cargos públicos criados por leie integrados à Estrutura Organizacional do Poder

Executivo Estadual.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as atribuições
constantes nos incisos deste artigo, exceto as dos incisos I, III, IV, V, VIII, X, XII,
XIII, XVII e XVIII, por Decreto Governamental, aos Secretários de Estado e ao
Procurador-Geral do Estado, que observarão os limites traçados nas respecti

vas delegações.

Art. 104 :

I-

IV-

V -

VI-

VII -

VIII-

IX -

x- 189



XI-

XII -

XIII - processar e julgar:

' a) os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado, o Defensor Publico
Geral do Estado, bem como seus substitutos legais, nos crimes comuns e de
responsabilidade, não conexos com os do Governador;

b)

c)

d)

e)

I)
XIV- .".

Art 2o O art. 27 dosAtos das Disposições Constitucionais Transitóri
asdaConstituição do Estado da Paraíba passa a vigercoma seguinte redação:

"Art. 27.0 Programa Estadual de Proteção aoConsumidor- PROCON Estadual
fica vinculado à Defensoria Pública do Estado da Paraíba, com as competências

e a estrutura organizacional previstas em lei.".

Art. 3oFicam revogados:
I - o Parágrafo único do Art. 89 da Constituiçãodo Estado, renumeran-

do-se o § 1°,que passa a vigercomoParágrafo único;
II - o Parágrafo único do Art. 48 da Constituiçãodo Estado;
III - demais disposições em contrário.

•

Art4oEstaEmendaConstitucional entraemvigornadatadesuapublicação.

Paço daAssembléia Legislativa doEstado daParaíba, "Casade Epitácio
Pessoa", João Pessoa, 06 de novembro de 2007.

AMESA DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado Arthur Cunha
Lima, Presidente - Deputado Ricardo Marcelo, IoVice-Presidente- Deputado
FlavianoQuinto, 2oVice-Presidente- DeputadoJoãoHenrique de Souza,3oVice-
Presidente - Deputado Rodrigo Soares, 4o Vice-Presidente - Deputado Lindolfo
Pires, Io Secretário - Deputado Manoel Ludgério, 2°Secretário - Deputado Gui
lhermeAlmeida, 3PSecretário- Deputado Raniery Paulinho, 4o Secretário.

Publicada no Diário Oficial do PoderLegislativo do Estado da Paraíba, de 14 de

1 90 dezembro de 2007.



EMENDA CONSTITUCIONAL N ° 26, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera a redação do § 6o do Art. 59 da Constituição do
Estado.

AMESADAASSENffiLÉULEGISIATWADOESTADODAPARAÍBA,
nos termos do § 3° do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io O § 6° do Art. 59 da Constituição Estadual passa a viger com a
seguinte redação:

"Art. 59

"§ 6o Na sessão legislativa extraordinária, a Assembléia Legislativa somente

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada".

Art. 2o Esta emenda constitucional entra em vigor na data da sua publi
cação.

Paçoda AssembléiaLegislativado Estadoda Paraíba,"Casa de Epitácio
Pessoa", João Pessoa, 18 de dezembro de 2007.

AMESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: Deputado Arthur Cunha
Lima, Presidente - Deputado Ricardo Marcelo, Io Vice-Presidente - Deputado
Flaviano Quinto, 2oVice-Presidente - DeputadoJoão Henrique de Souza, 3oVice-
Presidente - Deputado Rodrigo Soares, 4o Vice-Presidente - Deputado Lindolfo
Pires, IoSecretário • Deputado Manoel Ludgério, 2oSecretário - Deputado Gui
lhermeAlmeida, 3oSecretário - Deputado Raniery Paulinho, 4oSecretário.

Publicada no Diário Oficial do Poder Legislativo do Estado da Paraíba, de 20 de

dezembro de 2007, e no Diário Oficial do Estado de 21 de dezembro de 2007.
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ANEXO

EMENDAS CONSTITUCIONAIS

27/2012 e 28, 29, 30 e 31/2012



EMENDA CONSTITUCIONAL N° 27, 22 DE DEZEMBRO DE 2010.

Altera a denominação do Capítulo VII da Constituição
Estadual e modifica os seus artigos 246, 247 e 252.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
PARAÍBA, nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a
seguinte Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io O Capítulo VII da Constituição Estadual passa a denominar-se
"Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem, do Idoso, dos índios e da
Pessoa Portadora de Deficiência".

Art. 2o O art. 246, § 2o da Constituição Estadual passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 246. (...)

§ 2o O direito da criança, do adolescente e dojovem à educação determina
a obrigatoriedade, por parte do Estado, de oferta, a todas as famílias que
desejarem, da educação especializada e gratuita em instituições como creches e
pré - escolas para crianças de até seis anos, bem como do ensino universal,
obrigatório e gratuito."

Art. 3oO caput do art. 247, bem como o § Io, III e IV referente ao mesmo
artigo da Constituição Estadual passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 247. É dever da família, da sociedade e do Estado promover ações
que visem assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1° («O

III - preferência aos programas de atendimento à criança, ao adolescente e
aojovem, na formulação e na execução da políticasocial pública;

IV - concessão privilegiada de recursos públicos para programas de
atendimento a direitos e de proteção especial da criança, do adolescente, do
jovem da família, através de entidades governamentais sem fins lucrativos."

Página11



Art. 4o O art. 252, IV da Constituição Estadual passará a viger com a
seguinte redação:

"Art. 252. (...)

IV - integrar socialmente o adolescente e o jovem mediante o treinamento,
o trabalho e a convivência;"

Art. 5o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de Epitácio
Pessoa", João Pessoa, 22 de dezembro de 2010.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
PARAÍBA, Deputado Ricardo Marcelo, Presidente, Deputado João Henrique, Io
Vice-Presidente, Deputada Socorro Marques, 2a Vice-Presidente, Deputado
Lindolfo Pires, Io Secretário, Deputado Manoel Ludgério, 2o Secretário,
Deputado Branco Mendes, 3o Secretário, deputado Fabiano Lucena, 4o
Secretário.

Publicada no Diário Oficial e no Diário do Poder Legislativo em 22 de janeiro
de 2011
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 28, DE 12 DEZEMBRO DE 2012.

Dá nova redação aos incisos X, do Art. 33, e IV do
Art. 201, que tratam da concessão e fixação do prazo
da licença à gestante na Constituição do Estado da
Paraíba.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
PARAÍBA, nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a
seguinte Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io O inciso X, do artigo 33, que trata dos direitos dos servidores
públicos, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 33.

X - licença à gestante e a à mãe adotiva, independente da idade do
adotado, sem prejuízo do emprego e da remuneração, com duração de 180 (cento
e oitenta) dias, sendo os últimos 60 (sessenta) dias em regime de meio
expediente".

Art. 2o O inciso IV, do artigo 201, que trata da garantia da prestação
previdenciária dos direitos dos servidores públicos, passa a viger com a seguinte
redação:

"Art. 201.

IV - licença à gestante e à mãe adotiva, independente da idade do
adotado, sem prejuízo do emprego e da remuneração, com duração de 180 (cento
e oitenta) dias, sendo os últimos 60 (sessenta) dias em regime de meio
expediente".

Art. 3o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de Epitácio
Pessoa", João Pessoa, 12 de dezembro de 2012.
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A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA,
Deputado Ricardo Marcelo, Presidente, Deputado Edmilson Soares, Io Vice-
Presidente, Deputado Trócolli Júnior, 2o Vice-Presidente, Deputado Luciano
Cartaxo, 3o Vice-Presidente, Deputado Janduhy Carneiro, 4o Vice-Presidente,
Deputado Branco Mendes, Io Secretário, Deputado Arnaldo Monteiro, 2o
Secretário.

Publicada no Diário Oficial e no Diário do Poder Legislativo em 21 de
dezembro de 2012.
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 29,DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

Modifica os artigos 171 e 172 da Constituição
Estadual, para acrescentar a Defensoria Pública
como órgão recebedor de numerário correspondente
às dotações orçamentária.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DA PARAÍBA, nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual,
promulga a seguinte Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io O art. 171 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 171. O numerário correspondente às dotações orçamentárias,
inclusive créditos suplementares e especiais, destinados à Assembléia
Legislativa, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Tribunal de Contas dos
Municípios, aos órgãos do Poder Judiciário, ao Ministério Público, à Defensoria
Pública e à Procuradoria-Geral do Estado serão entregues até o dia 20 (vinte) de
cada mês, em quotas estabelecidas na programação financeira do Estado, com
participação nunca inferior à estabelecida pelo Poder Executivo para os seus
próprios órgãos, na forma da lei complementar prevista no art. 165, § 9o, da
Constituição Federal.".

Art. 2oO art. 172passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 172. As propostas orçamentárias parciais dos Poderes
Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, da
Defensoria Pública da Procuradoria-Geral do Estado serão entregues ao Poder
Executivo até 60 (sessenta) dias antes do prazo estabelecido na lei complementar
prevista no art. 165, § 9o, da Constituição Federal, para efeito de
compatibilização dos programas das despesas do Estado.".

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de
Epitácio Pessoa", João Pessoa, 19 de dezembro de 2012.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA,
Deputado Ricardo Marcelo, Presidente, Deputado Edmilson Soares, Io Vice-
Presidente, Deputado Trócolli Júnior, 2o Vice-Presidente, Deputado Luciano
Cartaxo, 3o Vice-Presidente, Deputado Janduhy Carneiro, 4o Vice-Presidente,
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Deputado Branco Mendes, Io Secretário, Deputado Arnaldo Monteiro, 2C
Secretário, Deputada Gilma Germano, 4a Secretária.

Publicada no Diário Oficial e no Diário do Poder Legislativo em 21 de
dezembro de 2012.
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30fDE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

Acrescenta o § 5° ao Art. 45 da Constituição
Estadual.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DA PARAÍBA, nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição
Estadual, promulga a seguinte Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io Fica acrescido ao Art. 45 da Constituição Estadual o §
5o, com a seguinte redação:

'Art. 45.

§ 5o O cargo de Delegado de Polícia Civil, privativo de
bacharel em direito, integra para todos os fins as carreiras jurídicas do
Estado.".

Art. 2o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da
sua publicação.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa
de Epitácio Pessoa", João Pessoa, 19de dezembro de 2012.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA,
Deputado Ricardo Marcelo, Presidente, Deputado Edmilson Soares, Io Vice-
Presidente, Deputado Trócolli Júnior, 2o Vice-Presidente, Deputado Luciano
Cartaxo, 3o Vice-Presidente, Deputado Janduhy Carneiro, 4o Vice-Presidente,
Deputado Branco Mendes, Io Secretário, Deputado Arnaldo Monteiro, 2o
Secretário, Deputada Gilma Germano, 4a Secretária.

Publicada no Diário Oficial e no Diário do Poder Legislativo em 21 de
dezembro de 2012.
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 31, DE 19 DEZEMBRO DE 2012.

Altera o inciso VII do art. 2o da Constituição
Estadual para direcionar o Estado e os Municípios,
na concretização dos direitos sociais, à realização da
felicidade individual e coletiva, e acrescenta, como
objetivos prioritários do Estado Paraibano, a
assistência a pessoas desabrigadas e os direitos à
saúde e ao bem-estar social.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DA PARAÍBA, nos termos do § 3o do art. 62, da Constituição Estadual,
promulga a seguinte Emenda ao texto Constitucional:

Art. Io O inciso VII do art. 2o da Constituição Estadual passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 2o

VII - garantia dos direitos sociais, essenciais à busca da felicidade,
dentre eles, o bem-estar, a educação, a saúde, a seguridade social, o ensino, a
habitação, o transporte, o lazer, a alimentação, a segurança, a proteção à
maternidade, à infância e à velhice, e a assistência às pessoas desabrigadas por
determinação do Poder Público, para atender necessidade de interesse da
coletividade, e vítimas de desastres naturais."

publicação.

"(NR)

Art. 2o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de
Epitácio Pessoa", João Pessoa, 19 de dezembro de 2012.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA,
Deputado Ricardo Marcelo, Presidente, Deputado Edmilson Soares, Io Vice-
Presidente, Deputado Trócolli Júnior, 2o Vice-Presidente, Deputado Luciano
Cartaxo, 3o Vice-Presidente, Deputado Janduhy Carneiro, 4o Vice-Presidente,
Deputado Branco Mendes, Io Secretário, Deputado Arnaldo Monteiro, 2o
Secretário, Deputada Gilma Germano, 4a Secretária.
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Publicada no Diário Oficial e no Diário do Poder Legislativo em 21 de
dezembro de 2012.
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